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ANO XXV - N.0 36 QUARTA-FEIRA, 27 DE MAIO DE I970 BRASILIA - DF 

CO~GRESSO NACIONAL 

PARECER 
N.0 9, de 1970 (CN) 

da Comissão Mista, sôbre o 
Projeto de Lei n.0 3, de 1970 (CN), 
que dispõe sôbre normas de di~ 

reito processual do trabalho, al­
tera dispositivos da Con~olidação 
das Leis do Trabalho, disciplina 
a concessão e prestação de assis­
tência judiciária na Justiça do 
Trabalho, e dá outras providên­
cias. 

Relator: Deputado Baptista Ramos 

A presente mensagem, objetivando 
solução rápida para grande número 
de reclamações e também o descon­
gestlonamento das Juntas r:'le Concj .. 
liação e Julgamento e Tribunais do 
Trabalho, estabelece um proc~esso su­
mariíssimo para os dissídios indivi .. 

duais de valor igual ou inferior a dois 
salários-mínimos, tornando lrrecorrí­
vei.s as sentenças proferidas em recla­
mações dessa alçada, salvo Sf' versa­
rem sôbre matéria constitucioPal, hi­
pótese em que admite recurso para 
Instâncias superiores. 

Outras medidas que já vinham sen­
do reclamadas pela generalidadif> dos 
interessados foram também qdotadas 
e precon!zadas pela mensagem. En­
tre elas poderíamos citar: 

a) perito único designado pelo 
Juiz: 

b) encurtamento dos prazos re­
cursais; 

c) eliminação da segunda praça 
nas execuções; e 

d) deferimento da rPmi~Rão ao 
executado só quando êste oferecer 

CONVOCAÇÃO 

de Sessão Conjunta destinada a homenagear Sua Emi­
nência, o Cardeal Eugênio de Araújo Sales, Legado de 
Sua Santidade, o Papa Paulo VI, e demais autoridncles 
eclesiásticas particip~lntes do VIII Congresso Eucarístico 
!\acionai. 

O Senhor Presidente do Senado Federal, de acôrdo com o 
disposto no art. 1.0

, §§ 1.0 e 2.0 , do Regimento Comum, convoca 
Se-ssüo Conjunta das duas Casas do Congresso ~acionai, a realizar-se 
ús dez horas e trinta minutos d(J dia 2~ do mês em curso, no Plenário 
da C<lmara dos Depntndos, destinada a homenagear Sua Eminência, o 
Cardeal Eugenio de Araújo Sales, Legado de Sua Santidade. o Papa 
Paulo \'1, e demais autoridades edesiástieas participantes do VIII 
Congresso Eucarístico !\acionai. 

Senado Federal, em 20 de maio de 1970. - João Cleofas, Presi­
dmte do Seuado Federal. 

preço igual ao valor da condena­
ção. 

A fim de garantir a plena execução 
da política salarial do Govêrno, pon­
to alto da política econômico-flnan ... 
ceira do Pais, o Projeto concedeu o 
efeito suspensivo aos recursos inter ... 
postos pelo Ministério Públlco da 
União junto à Justiça do Trabalho, 
das decisões proferidas nos dissídios 
coletivos, medida essa indispensável. 

Com mesmo objetivo, a mensagem 
consigna várias outras inovações, en ... 
tre as quais se inclui o 1mpulslona.­
mento de ofício, pelo Juiz, das cau ... 
sas em que empregados ou emprega ... 
dores reclamarem pessoalmente, e nas 
de alçada exclusiva das Juntas. 

Após tratar da figura das homolo ... 
gações dos recibos de quitação ou pe ... 
didos .de demissão, o Projt>to conclui 
disciplinando a concessão de presta­
ção de assi.stência judiciária na Jus­
tiça do Trabalho. 

Face à relevância da matériA., pro­
curamos ouvir autoridades relaciona­
das com o setor da Justiç.a do Traba­
lho, entidades sindicais e tomamos co­
nhecimento de numerosos trlegramas 
e pronunciamentos que nos foram en~ 
viados, e, após o recebimento de 66 
(sessenta e seis) emendas dos Senho­
res Senadoes e Deputados, resolve­
mos concluir o nosso estudo pela apre ... 
sentação de um substitutivo, que é 
parte integrante deste parecer. 

Com relação às emendas, apresen­
tamos a seguir o nosso parecer. 

PARECER SOBRE AS EMENDAS 

Emenda n.0 1 

Deputado Amaral de Souza 

É substitutiva. Pretende alte-rar dl­
versos dispositivos da C.L.T. não per-

. ' 
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tinentes ao projeto. Nos ponto.!' con­
cernentes foge ao espírito do projeto. 

Parecer contrário. 

Emenda n.0 2 

Deputado Passos Pôrto 

Pretende elev~r o teto das causas 
de alçada para três vêzes o salário­
mínimo. O limite de 2 (dois) salários­
minimos foi escolhido tendo em vista 
comp9:rações estatísticas. 

Parecer contrário. 

Emenda n.0 3 

Deputado Pedro Faria 

Sugere nova redação ao item I do 
art. 1.0 do projetD. Esclarece melhor 
a idéia do dispositivo para a1€rtar que 
a fixação do valor da causa pelo pre­
sidente da junta só é possível quando 
êste valor fôr indeterminado. 

ParecE>r favorável. 

Emenda n.0 4 

Deputado Hamilton Prado 

Propõe que o pedido de revi~~0 sus­
penda o ef-eito da decisão. Não existe 
motivo para tanto. 

Parecer contrário. 

Tiragem: 27.000 exemplares 

Emendas n.os 5, 6 e 7 

Deputado Hamilton Prado 

Pretendem restabelecer o duplo 
grau de jurisdição nas causas de al­
çada. Contrariam duas das principais 
finalidades do projeto: solução rápi­
da e descongestionamento dos Tribu­
nais. 

Seus argumentos foram iâ refuta­
dos pela exposição de motivos. 

Parecer contrário. 

Emenda n.0 8 

Deputado Francisco Amaral 

Pretende suprimir o inciso II do art. 
1.0 do projeto, sob a alegaç5.o de qne 
a aceleração dos proc-essos tra balhis­
tas estaria prejudicada com a possi­
bilidade de cada parte indicar nm as­
sistente. A indicação do a'lSiqtente é 
facultativa. O prazo para a apresen­
tação do laudo do assistente é fl mes­
mo para o perito do juízo. Não há 
prejuízo para a celeridade processual 
visada. Parecer contrário. 

Emenda n.o 9 

Deputado Francisco Amaral 

Pretende disciplinar a questão de 
honorários do perito d.o ju,izo, deter-

minando obrigação das partes rm de­
positar seu valor, em partes ig11ais. 
Estabelece sanção para a falta de de­
pósito consistente no cancelamento da 
prova. 

Emenda desnecessária, pois o perito 
é pago pelo vencido, que se fôr o re­
clamante a despesa ficará a cargo da 

assistência judiciária, se dela tiver-se 
beneficiado (caso resolvido pf'lo art. 
8.0 do projetoJ. O cancelamento da 
prova seria, no mais, injusto. 

Parecer contrário. 

Emenda n.o 10 

Deputado Adhemar Ohisi 

No tocante à nova redação ao caput 
do item I, é substancialmente igual à 
de n.0 3. 

Favorável em parte. 

Emenda n.0 11 

Deputado Francisco Amaral 

A Emenda é interessante, contudo, 
sua aceitação poderá ocorrer em ou­
tra oportunidade. 

Parecer contrário. 
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Emenda n.0 12 

Deputado América de Souza 

Propõe suprimir-se o inciso III do 
art. 1.0 do projeto, sob o fundamento 
de que a celeridade processual .1á está 
garantida pelo art. 765 da C.L.T. No 
entanto, tal dispositivo não autori­
za o juiz a impulsionar ex officio _o 
processo, como visa o projeto. 

Parecer contrário. 

Emendas n.0 s 13, 14 e 15 

Deputado Passos Pôrto 

Deputado Francisco Amaral 

Pretendem aumentar para rhals de 
8 dias o prazo para interpor e contra­
arrazoar qualquer recurso, be~ como 
para o Ministério Público exRrar pa­
recer; ou pretendem possibilitar de­
volução dos autos sem parecer P apre­
sentação verbal do mesmo na sessão 
de julgamento, contrariando a finali­
dade do projeto. 

Parecer contrário. 

Emendas n.0 s 16 e 17 

Deputados Francisco Amaral e Pe­
dro Faria 

Propõem suprimir a unifiraçáo dos 
prazos recursais. Contrariam um dos 
objetivos específicos do projeto, a fim 
de simplificar a matéria e conse-quton­
te celeridade procedimental, não ha~ 
vendo nisto qualquer prejuízo às par­
tes. 

Parecer contrário. 

Emenda n.0 18 

Deputado Francisco Amaral 

Pretende explicitar no in~iso VI do 
art. 1.0 que a comprovação do depó­
sito da condenação no prazo do re­
curso é exigida também na fase da 
execução. 

, Emenda desnecessária, pois ou a pe~ 
nhora- garante a execução, ou a com~ 
provação do depósito deve ser fe-ita. 

Parecer contrário. 

Emenda n,0 19 

Deputado América de Souza 

Propõe que, ao invés da comprova­
ção do depósito da condenaçfico ser 
feita dentro do prazo dÕ recurso, seja 
dentro do prazo para o pagamento das 
custas. 

A solução do projeto é mais,' Compa­
tível com a técnica. 

Parecer contrário. 

Elllenda n.• 20 

Deputado Paul'\ Maciel 

Parecer contrário, em face das ra­
zões expostas na apreciação da Emen­
da n.0 19. 

Emenda n.0 21 

Deputado Francisco Amaral 

A emenda visa a excluir da proposi· 
ção o propósito de que os recursos do 
Ministério Público nos diRsídios co-: 
letivos tenham efeito suspensivo. A 
medida adotada no projeto é indis­
pensável, uma vez caber ao Ministé­
rio Público da Justiça do Tr~l'lalho 

a defesa da política salarial do Go· 
vêrno, que é parte integranlf' e es­
sencial do programa econômico-fi .. 
nanceiro do Pais. 

Parecer contrário. 

Emenda n.0 22 

Deputado Pedro Faria 

Visa impedir a dispensa do rec:;umo 
dos depoimentos nas atas das causas 
de alçada. Afasta-se do espírito do 
projeto. 

Parecer contrário. 

Emenda n,0 23 

Deputado Francisco Amaral 
Visa impedir a dispensa do resumo 

dos depoimentos nas atas das causas 
de alçada. 

Parecer contrário. 

Emenda n.o 24 

Deputado Francisco Amaral 

Pretende que os recursos sôbre ma­
téria constitucional nas causas de al­
çada subam diretamente ao T.S.T. 
Desnecessária e desaconselhável a su­
pressão do recurso ordinário ao T.R.T. 
em tais causas. 

Parecer contrário. 

Emendas n,os 25 e 26 

Deputado Pedro Faria 

Deputado Francisco Amaral 

Visam a restabelecer o duplo grau 
de. jurisdição .nas causas de alçada. 
contrariam duas das principais fina-

!idades do projeto: solução rápida e 
descongestionamento dos Tribunais, 

Seus argumentos foram já refuta­
dos pela exposição de motivos. 

Parecer contrário. 

Emenda n.0 27 

Deputado Franco Montoro 

Pretende eliminar o propósito do 
projeto de que os recursos do Minis­
tério Público nos dissídios coletivos 
tenham efeito suspensivo. Deve ser 
rejeitada, pois a medida adotada no 
projeto é indispensável, uma vez ca­
ber ao Ministério Público da Justiça 
do Trabalho a defesa da política sala­
rial do govêrno, que é parte integran­
te e essencial do programa económl­
co~financeiro do Pais. 

Parecer contrário. 

Emenda n.0 28 

Deputado Pedro Faria 

Diz respeito a êrro material na re­
ferência ao art. 478 e não 477 da 
C.L.T. no art. 2.0 do projeto. ll: pro­
cedente. 

Parecer favorável. 

Emenda n,o 29 

Deputq,do Adhemar Ghisi 

Pretende não revogar os §§ 1.o, 3.0 , 

4.0 e 5.0 do art. 478 da C.L.T., e sim 
editar um parágrafo ao mesmo, o que 
contraria as intenções do projeto. 

Parecer contrário. 

Emenda n. 0 30 

Deputado Francisco Amaral 

A Emenda é contrária ao projeto, 
por ensejar a supressão de vários dos· 
seus dispositivos. 

Parecer contrário. 

Emenda n,0 31 

Deputado Adhemar Ghisi 

Pretende que o arrematante pague 
o saldo do preço nos 10 dias subse ... 
qüentes. Isto não beneficia o exe .. 
cutado, prejudica o exeqüente e J:>e.;. 

neficia elemento estrapho.~o p~oJek». 

Parecer contrário. 
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Emenda n.0 32 

Deputado Francisco Amaral 

Disciplina questão referente a ho­
norários de advogado. 

A matéria é estranha ao projeto. 

Parecer contrária. 

Emenda n,0 33 

Deputado Luna Freire 

Pretende tornar facultativa a assis­
tência judiciária a ser prestada pelo 
sindicato. Foge ao espírito do projeto. 
t óbvia a op~ão do empregado em be­
neficiar-se ou não da assistência ju­
diciária. 

Parecer contrário. 

Emenda n. 0 34 

Deputado Adhemar Ghisi 

Possibilita que, na falta de autori­
dade local do Ministério do Trabalho, 
o atestado para efeito da assistência 
judiciária possa ser expedido pelo De­
legado de Polícia. A emenda supre 
omissão do projeto. 

Parecer favorável. 

Emenda n.0 35 

Deputado Francisco Amaral 

O sindicato só concede as~t!'ltência 

jurídica aos associados, e o ::J.utor da 
emenda refere-se à assistência indis­
tintamente. 

Parecer contrário. 

Emenda n.0 36 

Deputado Franco Montoro 

A emenda contraria as finalidades 
do projeto porque pretende suprimir 
dispositivos nêle contidos. 

Parecer contrário. 

Emenda n.0 37 

Deputado Francisco Amaral 

Poderá ser aproveitada em outra 
oportunidade. 

Parecer contrário. 

Emenda n.0 38 

Deputado Francisco Amaral 

A emenda já está atendida no pro­
jeta. 

Parecer contrário. 

Eme~da n.O 39 

Deputado Luna Freire 

Igual a anterior. 

Parecer contrário. 

Emenda n,0 40 

Deputado Francisco Amaral 

Propõe a participação dos membros 
do Ministério Público nas custas pro­
cessuais quando prestarem a assis­
tência judiciária. A emenda é injurí­
dica. 

Parecer contrário. 

Emenda n.0 41 

Deputado Francisco Amaral 

É inconstitucional. 

Parecer contrârío. 

Emendas n.0 s 42 e 43 

Deputado Adhemar Ghlsi 

As emendas são interessantes, po­
rém inoportunas. 

Parecer contrário. 

Emenda n.0 44 

Deputado Francisco Amaral 

Pretende acrescentar ao parágrafo 
único dP art. 477 da C.L.T., proposto 

- pelo projeto, o seguinte: " ... e res­
pectivos valôres, salvo caso jp acôrào 
celebrado na Justiça do Trabalho." 

Pelo projeto, o recibo é válidc pE"1a 
parcela e pelo valor especificado. A 
ressalva à desnecessária. 

Parecer contrário. 

Emenda n.0 45 

Deputado Francisco Amaral 

Parecer contrário, face à Emenda 
do Relator, n. 0 67 lR>. 

Emendas n.os 46, 47 e 48 

Deputado Pedro Faria 

Deputado Ezequias Costa 

Deputado Francisco Amaral 

Parecer contrário pelas razões das 
En1endas n.Os 42 e 43. 

Emenda n,0 49 

Deputado Francisco Amaral 

Pretende que os recursos sôbre ma­
téria constitucional nas causas qe al-

çada subam diretamente ao T.S.T. De­
saconselhã.vel a supressão do recurso 
ordinário ao T.R.T. em tais causas. 

Parecer contrário. 

Emendas n.0 s 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 
57 e 58 

Deputado Francisco Amaral 

Algumas destas emendas são inte­
ressantes, contudo, face à sístemáti­
ea da proposição, se tornam inoportu­
nas. 

Parecer contrârio. 

Emenda n.0 59 

Deputado Adhemar Ghisi 

A emenda é inoportuna. 

Parecer contrário. 

Emendas n.0 s 60, 61 e 62 

Deputado Francisco Amaral 

Senador Bezerra Neto 

Deputado Francisco Amaral 

As emendas poderão ser aproveita­
das em outra oportunidade. 

Parecer contrário. 

Emendas n.0 s 63, 641 65 e 66 

Deputado Arnaldo Nogueira 

As emendas são simpáticas, mas, na 
oportunidade fogem às finalidades do 
projeto. 

Parecer contrário. 

Com a -conclusão da apreciação das 
66 (sessenta e seis) emendas apresen­
tadas perante a Comissão, no prazo 
regimental, passamos às Emendas do 
Relator: 

No art. 2.0 do projeto, equlvocamen­
te faz-se referência à revogação de 
parágrafos do art. 478 da C.L.T., que 
cuida da forma de cálculo de indenl­
z_ação, quando, na realidade, a maté­
ria regulanda está contida no art. 477 
da mesma C.L.T. 

A Mensagem do Executivo ao Con­
gresso Nacional, n.c- 4, de 1970 (n.0 de 
origem 81/70), contém impropriedade 
material na forma e, por outro lado, 
está a requerer revisão de dispositivos 
propostos em sua substância. 

No art. 477, efetuada a correção re­
tro-referida, haveria ainda que intro­
duzir no -texto do parágrafo único 
transcrito na mensagem emenda adi-
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tiva, subst.ituindo-o por dois parágra­
fos, com a seguinte redação: 

Emenda n.0 67 (R) 

"§ 1.0- - O Pedido de demissão ou 
recibo de quitação de rescisão do 
contrato de trabalho firmado por 
empregado com mais de um ano 
de serviço só será vàlido quando 
feito com a assistência do respec­
tivo sindicato ou perante a auto­
ridade do Ministério do Trabalho 
e Previdência SociaL 

§ 2.0
- O Instrumento de rescisão 

ou recibo de quitação, qualquer 
Que seja a causa ou forma de dis­

solução do contrato, deve ter es­
pecificada a natureza de cada 
parcela paga ao empregado e dis­
criminado o seu valor, sendo vá­
lida a quitação, apenas, relativa­
mente às mesmas parcelas.'' 

Ê de ser introduzida, também, mo ... 
dificação na redação do § 5.0 do in­

ciso I do art. 1.0 do projeto de lei, para 
o fim de tornar explícito o Tribunal 
ad quem competente para o julga~ 

mento do recurso, e, no caso, por se 
tratar sempre de questio juris, tornará. 

clara a competência do Tribunal su­
perior do Trabalho. 

Assim, propomos a seguinte reda~ 
ção: 

Emenda N.0 68 (R) 

"~ 5.0 
- Das decisões proferidas 

nos dissídios de alçada a que se 
refere o parágrafo anterior só se­
rá admitldo recurso de revista pa­
ra o Tribunal Superior do Traba­
lho quàndo versar matéria cons­
titucional." 

Emenda n.• 69 (R) 

"Art ... , -Das decisões proferidas 
nos dissidios coletivos poderá a 
União interpor recurso, o qual se­
rá sempre recebido no efeito sus­
pensivo quanta à parte que exce­
der o indice fixado pela política 
sa1aria1 do -Govêrno:" 

. - - -~ ----- ---·~ -- -- -

Emenda N.• 70 (R) · 

Suprima-se o 1 3.0 do art. 6.0 

Emenda N.0 71 (R) 

Suprima-se o art. 10. 

lsto pôsto, com relação às emendas, 
para uma melhor ordenação da maté­
ria, oferecemos o seguinte espelho: 

EMENDAS COM PARECER FA· 
VORAVEL: 

3, 10 (em parte), 28 e 34. 

EMENDAS COM PAREC~R CON­
TRARIO: 

I, 2, 4 a 9, 11 a 27, 29 a 33, 35 a 66. 

EMENDAS DO RELATOR: 

67 a 71 

CONCLUSAO 

Oferecemos à douta consideração da 
Comissão Mista o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

ao Projeto de Lei n,0 3, de 1970 
(CN), que dispõe sôbre normas de 
Djreito Processual do Trabalho, 
altera dispositivos da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, disci­
plina a concessão e prestação de 
assistência judiciária na Justiça 
do Trabalho, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Nos processos perante a 

Justiça do Trabalho, passarão a ob­
senrar-se os seguintes princípios: 

I - Nos dissídios individuais, pro­
posta a conciliação, e não havendo 
acôrdo, o Presidente da Junta ou o 
Juiz, antes de passar à instrução da 
causa, fixar-lhe-á o valor para a de­
terminação da alçada, se êste valor 
fôr indeterminado no pedido. 

§ 1.0 
- Ao aduzir razões finais, po­

derá qualquer das partes impugnar o 
valor fixado e, se o Juiz o mantiver, 
tudo constante da Ata, pedir revisão 
da decisão ao Presidente do Tribunal 
Regional. 

§ 2.0 
- O pedido de revisão deverá 

ser feito no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas a partir da audiência e, 
instruído com a petição inicial e a Ata 
da audiência, em cópia autenticada 
pela Secretaria da Junta, será julga­
do em 48 (quarenta e oito/ notas, a 

partir do seu recebimento pelo Presi­
dente do Tribunal Regional. 

§ 3.0 - O pedido de revisão não sus­
pende o efeito da decisão. 

§ 4.• - Quando o valor fixado para 
a causa, na forma dêste item, não ex­
ceder de 2 (duas) vêzes o salário-in!· 
nimo vigente na sede da Juízo, será 
dispensável o resumo dos depoimen­
tos, devendo constar da Ata a conclu­
são da Junta quanto à matéria de 
fato. 

~ 5.0 - Salvo se versarem sôbre ma~ 
téria constitucional, nenhum recur­
so (CLT, art. 8931 caberá das senten­
ças proferidas nos dissidios da alçada 
a que se refere o parágrafo anterior. 

11 - Os eJl:ames periciais serão rea­
lizados por perito único designado pe­
lo Juiz, que fixará o prazo para en­
trega do laudo. 

Parágrafo único - Permitir-se-á _a 
cada parte a Indicação de um assis­
tente, cujo laudo terá que ser apresen­
tado no mesmo praw assinado para 
o perito, sob pena de ser desentra­
nhado dos autos. 

111 - Nos dissidios de alçada ex­
clusiva das Juntas e naqueles em que 
os empregados ou empregadores re­
clamarem pessoalmente, o processo 
poderá ser impulsionado de ofício pelo 
Juiz. 

IV - Para exarar parecer, terá o 
órgão do Ministério Publico da União 
junto à Justiça do Trabalho o prazo 
de 8 (oito) dias, contados da data em 
que lhe fôr distribuído o processo. 

V - Será de 8 (oito) dias o prazo 
para interpor e contra-arrazoar qual­
quer recurso (CLT1 art. 893). 

VI - A comprovação do depósito 
da condenação (CLT, art. 899, §! 1.0 

a 5.0
) terá que ser feita dentro do 

prazo para a interposição do rerur~'), 

sob pena de ser êste considerado de­
serto. 

VII - Das decisões proferidas nos 
dissídios coletivos poderá a União in­
terpor recurso, o qual será sempre re­
cebido no efeito suspensivo quanto à 
parte que exceder o índice fixado pela 
política salarial do Govêrno. 1 

VIJ - No Tribunal Superior do Tra. 
balho, quando o pedido do recorren­
te contrariar prejulgado estabelecido 
ou súmula de jufisPrudêllciB. uriifor-
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me do Tribunal Superior do Traba­
lho, já compendiada, poderá o Relator 
negar prosseguimento ao recurso, in­
dicando o correspondente prejulgado 
ou súmula. 

Parágrafo único- A parte prejudi­
cada poderá interpor agravo desde 
que à espécie não se apllque o pre­
julgado ou a súmula citados pelo Re­
lator. 

Art. 2.0 - Ficam mantidos os pa­
rágrafos 3.0 , 4.0 e 5.0 do art. 477 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
passando os parágrafos 1.0 e 2.0 a te­
rem, a seguinte redação: 

"Art. 477- ........•............ 

§ 1.0 - O pedido de demissão ou 
recibo de quitação de rescisão do 
contrato de trabalho firmado por 
empregado com mais de 1 (um) 
ano de serviço só será válido 
quando feito com a assistência do 
respectivo Sindicato ou perante a 
autoridade do Ministério do Tra­
balho e Previdência Socia.J." 

"§ 2.0 - O instrumento de resci­
são ou recibo de quitação, qual­
quer que ~eja a causa ou forma de 
dissolução do contrato, deve ter 
especificada a natureza de cada 
parcela paga ao empregado e dis­
criminado o seu valor~ sendo vá­
lida a quitação, apenas, relativa­
mente às mesmas parcelas." 

Art. 3.0 - Fica restaurada a vigên­
cia do art. 500 da Consolidação das 
Leis do Trabalho da seguinte reda­
ção: 

"Art. 500 - O pedido de demissão 
do empregado estável só será vá­
lido quando feito com a assistên­
cia do l'Cspectivo Sindicato e, se 
não o houver, perante autoridade 
local competente do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social ou 
da Justiça do Trabalho." 

Art. 4.0 - Os §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 do 
art. 888 da Consolidação das Leis do 
Trabalho passam a ter a seguinte re­
dação: 

"Art. 888- .................... . 
§ 1.0 - A arrematação far-se-â 
em dia, hQra e lugar anunciados 
e os bens serão vendidos pelo 
maior lance, tendo o exeqüente 
preferência para a adjudicação. 

§ 2.0
- o arrematante deverá ga­

rantir o lance com o sinal corres ... 
pendente a 20% !vinte por cen­
to) do seu valor. 

§ 3.0 - Não havendo licitante, e 
não requerendo o exeqüente a 
adjudicação dos bens penhorados, 
poderão os mesmos ser vendidos 
por leiloeiro nomeadp pelo Juiz 
ou Presidente." 

Art. 5.0 - Em gualquer hipótese, a 
remissão só será deferível ao executa­
do se êste oferecer preço igual ao valor 
da condenação. 

Da Assistência Judiciária 

Art. 6.0 - Na Justiça do Trabalho, 
a assistência judiciária a que se refe­
re a Lei n.0 1. 060, de 5 de fevereiro 
de 1950, será prestada pelo Sindicato 
da categoria profissional a que per­
tencer o trabalbador. 

§ 1.0 - A assistência é devida a todo 
aquêle que perceber salário igual ou 
inferior ao dôbro do mínimo legal, fi­
cando a.ssegurado igual benefício ao 
trabalhador de maior salário, uma 
vez provado que sua situação eco­
nômica não lhe permite demandar, 
sem prejuízo do sustento próprio ou 
da família. 

§ 2.0 - A prova deverá constar de 
atestado da autoridade local do Mi­
nistério do Trabalho e Previdência 
Social, fornecido mediante sumária 
diligência, que não poderá exceder de 
48 (quarenta e oito) horas. 

§ 3.0 
- Não havendo autoridade 

local do Ministério do Trabalho, ser­
virá o atestada expedido pelo Dele­
gado de Polícia da circunscrição on­
de resida o empregado. 

Art. 7.0 
- Para auxiliar no patro­

cínio das causas, observados as arti­
gos 50 e 72 da Lei n.O 4.215, de 27 
de abr!l de 1963, poderão ser desig­
nados, pelas Diretorias dos Sindica­
tos, acadêmicos de Direito, a partir 
da 4.3 série, comprovadamente ma­
triculados em estabelecimentos de 
ensino oficial ou sob fiscalização do 
Govêrno Federal. 

Art. s.o - Os honorários do advo­
gado e os emolumentos dos peritos, 
pagos pelo vencido, reverterão em fa­
vor do Sindicato assistente. 

Art. 9,o - Fica atribuído aos Pro­
motores Públicos ou Defensores Pú-

bUcos a encargo de prestar ao traba­
lhador a assistência !udiciária, quan­
do, nas respectivas comarcas, não 
houver Juntas de Conciliação e Jul­
gamento ou não existir sindicato da 
categoria profissional do trabalhador. 

Parágrafo único - Neste caso, a 
importância proveniente da condena ... 
çáo nas despesas processuais mencio­
nadas no art. 8.0 será recolhida ao 
Tesouro do respectivo Estado. 

Art. 10 - Os diretores de sindica­
tos que, sem comprovado motivo de 
ordem financeira, deixarem de dar 
cumprimentQ às presentes disposições, 
ficarão sujeitos à penalidade prevista 
no art. 553, alínea a, da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 21 de maio 
de 1970. - Senador Victorino Freire, 
Presidente - Deputado Baptista Ra­
mos, Relator. 

SUBEMENDAS APRESENTADAS 

Na Comissão Mista foram aprecia­
das e aprovadas as seguintes sube­
mendas: 

SUBEMENDA N.O 1 

Subemenda ao art. 1.0 do Substi­
tutivo do Relator. 

No art. 1.0 do substitutivo, onde se 
lê: 

"passarão a observar-se" 

Leia-se: 

''observar-se-ão". 

Sala da Comissão, em 21 de maio 
de 1970. - Senador Edmundo Levi. 

SUBEMENDA N.0 2 

Redija-se assim o § 3.0 da Emen­
da n.O 33, para sua inclusão como 
§ 4.0 do art. 6.0 do Substitutivo: 

«§ 4.0 - A assistência judiciária 
de que trata êste artigo sômente 
será concedida pelo sindicato ao 
seu associado." 

Sala da Comissão, em 21 de m9.io 
de 1970. - Deputado Aurino Valois -
Senador Edmundo Levi. 
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SUBEMENDA N.0 3 

Subemenda ao art. 8.0 do Substi~ 

tutivo. 

Dê-se ao art. 8.0 do Substitutivo a 
seguinte redação: 

"Art. 8.0 - Os honorários do ad­
vogado e as custas do processo, 
pagos pelo vencido, reverterão em 
favor do sindicato assistente." 

Sala da Comissão, em 21 de maio 
de 1970. - Deputado Elias Carmo -

Senador Edmundo Levi. 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão Mista designada para 
emitir parecer ao Projeto de Lei n.0 

3, de 1970 (CNJ, que dispõe sôbre nor­
mas de Direito Processual do Traba­
lho, altera dispositivos da Coniiolida­
ção das Leis do Trabalho, disciplina 

a concessão e prestação de assi-stência 
judiciária na Justiça do Trabalho, e 

dá outras providências, aprovou o 
parecer do Relator e o substitutivo 
anexo em que foram incorporados o 
projeto, o parecer do Relator, as 
Emendf!.S com parecer favorável n.os 
3, 10 (em parte), 28, 34, as Emendas 
do Relator n.o' 67 <RI a 71 (R), cons­
tantes do parecer e as Subemendas 
n.os 1 a 3, aprovadas na Comissão. 

Sala das Comissões, em 21 de maio 
de 1970. - Senador Victorino Freire, 
Presidente - Deputado Baptista Ra­
mos, Relator ~ Deputado Aurino Va­
lois - Senador Flávio Brito - Sena­
dor Raul Giuberti - Deputado Adhe­
mar Ghisi - Senador Antônio Carlos 
- Deputado Nelson Carneiro (ven­
cido) - Senador Antônio Balbino 
{vencido) - Senador Carlos Linden­
berg - Deputado Manoel Novaes -
Deputado Benedito Ferreira - Depu­
tado Elias Carmo - Deputado Ama­
ral de Souza (com restrições) - Se­
nador Edmundo Levi (vencido) 
Senador Ruy Carneiro (vencido) -
Deputado Adylio Viana (vencido) -
Deputado Francisco Amaral (vencido 
na forma do voto separado apresen­
tado) - Senador Lino de Mattos 
(vencido). 

l!l o seguinte o Substitutiv9 .. apro­
vado: 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei n.o 3, de 1970 (CN) 

Dispõe sôbre normas de Direito 
Processual do- Trabalho, altera 
dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, disciplina a 
concessão e prestação de assis­
tência judiciária na Justiça do 
Trabalho, e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Nos processos perante a 

Justiça do Trabalho, observar-se-ão 
os seguintes princípios: 

I - Nos dissídios individuais, pro­
posta a conciliação, e não havendo 
acôrdo, o Presidente da Junta ou o 
Juiz, antes de passar à inst.rução da 
causa, fixar-lhe-á o valor para a de­
terminação d9. alçada, se êste valor 
fôr indeterminado no pedido. 

§ I. 0 - Ao aduzir razões finais, po­
derá qualquer das partes impugnar 
o valor fixado e, se o Juiz o manti­
ver, tudo constante da Ata, pedir re­
visão da decisão ao Presidente do 
Tribunal Regional. 

§ 2.0 - o pedido de revisão deverá 
ser feito no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, a partir da audiência e, 
instruído com a petição inicial e a 
Ata da audiência, em cópia autenti­
cada pela Secretaria da Junta, Eerá 
julgado em 48 (quarenta e oito) ho­
ras, a partir do seu recebimento pelo 
Presidente do Tribunal Regional. 

§ 3.0 - O pedido de revisão não 
suspende o efeito da decisão. 

§ 4.0 - Quando o valor fixado para 
a causa, na forma dêste item, não 
exceder de 2 (duas) vêzes o salário­
mínimo vigente na sede do Juízo, 
será dispensável o resumo dos depoi­
mentos, devendo constar da Ata a 
conclusão da Junta quanto à matéria 
de fato. 

§ 5.0 - Salvo se versarem sôbre 
matéria constitucional, nenhum re­
curso (CLT, art. 893) caberá das sen­
tenças proferidas nos dissídios da al­
çada a que se refere o parágrafo an­
terior. 

11 - Os exames periciais serão rea­
lizados por perito único designado 

pelo Juiz, que fixará o prazo para 
entrega do laudo. 

Parágrafo único - Permitir-se-â a 
cada parte a indicação de um assis­
tente, cujo laudo terá que ser apre­
sentado no mesmo prazo assinado 
para o perito, sob pena de ser desen­
tranhado dos autos. 

III - Nos dissídios de alçada ex­
clusiva das Juntas e naqueles em que 
os empregados ou empregadores recla­
marem l)€ssoalmente, o processo po­
derá ser impulsionado de ofício pelo 
Juiz. 

IV - Para exarar parecer, terá o 
órgão do Ministério Público da União, 
junto à Justiça do Trabalho, o prazo 
de 8 (oito) dias, contados da data em 
que lhe fôr distribuído o processo. 

V - Será de 8 (oito) dias o prazo 
para interpor e contra-arrazoar qual­
quer recurso <C.L.T., art. 893). 

VI - A comprovação do depósito 
da condenação (C.L.T., art. 899, §§ 1.0 

a 5.0 ) terá que ser feita dentro do 
prazo para a interposição do recurso, 
sob pena de ser êste considerado de~ 
serto. 

VII - Das decisões proferidas nos 
dissídios coletivos poderá a União in­
terpor recurso, o qual será sempre re­
cebido no efeito suspensivo quanto à 
parte que exceder o índice fixado pela 
política salarial do Govêrno. 

VIII - No Tribunal Superior do 
Trabalho, quando o pedido do recor­
rente contrariar prejulgado estabele­
cido ou súmula de jurisprudência uni­
forme do Tribunal Superior do Tra­
balho, já compendiada, poderá o Re­
lator negar prosseguimento ao recur­
so, indicando o correspondente pre­
julgado ou súmula. 

Parágrafo único - A parte prejudi­
cada poderá interpor agravo desde 
que à espécie não se aplique o pre­
julgado ou a súmula citada pelo Re­
lator. 

Art. 2.0 
- Ficam mantidos os §§ 8.0

1 

4.0 e 5.0 do art. 447 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, passando os 
§§ 1.0 e 2.0 a terem a seguinte re­
dação: 

"Art. 477- .................... . 

§ 1.0 
- O pedido de demissão ou 

recibo de quitação de rescisão do 
contrato de trabalho firmado por 
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empregado com mais de 1 (um) 
ano de serviço só será válido 
quando feito .com a assistência do 
respectivo Sindicato ou perante a 
autoridade do Ministério do Tra­
balho e Previdência Social. 

§ 2.0 
- O instrumento de resci­

são ou recibo de quitação, qual­
quer que seja a causa ou forma 
de dissolução do contrato, deve ter 
especificada a natureza de cada 
parcela paga ao empregado e dis~ 
criminado o seu valor, sendo vá­
lida a quitação, apenas, relativa­
mente às mesmas parcelas." 

Art. 3,0 - Fica restaurada a vigên­
cia do artigo 500 da Consolidação das 
Leis do Trabalho na seguinte redação: 

"Art. 500 - O pedido de demissão 
do empregado estável só será vá­
lido quando feito com a assistên­
cia do respectivo Sindicato e, se 
não o houver, perante autoridade 
:local competente do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social ou 
da Justiça do Trabalho.'' 

Art. 4.0 - Os §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 do 
art. 888 da Consolidação das Leis do 
Trabalho passam a ter a seguinte re­
dação: 

"Art. 888- .................... . 

§ 1.0 - A arrematação far-se-á 
em dia, hora e lugar anunciados 
e os bens serão vendidos pelo 
maior lance, tendo o exeqüente 
preferência para a adjudicação. 

§ 2.o - O arrematante deverá ga­
rantir o lance com o sinal corres­
pondente a 20% (vinte por cento) 
do seu valor. 

§ s.o - Não havendo llcltante, e 
não requerendo o exeqüente a ad­
judicação dos bens pflnhflrados, 
poderão os mesmos ser vendidos 
por leiloeiro nomeado pelo Juiz ou 
Presidente." 

Art. 5.0 - Em qualquer hipótese, a 
remissão só será deferivel ao executa­
do se êste oferecer preço igual ao va­
lor da condenação. 

Da Assistência Judiciária 

Art. 6.0 - Na Justiça do Trabalho, 
a _assistência judiciária a que se re­
fere a Lei n.0 1.060, de 5 de fevereiro 
de 1950, será prestada pelo Sindicato 
dB. categoria profissional a que per­
tencer o trabalhador. 

§ 1.0 - A assistência é devida a to­
do aquêle que perceber salárin igual 
ou inferior ao dôbro do mínimo legal, 
ficando assegurado igual benefício ao 
trabalhador de maior salário, uma vez 
provado que sua situação econômica 
não lhe permite demandar, sem pre­
juízo do sustento próprio ou da fa­
mília. 

§ 2.0 - A prova deverá constar de 
atestado de autoridade local do Minis­
tério do Trabalho e Previdência Social, 
fornecido mediante sumária dlllgên­
cia, que não poderá exceder de 48 
(quarenta e oito) horas. 

§ 3.0 - Não havendo autoridade lo­
cal do Ministério do Trabalho, servirá 
o atestado expedido pelo Delegado de 
Polícia da circunscrição onde resid3. 
o empregado. 

§ 4. 0 
- A assistência judiciária de 

que trata êste artigo sOmente será 
concedida pelo sindicato ao seu asso­
ciado. 

Art. 7.0 - Para auxiliar no patrocí­
nio das causas, observados os artigos 
50 e 72 da Lei n.0 4.215, de 27 de abril 
de 1963, poderão ser designados, pelas 
Diretorias dos Sindicatos, Acadêmicos · 
de Direito, a partir da 4.8 série, com­
provadamente matriculados em esta­
belecimento de ensino oficial ou sob 
fiscalização do Oovêrno Federal. 

Art. 8.0 - Os honorários do advo­
gado e as custas do processo, pagos 
pelo vencido, reverterão em favor do 
Sindicato assistente. 

Art. 9.0
- .Fica atribuído aos Promo­

tores Públicos ou Defensores Públicos 
o encargo de prestar ao trabalhador 
a assistência judiciária, quando, nas 
respectivas comarcas, não houver Jun­
tas de Conciliação e Julgamento ou 
não existir Sindicato da categoria pro­
fissional do trabalhador. 

Parágrafo único- Neste caso, a im­
portância proveniente da condenação 
nas despesas processuais mencionadas 
no artigo 8.0 será recolhida ao Te­

. souro do respectivo Estado. 

Art. lO - Os diretores de Sindica­
tos que, sem comprovado motivo de 
ordem financeira, deixarem de dar 
cumprimento às presentes disposições 
ficarão sujeitos à penalidade prevista 
no artigo 553, alínea a, da Consolida­
ção das Leis do Trabalho. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

VOTO EM SEPARADO DO SENHOR 
DEPUTADO FRANCISCO AMARAL 

Declaração de Voto 

Embora louvando o trabalho do Ilus­
tre Relator que, tal como o autor dêste 
modesto voto, é com maior brilho, ad­
vogado trabalhista, profundo conhe­
cedor do processo e da organização 
judiciária do trabalho, pérmito-me di­
vergir de Sua Excelência. 

Entendo que, com as providências 
adotadas pelo Poder Executivo, será 
esta uma das últimas oportunidades 
de emendarmos a parte processual da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
enquanto não vier a ser sancionado o 
futuro Código de Processo do Traba­
lho. Evidentemente, sendo um ardo­
roso defensor da codificação e um 
grande admirador da obra notável já 
realizada pelo Ministro Mozart Vic­
tor Russomano, preferiria que, desde 
logo, estivéssemos votando o aludido 
Código. Todavia, como o Poder Exe­
cutivo nos envia esta mensagem, te­
mos a impressão de- que o Código terá 
uma tramitação mais demorada, razão 
pela qual, para acalmar os reclamos 
dos que necessitam da Justiça do Tra­
balhO, foi idealizado êste processo. 

A redação do projeto sugere, sem 
dúvida, certa precipitação. Nota-se 
que não foram consultados os juris­
tas especializados. Estamos informa­
dos de que nenhum Juiz do Trabalho, 
ainda que do Tribunal Superior do 
Trabalho, deu qualquer opinião ou 
orientação. Impunha-se, assim, que os 
Deputados que já militaram ou mili­
tam ainda no Judiciário Trabalhista 
colaborassem com o Govêrno no pro­
pósito de adotar medidas visando, 
ainda que transitOriamente, dar maior 
rapidez, sem prejuízo do acêrto, dos 
processos trabalhistas. Acresce que, 
pelo menos no meu caso, as emendas 
que apresentei não são reflexos de mi­
nha opinião isolada. Procurei ouvir 
Juizes do Trabalho, Presidentes de 
Juntas de Conciliação e Julgamento, 
ativos e inativos, Juízes de Tribunais 
Superiores, advogados e procuradores, 
já não bastasse o farto material que 
recolhemos em fins de 1969, quando 
a Comissão de Legislação Social ouviu _ 
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os impressionantes depoimentos dos 
mais abalizados especialistas em Di~ 
reito do Trabalho e, mais particular­
mente, em Direito Processual do Tra­
balho. Naquela ocasião, nós mesmos 
que ouvimos estarrecidos aquêles de­
poimentos, nos comprometemos co­
nosco mesmos - e comigo inúmeros 
Senhores Deputados o fizeram expres­
samente em seus apartes - a tudo 
fazer para tornar proveitosos aquêles 
debates, evitando que seus anais se 
destinassem apenas a povoar os ar­
quivos empoeirados, como em geral 
acontece com reuniões similares. E 
justamente porque creio que esta men­
sagem e êste projeto, em grande par­
te, resultam daqueles debates, permi­
ti-me divergir em parte do ilustre Re­
lator da Comissão Mista, apresentan­
do meu próprio substitutivo, para o 
qual espero a adesão dos Srs. Depu­
tados, sem preconceitos partidários ou 
políticos, porque as questões que ora 
debatemos são eminentemente técni­
cas, e as emendas que aproveito no 
substitutivo não têm qualquer colo­
ração partidária, classista ou dema­
gógica, mas refletem os meus vinte 
anos de experiência da advocacia tra­
balhista, aos quais se somam os anos 
de excelentes serviços dos eminentes 
juristas que comigo colaboraram apre­
sentando suas sugestões. Peço, no par­
ticular, o testemunho do ilustre Rela­
tor, Deputado Baptista Ramos, pois 
S. Exa., militando na advocacia tra­
balhista, está bem capacitado a dizer 
do caráter essencialmente técnico­
jurídico das emendas - e só nas 
emendas me baseei - aproveitadas 
para meu substitutivo. 

Para melhor esclarecimento dos Srs. 
Deputados e Senadores, passo a apon­
tar as modificações que o meu subs­
titutivo apresenta em relação ao pro­
jeto original. 

O art. 1.0 do projeto, em oito inci­
sos, formula oito preceitos que pas­
sam a reger o processo trabalhista, 
sem prejuízo de outros jã existentes 
na Consolidação das Leis do Traba­
lho. A êsses preceitos, chamados de 
princípios, são dados esclarecimentos 
por via de parágrafos. 

O primeiro dêles manda o Juiz fi­
xar o valor da causa, antes da instru­
ção processual. Émbora não houvesse 
necessidade de regra assim geral, o 
substitutivo mantém o texto originá-

rio, com seus parágrafos. Apenas no 
§ 4.0 , aceitamos em parte, emenda que 
manda estender o rito sumário aí pre­
visto, aos casos de reclamações ver­
sando apenas Salários a título de 
contraprestação de serviço. qualquer 
que seja seu valor. Tivemos o cuida­
do de qualificar o vocábulo "salário", 
pois há grande controvérsia em dou­
trina e mesmo em nosso direito posi­
tivo sôbre a extensão dessa palavra. 

·Limitamos o rito sumário àqueles ca­
sos em que o empregado reclama 
apenas os salários de dias e meses 
já trabalhados, uma vez que não se 
afigura justa a protelação de tais re­
clamações, com recursos ordinários e 
de revista. Não posso crer que alguém 
divirja do meu entendimento no sen­
tido de que não será o fato de ter 
reclamado três meses de salários -
porque confiou em promessas - que 
justificará um processo mais demo­
rado que o daquêle que reclamou dois 
meses. 

O segundo Inciso diz respeito às J)e­
rícias, dando ao Juiz a prerrogativa 
de nomear perito único. No projeto 
originário há um parágrafo facultan­
do as partes a indicação de assisten­
tes. Em conformidade com uma das 
emendas, refundimos o preceito, in­
cluindo no seu próprio texto as re­
gras sõbre os assistentes, e acrescen­
tamos dois parágrafos determinando 
o depósito prévio dos honorários de 
peritos, sem dúvida um dos problemas 
mais cruciantes do processo traba­
lhista. Os peritos nomeados, em geral, 
se recusam a realizar a perícia por­
que, após sua realização, lutam para 
receber seus honorários, com grande 
dificuldade. O substitutivo determina 
o depósito pelo requerente da prova, 
salvo quando beneficiário da Justiça 
Gratuita. A falta de depósito impor­
tará em desistência da prova, caben­
do ao Juiz decidir se houve malícia 
da parte nessa desistência. 

O inciso III do projeto dE"tP.rmina­
va que os Juízes impulsionassem ex 
officio os processos em que emprega­
dos ou empregadores reclamassem 
pessoalmente. Tratava-se, aí, de re­
gra inócua. A lei não deve conter dis­
posições inúteis ou contraditórias com 
outras normas do mesmo sistema ju­
rídico. No caso, já há determinação 
legal no sentido de que o Juiz deve 
velar pelo andamento rápido dos pro­
cessos~ tenham ou não as partes, ad-

vogado constituído. A prevalecer o 
preceito do projeto, a regra passará 
a sofrer restrição, o que, data venia, 
não é conveniente. Assim, ou o inCiso 
originário é inútil ou é restritivo dos 
podêres do Juiz (aos casos em que as 
partes não têm advogados). Daí a sua 
eliminação. Eliminando-o aproveita­
mos a brecha para preenchê-la com 
a emenda que disciplina a correição 
parcial ou reclamação correcional no 
processo trabalhista, o que conside­
ramos da maior importância para que 
a Justiça do Trabalho funcione, efe­
tivamente, de modo harmônico em 
todo o território nacional. Reconhe­
cemos que a correição parcial é en­
carada com certa antipatia, inclusive 
por eminentes magistrados, não por­
que receiem os seus efeitos. mas por 
questão meramente doutrinária, re­
lacionada com a autonomia dos tri­
bunais. Entretanto, certo é que a cor­
reição parcial é consagrada na legis­
lação processual trabalhista. Existem 
os Corregedores que, à falta de dis­
ciplina legal, seguem regras regimen­
tais para seu processo, Fomos buscar 
no excelente Código Judiciário do Es­
tado de São Paulo as linhas básicas 
que adotamos para o processo cor­
recionaL A "reclamação'1 

- nome 
também já consagrado em lei - será 
;1presentada ao próprio Juiz reclama­
do, que a encaminhará informada ao 
Corregedor Regional, se fôr o caso; e 
da decisão dêste caberá recurso para 
o Corregedor-Geral. 

O inciso IV estabelece o prazo de 
oito dias para os membros do Minis­
tério Público emitirem pareceres nos 
processos que lhes são encaminhados 
pelos Tribunais. O prazo é exíguo e 
inconseqüente. A prevalecer o texto 
de origem, a medida estará condena­
da à inocuidade. Daí acolhermos a 
emenda que elevou para 15 dias êsse 
prazo, e estabelece que, decorrido o 
mesmo, o processo será devolvido, pa­
ra que o Procurador se quiser, ou a 
requerimento dos Juízes, emita pare­
cer verbal no julgamento. 

O inciso V fixava em 8 dias o prazo 
para todos os recursos e contra-ra­
zões. O prazo único, data venia, não 
é conveniente. Há recursos que exi­
gem investigações, buscas, coleta de 
decisões e pareceres, como é o caso do 
Recurso de Revista e do de Embargos· 
no Tribunal Superior do Trabalho. 
Também o recurso ordinátio requer 
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. maior tempo para estudo da matéria 
de fato. Acolhendo uma emenda, o 
substitutivo fixa em 10 dias o prazo 

_para recursos ordinários, de revista 
e de Embargos no Tribunal Superior 
do Trabalho e de 5 (cinco) dias para 
Agravos. As contra-razões sim, podem 
ter U:m prazo único, de 5 (cinco) dias, 
em conformidade com a me s m a 

·emenda. 

O inciso VI dlspõe sôbre a conse­
qüência da falta de depósito da con­
denação nos casos de recursos. A mew 
dida proposta, reconhecimento da de­
serção, seria inócua, pois a jurispru­
dência predominante já é no mesmo 
sentido. Valemo-nos de uma emenda 
para deixar claro o que já está implí­
cito na lei mas não tem sido reco­
nhecido de modo pacífico pela juris­
prudência: os depósitos em dinheiro 
serão indispensáveis também na fase 
'cte execução. 

O inciso VII determina que os Juí­
zes ao receberem um recurso digam 
o efeito que lhe dão. A cOnsolidação 
não é muito clara a respeito do efeito 
dos recursos. Dai decorre, também, 
grande diversidade no procedimento 
ctos- Juízes, notadamente quanto ao 
recurso ordinârio. Enquanto alguns 
admitem a execução provisória pen­
dente êsse recurso, outros não a ad­
mitem. A lei deve determinar que o 
Juiz decida cada caso, atendendo 
suas peculiaridades, Naturalmente, se 
houve êrro ou abuso, as partes usarão 
dos recursos cabíveis, tanto mals que 
na processo trabalhista não há perigo 
de ãlienação de bens na execução pro­
visória. 

O inciso VIII e seu parágrafo são 
mantidos, tal como no projeto. 

O art. 2.0 do projeto dá nova re­
dação ao § 2.0 do art. 477 (errônea­
mente consta no projeto art. 478) da 
CLT, e suprime os demais parágrafos. 
Acolhendo sugestões de eminente Juiz 
e com aplausos de outros, todos unâ­
nimes em recordar as infindáveis 
controvérsias à Lei n.0 4.066, que ins­
titui as homologações - que o pro· 

·jeto visa acabar - acatamos emen· 
da que dâ nova redação ao parágrafo 
remanescente, de modo a cercar as 
quitações de maiores cautelas, ainda 
que sem assistência judicial ou sindi· 
cal. 

o ~~t. 3.0 . (In Substitutivo repete .o 
dispositivo de igual número do pro-

jeto original. O mesmo acontece com 
o art. 4.0 , e ainda com o art. 5.0 

Os arts. 6.0 e 13 acolhem emendas 
que consideramos as mais oportunas. 
Senão vejamos: 

Art. 6.0 
- Dá nova redação ao art. 

59D- da CLT, para reduzir de 20% para 
15% a cota da Contribuição Sindical 
destinada à conta "Emprêgo e Salá­
rio". Se a lei atribui ao Sindicato um 
pesado encargo, deve dar-1he recur­
sos. E a redação em causa em nada 
prejudicará a conta "Emprêgo e Salá­
rio", mesmo porque êsse uso da Con­
tribuição Sindical é meramente sub­
sidiário, nada tendo com seus fins 
precípuos. 

Art. 7.0 - Acrescenta uma alínea 
ao art. 652 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, como mera conseqüên­
cia do disposto no § s.o do item I do 
art. 1.0 do projeto e do Substitutivo. 
Essa redação adotada pelo substitu­
tivo, deixa claro que caberá da deci­
são sôbre matéria constitucional o 
recurso de revista para o Tribunal 
Superior do Trabalho. 

Art. 8.0 - Adota tese já consagrada 
em prejulgado sôbre a presunção de 
recebimento de notificações 48 horas 
depois de expedidas (art. 774, pará­
grafo único da CLT). 

Art. 9.0 - Dispõe sôbre a notifica­
ção nos locais em que não há distri­
buição domiciJiar de correspondência, 
com modificação do § 2.0 do art. 841 
da CLT. 

Art. 10 - Dá nova reda~ão ao art. 
846 da CLT, para determinar que as 
contestações sejam apresentadas por 
escrito, ainda que informal. 

Art. 11 - Dá nova redação ao art. 
848 da CLT para permitir ao recla­
mante obter o adiamento da audiên­
cia quando na preliminar são levan­
tadas contestações, digo, levantadas 
preliminares ou alegações que sur. 
preendam o Reclamante. Realmente, 
o empregador dispõe às vêzes de até 
alguns meses para contestar a ação, 
e o empregado, no processo atual, não 
tem oportunidade de exame prévio 
das acusações que lhe são feitas na 
defesa. 

Art. 12 - Aceita importante emen­
da, dispensando intimações de atos 

. praticados em. -audiência quando a 
parte tinha conhecimento de sua 

realiza.ção. A ausência às audiências 
tem sido, muitas vêzes, um expediente 
procrastlnatário, pois a parte fica 
conhecendo a determinação ou deci­
são judicial ·e dispõe de maior prazo 
para recursos. Além disso, o sistema 
vigente, em o inconveniente de au­
mentar o trabalho das Secretarias, 
obrigadas à formalidade de intima­
ções de atos que as partes tinham 
obrigação de conhecer se tivessem 
atendido anterior intimação para que 
comparecessem às audiências. 

Art, 13 - Acolhe emenda que dá 
nova redação ao art. 893, § 1.0 da CLT. 
É mera emenda elucidativa da nor­
ma vigente. Acrescenta-se apenas que 
os incidentes de execução, a exemplo 
dos da fase cognitiva, não compor­
tam recurso específico, e podem ser 
alegados no recurso da decisão de­
finitiva. A redação do art. 897 da CLT 
a respeito do agravo de petição tem 
motivado certa controvérsia sôbre o 
cabimento de recursos de decisões in­
terlocutórias na fase de execução. Dai 
a conveniência do esclarecimento. 

Art. 14 - Institui a condenação em 
dôbro, em custas, quando a parte pro­
cede com espírito e emulação ou com 
ânimo protelatório. É, atenuadamen­
te, preceito já vigente no processo ci­
vil, onde a condenação nesse caso é 
em décuplo. 

Assistência Judiciária 

A segunda parte do projeto se re ... 
fere à Assistência Judiciária no pro· 
cesso trabalhista. O substitutivo man­
tém as linhas gerais do projeto, com 
pequenas modificações. 

Em princípio a assistência será da .. 
da pelo Sindicato da categoria profis­
sional do empregado. 

O art. 15 do Substitutivo é aprovei­
tamento integral do art. 6.0 do pro .. 
jeto, o mesmo acontecendo com o~ 

três primeiros parágrafos. 

O Substitutivo, porém, acolhendc 
emendas, acrescenta dois §§ (4.0 E 
5.0 ), um determinando que, recebids 
reclamação, e não tendo o Reclaman· 
te advogado, a própria Secretaria de 
Junta notificará o sindicato para qUE 
êste cumpra sua missão. E à falta dE 
sindicato o processo será concluso ac 
Juiz para nomeação do assistente 
pois não seria justo à falta do sindi· 
cato ficar o empregado sem a assls· 
tência que a lei lhe assegura. O t 5.' 
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manda arbitrar os honorários até o 
máximo de 20% do quantum apurado 
em execução. 

O art. 16 do substitutivo repete o 
art. 7.0 do projeto, acrescentondo ape­
nas - conforme emenda acolhida -
que os estudantes auxiliares dos Ad­
vogados serão indicados por seus pro­
fessóres e escolhidos entre os que 
mostrem mais pendores para a espe­
cialização. 

O art. 17 cto substitutivo substitui o 
art. 8.0 do projeto e esclarece que os 
honorários reverterão em favor do 
Sindicato assistente ou do defensor 
nomeado ro que o projeto não havia 
previsto l. Também o substitutivo ex­
cluiu a possibilidade de recolhimento 
pf'lo Sindicato de honorários de peri­
to, pois essa verba tem destinação es­
pecífica para os técnicos e não pode 
reverter aos cofres do Sindicato que, 
naturalmente, não poderá indicar os 
peritos, como acontece com relação 
aos advogados. 

O art. 18 repete o art 9.0 do pro­
jeto. Apenas o parágrafo foi objeto 
de emenda ql.le merece acolhida. Re­
almente. o projeto manda que as ctes­
pPsas processuais revetam para o Es­
tado quando a assistência fôr dada 
pelo Promotor Público. A determina­
ção só pode prevalecer quanto a ho­
norários de advogados, pois as custas 
e honor:írLos. de peritos têm destina­
ção legal específica que não pode so­
frer modificaGão. 

O art. 19 do substitutivo correspon­
d!" ao art. 10 do projeto. O parágra­
fo único inclttído no substitutivo de­
corre dr aceitação de emenda das 
mais ra:~:oáveis, pois visa dar meíos 
para que o Sindicato se aparelhe a 
dar assistência judiciária, além de 
que consagra princípio que já vem 
sendo adotado p01 inúmeras decisões 
nJrmativas. Autoríza o Sindicato a 
a r r e cada r contribuições especiais, 
quando obtém aumentos para a cate­
goria profissional. A contribuição, 
nesse casa, não poderá exceder da 
vantagem laumentol obtida no pri­
meiro mês de vigência. 

O art. 20 do substitutivo dispõe sô­
bre a designa~âo de advogado para 
assistência j udiciâria, quando a par­
te a requerer diretnmente aD Juiz ou 
quando éste reconhecer a necessidade 

de nomeação ex officio. O projeto era 
omisso a respeito. 

O art. 21 do .substitutivo repete o 
art. 11 da projeto. Finalmente, o art. 
22 dispõe sôbre transporte gratuito 
nas emprêsas de transportes co1etivos 
para os Oficiais da Justiça. Trata-se 
de preceito que sempre existiu na le­
gislação federal. Contribuirá o resta­
belecimento dessa concessão para 
maior celeridade das execuções, sem 
dúvida um dos mais sérios problemas 
do processo trabalhista. 

Aí estão as modificações visadas 
pelo Substitutivo, tôdas elas devida­
mente justificadas. 

Sala das Comissões, de maio de 
1970. - Deputado Francisco Amaral. 

PROJETO DE LEI N.0 3 
DE 1970 <CN) 

SUBSTITUTIVO 

Dê-se ao projeto a seguinte reda­
ção: 

"0 Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Nos projetos perante a 
JustiGa do Trabalho, passarão a ob­
servar-se os seguintes princípios: 

I - Nos dissídios individuais, pro­
posta a conciliação e não havendo 
acôrdo, o presidente da Junta, antes 
de passar à instrução da causa, fixar­
lhe~á o valor para a determinação da 
alçada, tendo em vista o pedido, ain­
da que indeterminado. 

~ 1.0 
- Ao aduzir razões finais, po­

derá qualquer das partes impugnar o 
valor fixado e, se o Juiz o mantiver, 
tudo constante da Ata, pedir revisão 
da decisão ao Presidente do Tribu­
nal Regional. 

~ 2.0 - O pedido de revisão deverá 
ser feito no prazo de 48 ! quarenta e 
oito horasl a partír da audiência e, 
instruído com a petição inicial e a 
Ata da audiência, em cópia autenti­
cada pela Secretaria, será julgado em 
48 /quarenta e oito horas), a partir 
de seu recebimento pelo Presidente do 
Tribunal. 

§ 3.0 
- o pedido de revisão não sus­

pende o efeito da decisão. 

~ 4.0 - Quando o valor fixado para 
a causa, na forma dêste item não ex­
ceder de duas t2) vêzes o salário-mí­
nimo vigente na sede do Juízo e nas 

reclamações que versem apenas sa­
lários vencidos como contraprestação 
de trabalho efetivo, será dispensável 
o resumo dos depoimentos, devendo 
constar da Ata a conclusão da Junta 
quanto à matéria de fato. 

§ 5.0
- Salvo se versarem sôbre ma­

téria constitucional, nenhum recurso 
!CLT, art. 893) caberá das sentenças 
proferidas nos dissídios da alçada a 
que se refere o parágrafo anterior. 

li - Os exames periciais serão 
realizados por perito único designado 
pelo Juiz, que fixará o prazo para en­
trega do laudo, permitindo às partes 
a indicação de assistentes cujos lau­
dos serão apresentados no mesmo 
prazo assinado ao perito, sob pena de 
desentranhamento dos autos. ' 

~ 1.0 - Os honorários do perito do 
Juízo será préviamente arbitrados e 
seu valor, depositado pelo requerente 
da prova, salvo se beneficiário da Jus­
tiça Gratuita, poderá ser levantado 
pelo perito após concluída a prova. 

§ 2.0 
- A falta de depósito prévio 

dos honorários arbitrados importará 
em sua renúncia à prova, cabendo a.a 
Juiz decidir o feito com base na re­
percussão dês te a to. 

JII - Dos atos do Juiz que impor­
tem em subversão da ordem proces­
sual ou procrastinação do processo 
caberá reclamação para o Corregedor 
Regional no prazo de 10 Cdezl dias, 
contados do conhecimento do ato, de­
vendo a petição ser endereçada ao 
Juiz reclamado, que, no prazo de dez 
dias a encaminhará à Corregedoria, 
caso mantenha a decisão, com suas 
informações. 

Parágrafo único - Da decisão do 
Corregedor Regional que será profe­
rida em prazo não excedente de dez 
dias, a parte que se julgar prejudica­
da poderá recorrer ao Corregedor Ge­
ral no prazo de cinco dias. 

IV - Para exarar parecer
1 

terã o 
órg~o do Ministério Púb1ico do Tra­
balho junoo à Justiça do Trabalho o 
prazo de 15 (quinze) dias da data em 
que lhe fór remetido o processo, fin­
dos os quais os autos serão devolvidos 
ao Tribunal, facultada a apresenta­
ção de parecer verbal. quando do jul­
gamento, ex officio ou a pedido de 
qualquer Juiz que dêle participe. 
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V - Será de 10 (dez) dias o prazo 
para interpor recursos ordinários (art. 
895), de revista (art. 894J e Embargos 
(art. 894 da Cousolidação das Leis do 
Trabalho) e de 5 (cincol dias o prazo 
para interposição de agravos, bem co­
mo para contra-arrazoar qualquer re­
curso. 

VI- A comprovação do depósito da 
condenação !art. 899, §§ 1.0 e 5.0 da 
CLT), inclusive na fase de execução, 
terá que ser feita dentro do prazo pa­
ra interposição do recurso, sob pena 
de ser êste considerado deserto. 

VII - Os Juizes ao despacharem 
quaisquer recursos dirão o efeito em 
que os recebem, e em caso de silên­
cio, serão processados no efeito devo­
lutivo, admitida a execução provisória 
até avaliação do bem penhorado, in­
clusive. 

VIII - No Tribunal Superior do 
Trabalho, quando o pedido do recor­
rente contrariar prejulgado estabele­
.cído ou súmula de jurisprudência uni­
forme do mesmo Tribunal, já com­
-pendiada, poderá o Relator negar 
prosseguimento ao recurso, indicando 
o correspondente prejulgado ou a 
súmuJa. 

Parágrafo único- A parte prejudi­
cada poderá Interpor agravo desde que 
à espécie não se aplique o prejulga­
do ou a súmula citados pelo Relator. 

Art. 2.0 - Ficam revogados os §§ 
t.o, 3.0 , 4.0 e 5.0 do art. 477 da Con­
solldação das Leis do Trabalha, pas­
sando o § 2.0 a constituir o parágrafo 
único com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - No instru­
mento de rescisão ou recibo de 
quitação, qualquer que seja a cau­
sa ou a forma de dissolução do 
contrato, deverá ser especificada 
a natureza de cada parcela paga 
ao empregado e discriminado o 
seu valor, sendo válida a quitação 
apenas relativamente às mesmas 
parcelas e no limite de seus va­
lôres, desde que o montante Jiqui­
do seja pago mediante cheque 
nominal, a favor do empregado ou 
de seu representante legal, se me­
nor de 18 anos, tudo perante duas 
testemunhas que firmarão o ins­
trumento." 

Art. 3.0 
- Fica restaurada a vigên­

cia do art. 600 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, com a seguinte re­
dação: 

"Art. 500 - O pedido de demts .. 
são do empregado estável só será 
válido quando feito com a assis·· 
tênCia do respectivo sindicato e, 
se não o houver, perante autori­
dade local competente do Minis­
tério do Trabalho e Previdência 
Social ou da Justiça do Trabalho." 

Art. 4.0 - Os §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 do 
art. 888 da Consolidação das Leis do 
Trabalho passam a ter a seguinte re­
dação: 

"Art. 888- ................... .. 

~ 1,0 
- A arrematação far-se-á 

em dia, hora e lugar anunciados 
e os bens serão vencidos pelo 
maior lance, tendo o exeqüen:e 
preferência para adjudicação. 

~ 2.0 - O arrematante deverá ga­
rantir o lance com o sinal corres­
pondente a 20% (vinte por cen­
to) do seu valor. 

~ 3.0 - Não havendo licitantes e 
não querendo o exeqüente a ad­
judicação dos bens penhorados, 
poderão os mesmos ser vendidos 
por leiloeiro nomeado pelo Juiz ou 
Presidente." 

Art. 5.0 - Em qualquer hipótese, a 
remi~ão só será deferível ao executa­
do se êste oferecer preço igual ao va­
lor da condenação. 

Art. 6.0 - O art. 590 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 590 - Das importâncias re­
colhidas de acôrdo com o art. 586, 
o Banco do Brasil transferirá a 
uma conta especial, denominada 
"Emprêgo e Salário", 15% <quin­
ze por cento) da contribuição sin­
dical." 

Art. 7,0 - Ao art. 652, alínea a, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, fi­
ca acrescentado um inciso com esta 
redação: 

"Art. 652- ................... .. 

a) ............................ .. 

V - conciliar e julgar em última 
instância os dissídios individuais 
de valor igual ou inferior a dois 
(2) salários-mínimos da sede do 
juízo, quando versarem matéria 
constitucional." 

Art. 8.0 - o parágtafo único da 
art. 774 da Consolidação das Leis do 
Trabalho passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Parágrafo único - Tratando-se 
de notificação postal, no caso de 
não ser encontrado o destinatá­
rio ou no de recusa de recebimen­
to, o Correio ficará. obrigado, sob 
pena de responsabl!ldade do ser­
vidor, a devolvê-Ia no prazo de 48 
(quarenta e oito horas) ao tribu­
nal de origem, presumindo-se fel­
ta a notificação se não devolvida. 
no referido prazo." 

Art. 9.0 - Acrescen~-se o seguinte 
parágrafo ao art. 841 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, que será o § 2.0 , 

passando o § 2.0 a 3.0
: 

"Art. 841- ................... , , 

§ 1,0 - " .... " " . " " . " " " ". 

~ 2.0 - A notificação far-se-á por 
mandado ou será entregue por 
funcionário credenciado, a crité­
rio do Juiz, nos locais em que não 
houver distribuição postal, carre­
gando-se, a final, à conta do ven­
cido, as despesas c()m a condução, 
ressalvada a hipótese do § 9.0 do 
art. 789. 

~ 3.0 - O Reclamante será noti­
ficado no ato da apresentação da 
reclamação ou na forma dos pa­
rágrafos anteriore&." 

Art. 10 - O artigo 846 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho passa a 
vigorar com a seguint~ redação: 

"Art. 846 - Lida a reclamação ou 
dispensada a sua leitura pelo Re­
clamado, êste apresentará a sua 
defesa por escrito informal, mas 
com exposição detalhada dos fa .. 
tos em que se baseia para contes­
tar o pedido. 

Parâgrafo único -- Se por qual­
qu&.L motivo a audiência não se 
realizar, o Reclamado entregará a 
defesa ao Juiz ou ao serventuário 
incumbido de secretariar a audi­
ência, para ser anexada aos au­
tos." 

Art. 11 - O artigo 848 da Consollda­
ção das Leis do Trabalho passa a vi­
gorar com a seguinte reda~ão, manti­
dos seus parágrafos: 

"Art. 848 - Não havendo acôrdo, 
será facultado ao l!.eclamante ob-



Maio de 1970 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 27 1693 

ter o adiamento da audiência atra­
vés de simples requerimento ver­
bal, se considerar-se surpreendido 
com as alegações da defesa, per­
mitida a manifestação sôbre pre­
liminares e documentos juntados 
com a contestação, hipótese em 
que o Juiz fixará o prazo de vista 
não excedente de três dias, e de­
signará data para o prossegui­
mento." 

Art. I~- O artigo 852 da C.L.T. pas-
sa a vigorar com a seguinte redação: 

'
4Art. 852 - Da decisão e de qual­
quer determinação feita pelo Juiz 
ou Tribunal em audiência de cuja 
designação as partes tenham sido 
cientificadas, serão os litigantes 
notificados pessoalmente ou por 
seus representantes no próprio 
ato, considerando-se realizada a 
notificação ainda que as partes, 
por qualquer motivo, estejam au­
sentes.!> 

Art. 13 - O § 1.0 do art. 893 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
passará a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 893 - .......... . 

§ 1.0 - Os incidentes do processo, 
inclusive na fase de execução, se­
rão dirimidos pelo próprio Juízo 
ou Tribunal, admitindo-se a apre­
ciação das decisões interlocutó­
rias sOmente no recurso das deci­
sões definitivas, como preliminar, 
independentemente de prévio pro­
testo." 

Art. 14 -Quando no julgamento de 
um processo o Juiz ou Tribunal con­
cluir que a parte se houve com mero 
propósito de emulação ou com ânimo 
protelatório, a condenará ao paga­
mento das custas em dôbro. 

Da Assistência Judiciária 

Art .. 15- Na Justiça do Trabalho, a 
assistência judiciária a que se refere 
a Lei n.0 1.060, de 5 de fevereiro de 
1950, será prestada pelo sindicato da 
categoria profissional a que pertencer 
o trabalha•1or. 

§ 1,0 - A assistência é devida a to­
do aquêle que perceber salário igual 
ou inferior ao dóbro do mínimo legal, 
ficando assegurado igual benefício ao 
trabalhador de maior salário, uma vez 
provado que sua situação econômica 

I 

não lhe permite demandar sem pre­
juízo do sustento próprio ou da famí­
l!a. 

§ 2.0 - A prOva deverá constar de 
atestado da autoridade local do Minis­
tério do Trabalho e Previdência So­
cial, fornecido mediante sumária dili­
gência, que não poderá exceder de 48 
horas. 

~ 3.0 -A assistência judiciária, nos 
têrmos da presente Lei, será prestada 
ao trabalhador ainda que não seja 
associado do respectivo sindicato. 

~ 4.0 - Apresentada reclamação sem 
assistência de advogado, a secretaria 
da Junta notificará o Sindicato da ca­
tegoria profissional do empregado, pa­
ra os fins de assistência judiciária, e 
à sua falta fará conclusos os autos 
para a nomeação de assistência. 

~ 5.0 - Os honorários do advogado 
serão arbitrados pelo Juiz, tendo em 
conta o valor do processo e o trabalho 
dispendido pelo profissional, até o 
máximo de 20o/r sôbre o líquido apu­
rado na execução de sentença. 

Art. 16 - Para auxiliar no patro­
cínio das causas, observados os artigos 
50 e 72 da Lei n.0 4.215, de 27 de abril 
de 1963. poderão ser designados pelas 
diretorias dos sindicatos, acadêmicos 
de Direito, a partir da 4.a série, com­
provadamente matriculados em esta­
belecimentos de ensino oficial ou sob 
fiscalização do Govêrno Federal, de­
pois de indicados em relação nominal 
organizada pelo professor da matéria, 
preferentemente entre os melhores 
alunos que já estejam se especiali­
zando em Direito do Trabalho. 

Art. 17 - Os honorários de advoga­
do pagos pelo vencido reverterão em 
favor do Sindicato assistente ou do 
defensor nomeado pelo Juiz. 

Art. 18 - Fica atribuído aos Pro­
motores Públicos ou Defensores Públi­
cos o encargo de prestar ao trabalha­
dor a assistência judir.iária quando, 
nas respectivas comarcas, não houver 
Juntas de Conciliação e Julgamento 
ou não existir Sindicato da categoria 
profissional do trabalhador. 

Parágrafo único - Neste caso, a 
importância proveniente da condf'na­
ção em honorários de advogado será 
recolhida ao Tesouro do respectivo 
Estado. 

Art. 19 - Os Sindicatos deverão In­
cluir na previsão orçamentária, na 
rubrica - Assistência Judiciária -, a 
verba que se tornar necessária para 
atender aos encargos decorrentes da 
assistência judiciária ora disciplinada 
!art. 592. II, alínea d, e § 1.0 da C.L.T.) 

Parágrafo único - Quando autori­
zados por assembléias-gerais que deli­
berarem sôbre dissídios coletivos, con­
venções coletivas, acôrdos coletivos 
que propiciem à categoria profissional 
benefícios de ordem econômica, serão 
lícitas as cláusulas autorizando des­
c<.mtos em favor do respectivo Sindi­
cato de contribuição especial de to­
dos os integrantes da categoria, per­
mitida a fixação aos não-sindicaliza­
dos, até o dôbro do valor atribuído aos 
sindicalizados, em qualquer caso não 
excedente do beneficio auferido pelo 
empregado no primeiro mês de vigên­
cia do aumento obtido. 

Art. 20 - A requerimento da parte 
ou ex officio o Juiz poderá desig­
nar, pessoalmente ou por indicação da 
Ordem dos Advogados do Brasil, em 
sistema de rodisio, advogado que, in­
dependentemente de procuração. da­
rá assistência ao beneficiário da Jus­
tiça Gratuita, podendo a indicação re­
cair no escolhido pelo requerente. me­
diante aceitação expressa do profis­
sional. 

Parágrafo único - O advogado de­
signado, neste caso, receberá os hono­
rários que a parte contrária fór con­
denada a pagar. 

Art. 21 - Os diretores de sindicatos 
que, sem comprovado motivo de or­
dem financeira, deixarem de dar cum­
primento às presentes disposições fi­

carão sujeitos à penalidades prevista 
no art. 553, alinea a, da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Art. 22 - Os Oficiais de Justiça e 
Oficiais de Justiça Avaliadores da 

Justiça do Trabalho, quando em ser­
viço, terão passe livre nas emprêsas 
concessionãrias de serviço público de 
transporte coletivo terrestre, fluvial, 
marítimo, nos limites da jurisdição do 
Tribunal a que servirem, entre 6 <seis) 
e 20 <vinte) horas, e sàmente em dias 
úteis. 
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Art. 23 -Esta Lei entrarã em vigor 
na data de sua pub!ícação, revogadas 
as disposições em contrário. 

onde o ilustre relator em muitas delas com a minha consciência, votarei ven­
louvou, achando-as interessantes, sim- cido, org·ulhosamente vencido. 

Por tôdas essas razões, diante do 
desate dado às numerosas emendas, 

páticas, dignas etc., votei vencido e Sala da Comissão de Finanças do 
tantas vézes ocorra soluções seme- Senado em 21 de maio de 1970. -
lhantes, tantas vêzes, para ter paz Deputado l<'l'ancisco Amaral. 

SENADO 
Faço saber que o Congresso Xacional aprovou, nos 

tE-rmos do art. 55. § 1.0 , da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 13, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.102, de :Jo 
de tnarço de 1970, CJHC estabelece regime especial 
para comércio de cassiterita na Província Estaní· 
fera de Rondônia. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei 
n, 0 1.102, de 30 de março cle 1970, t1ue estabelece regime 
especial para o comércio de cassilerita na Província Esta­
nífera de Rondônia. 

Senado Federal, em 26 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Pre,·idcnte do Senado Federal. 

Faço saher que o Congresso :\"acionai aprovou, nos 
lCrmos do art. 55, § 1.0 , da Constituição, e eu, João 
Clcofas, Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 I4, DE 1970 

Apr·ova o texto do Decreto-Lei n. 0 1.092, de 12 
de março de 1970, que dá nova redação ao mt. 1.0 

do Decreto-Lei n.0 765, de 15 de agôsto de 1969. 

Artigo único - E aprovado o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.092, de 12 de março de 1970, que dá nova redação 
ao art. 1.0 do Decreto-Lei n. 0 765, de 15 de agôsto 
de 1969. 

SCnado Federal, em 26 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso .\'acinnal aprovou, nos 
têrmos do art. 55, § 1.0 , da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente do Smado Federal, promulgo o 
.seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 15, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.081, de 2 
de fevereiro de 1970, que dispõe sobre o cálculo 
das pensões militares. 

Artigo único - 1!: aprovado o texto do Decreto-Lei 
n. 0 1.081, de 2 de fevereiro de 1970, que dispõe sobre o 
cálculo das pensões mi1itares. 

Senado Federal, em 26 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado FederaL 

FEDEilAL 
F<:tço saher rpw o Co11grf'SSO :\adonal aprovou, nos 

tE-rmos do art .. 55, § 1.0 , da Cunstil1tição, c cu, João 
ClPofas, Presidente do S~nadu Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 16, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.072, de :30 
de dezembro de 1968, que dá nova redação ao 
art. 3. 0 , Jt~tra ''.a'', do Decreto-Lei n.0 667, de 2 de 
julho de L969, e dá outras providências.· 

Artigo único - É aprovado o tC'xto do lJcl'reto-Ld 
n. 0 1.07:2, de .30 de dezembro de 1U09, qnc dú nova re­
dação ao art. 3.0 , letra a, do Decreto-Lei n.0 667, de :2 
de julho de lDGH, c dá outras providthtdas. 

Senado Federal, elll 26 de maio de 1970. - João 
Clcofas, Presidente do SenaJo Federal. 

Faço saber que o Cougrcsso :\'acionai aprovou, nos 
têrmos do art. .55, § 1.0

, da Constituição, e cu, João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO :"1.0 17, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.103, de 6 
de abril de 1970, que altera dispositivos do De­
creto-Lei n. 0 1.0:34, de 21 de outubro de 1969, que 
dispõe sóhre a segurança das instituiç<les bancárias~ 
caixas económicas e cooperativas de crédito. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei 
n. 0 1.103, de 6 ele abril de 1870, cpw altera dispositivos do 
Decreto-Lei n." 1.034, ele 21 de outubro de 1969. <JUe 
dispõe sObre a st·gnrança da~ instinições bancArias, caixas 
cconàmica~:> e cooperativas de crédito, 

Senado Ff'deral, em 26 Ue maio de HJ70. - João 
Cleofa.s, Presidente do Senado Fetleral. 

Faço saber que o Congresso :\acionai aprD\'OU, nos 
ttirmos do art. 55, § 1. 0 , da Constiluição, c cu, João 
Cleufas, Pr~sidentc tlo Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 1\'.0 18, DE 1970 

A1>rova o texto do Decreto-Lei n. 0 1.085, de 18 
de fevereiro de 1970, que dá nova redação ao 
inciso XIV do art. 4. 0 da Lei u.O 4.595, de 31 de 
dezemb;·o de 1964. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei 
n. 0 1.0~5, de 18 de fevereiro de 1970, que dá nova re-
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dação ao inciso XIV do art. 4. 0 da Lei n.0 4.595, de 31 
de dezembro de 1964. 

Senado Federal, em 26 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso :\aciona} aprovou, nos 
termos do art. 55, § 1.0 , da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 19, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto· Lei n.0 1.093, de 17 
de março de 1970, que dá nova redação ao art. 43 
do Decreto. Lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
alterado pelo Decreto.Lei n.0 900, de 29 de setem· 
bro de 1969. 

Artigo único - E aprovado o texto do Decreto-Lei 
n.O 1.093, de 17 de março de 1970, que dá nova redação 
ao art. 43 do Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, alterado pelo Decreto-Lei n.O 900, de 29 de 
setembro de 1968. 

Senado Federal, em 26 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
tennos do art. 55, § 1.0, da Constituição, e eu, João 
Cleofas. Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.O 20, DE I970 

A1>rova o texto do Decreto-Lei n.O 1.101, de 30 
de março de 1970~ que estabelece nonnas especiais 
aplicáveis às autorizações de pesquisa de cassiterita 
na Província Estanífera de Rondônia. 

Artigo único - f: aprovado o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.101, de 30 de março de 1970, que estabelece normas 
especiais aplicáveis às autorizações de pesquisa de cassi­
terita na Província Estanífera de Rondônia. 

Senado Federal, em 26 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Pre;iuente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Xadonal aprovou, nos 
têrmos do art. 55, § 1.0 , da Constitui~·ão, e eu, Juáo 
Clcofas, Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.O 21, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.O 1.078, de 27 
de janeiro de 1970, que revoga a letra .. a" do ar­
tigo 85 do Decreto-Lei n.O 1.029, de 21 de outubro 
de 1969, (Estatuto dos Militares). 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei 
n.O 1.078, de 27 de janeiro de 1970, que revoga a letra "a" 

do art. 85 do Decreto-Lei n.O 1.029, de 21 de outubro de 
1969 (Estatuto dos Militares). 

Senado Federal, em 26 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têr· 
mos do art. 55, § 1.0, da Constituição, e eu, João Cleofas, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N." 22, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.O 1.088, de 2 
de março de 1970, que acrescenta parágrafos aos 
arts. 6. 0 e 19 da Lei n.O 4.878, de 3 de dezembro 
de 1965. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei 
n.O 1.088, de 2 de março de 1970, r1ue acrescenta pará· 
grafos aos arts. 6.0 e 19 da Lei n.O 4.878, de 3 de dezembro 
de 1965. 

Senado Federal, em 26 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Xadonal aprovou, nos 
têrmos do art. 55, § 1.0

, da Constitui~·ão, e eu, JoãtJ 
Cleofas, Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N. 23, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.O 1.075, de 22 
de janeiro de 1970, que regula a imissão de posse, 
"initio litis'', em imóveis residenciais urbanos. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei 
n. 0 1.075, de 22 de janeiro de 1970, que regula a imissão 
de posse, initio litis, em imóveis residenciais urbanos. 

Senado Federal. em 26 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso l\acional aprovou, nos 
têrmos do art. 55, § 1.0, da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.O 24, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.O 1.091, de 12 
de março de 1970, que altera a legislação relativa 
ao ImpOsto único sôbre Lubrificantes e Combus­
tíveis Líquidos e Gasosos, e dá outras providências. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei 
n. 0 1.091, de 12 de março de 1970, que altera a legislação 
relativa ao lmpàsto único sàbre Lubrificantes e Combus· 
tíveis Líquidos e Gasosos, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 26 de maio de 1970. - João 
C1eofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso .:\acionai aprovou, nos 
termos do art. 55, § 1.0, da Constituição, e eu, João 
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Cleofas, Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N." 25, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.096, de 23 
de março de 1970, que concede incentivos fiscais 
às empresas de mineração. 

Artigo único - It aprovado o texto do Decreto-Lei 
n. 0 1.096, de 23 de março de 1970, que concede incentivos 
fiscais às empresas de mineração. 

Senado Federal, em 26 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que u Congresso i\acional aprovou, nos 
tPrmos do art. 55, § 1.0 , da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECHETO LEGISLATIVO N.0 26, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.07:3, de 9 
de janeiro de 1970, que reajusta os vencimentos 
dos servidores civis e militares do Poder Executivo, 
e dá outras providCncias. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei 
n. 0 1.073, de 9 de janeiro de 1970, que reajusta os venci­
mentos dos servidores civis c militares do Poder Exe­
cutivo, e dá outras providC.ncias. 

Senado Federal, em 26 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso :\acinnal aprovou, nos 
tCrmos do art. 55, § 1.0

, da Constituição, e cu, João 

Cleofas, Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N." 27, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.085, de 25 
de fevereiro de 1970, que fixa os vencimentos 
básicos do pessoal docente do ensino superior, e dá 
outras providências. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei 
n. 0 1.086, de 25 de fevereiro de 1970, que fixa os venci­
mentos básicos do pessoal docente do ensino superior 
federal, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 26 de maio de 1970. - João 
Cleolas, Presidente do Senado Federal. 

Faç;o saber que o Congresso ::\acionai aprovou, nos 
tf.rmos do art. 55, § 1.0

, da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N." 28, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei n.0 1.094, de 17 
de março de 1970, que dispõe sôbre a Comissão 
Especial da Faixa de Fronteiras, e dá outras provi­
dencias. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei 
n." 1.094, de 17 de março de 1970, que dispõe sàbre a 
Comissão Especial da Faixa de Fronteiras~ e dá outras 
providências. 

Senado Federal, em 26 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

ATA DA 40. a SESSÃO 
EM 26 DE MAIO DE 1970 

no - Fernando Corrêa - Bezerra Ne­
to - Ney Braga - Celso Ramos -
Guido Mondin - Daniel Krieger. 

Janeiro S.A. -, e dá outras providênM 
cias <Projeto que se transformou na 
Lei n.• 5.580, de 25 de maio de 1970). 

4.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

PRESIDI':NCIA DOS SRS. .TOAO 
CLEOFAS E WILSON GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, 1-cham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
-Oscar Passos - Flâvio Brito - Ed­
mundo Levi - Lobão da Silveira -
Victorino Freire - Waldemar Alcân­
tara - Wilson Gonçalves - Duarte 
Filho - Dinarte Mariz - Manoel Vil­
laça - Ruy Carneiro - Argemiro de 
Figueiredo - João Cleofas - José Er­
mírio - Leandro Maciel - Júlio Lei­
te -José Leite - Antônio Fernandes 
- Antonio Balbino - Josaphat Mari­
nho - Carlos Lindenberg - Raul 
Giuberti - Paulo Tórres - Vascon­
celos Torres - Gilberto Marinho -
Benedicto Vallactares - Jo.sé Felicla-

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 35 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, decJa.ro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Sec.etário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 

t.IE:'\SAGEt-1 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

N,0 39170, (n.0 114/70, na origem), 
de 25 do corrente, restituindo autó­
grafos do Projeto de Lei n.0 4/70<CN), 
que autoriza o Poder Executivo a 
constituir a sociedade de economia 
mista ARSA - Aeroportos do Rio de 

OFÍCIOS 

DO SR. PRESIDENTE DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

N.0 11170-P/MC, de 25 do corrente, 
encaminhando cópias das notas ta­
quigráficas e do acórdão proferido pe­
lo Supremo Tribunal F'ederal nos au­
tos da Representação n.0 770, do Es­
tado da Guanabara, que declarou in­
constitucional, em parte, o 3rt 66 da 
Constituição do referido Estado, ao 
considerar a Procuradoria-~ral do 
Estado como integrante do Ministério 
PUblico. 

N.• 10170-P/MC, de 21 do corrente, 
encaminhando cópias das notas ta­
quigráficas e dos acôrdãos proferidos 
pelo Supremo Tribunal Federal, nos 
autos da Representação n.O 746 e Em­
bargos de Declaração, do Estado da 
Guanabara que declararam a incons-
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titucionalidade de· varJOs artigos da 
Constituição daquele Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Tem a palavra o Sr. Senador Ed­
mundo Levi, primeiro orador inscrito. 

O SR. EDMUNDO LEVI ISem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, e 
Srs. Senadores, da longínqua cidade 
de Coari, no Solimóes, recebi ontem 
uma exposição a respeito do drama 
em que vivem as populações locali­
zadas nas margens do Rio Solimões, 
Rio Amazonas e seus afluentes. 

Tem o seguinte teor êsse 'iocumen­
to: 

"Coari, 21 de maio de 1970. 

Prezado Senador, 

A situação da enchente extraordi­
nária aqui no Alk>-Solimões tor­
na-se dia para dia mais grave. No 
documento anexo "Socorro aos 
flagelados do Alto-Sollmões" o 
amigo tem os dados sôhrf' ::\ situa~ 
ção, o Plano de atendimento que 
traçamos e rela~ão rlr•< st.corl'llS 

de urgêncJa que estamos solici­
tando. 

Nesta altura torna-se necessário 
informar os órgãos competentes 
do Govêrno para atenderem de 
imediato essas popula.;ões antes 
que a situação se torne calami­
dade. Torna-se necessário movi­
mentar e sensibilizar a opinião 
pUblica ai no Sul. Nada mais ló­
gico nos ocorreu do que convo­
car para êsse trabalho os repre­
sentantes oficiais do povo amazo­
nense junto ao Poder C:fmtral. 
Em Manaus as reservas rfp medi­
camentos são insignificantes. 

Apelo, portanto, para seus sPnti­
mentos cívicos e humanos no sen­
tido de dar pronta acolhida a essa 
nossa reivindicação mais do que 
justa. Estamos enviando ldêntlca 
mensagem também ao ~'f'J.Wtach 

José Lindoso, pois achamos que 
em circunstâncias como estas não 
se deve apelar para bandeiras 
partidárias. A união de todos for­
tificará nossa causa. 

Recebi sua carta de 8~5-70 e agra­
deço-lhe pelo interêsse. Sem ou­
tro assunto. envio-lhe da lOngín-

qua Coari um grande abraço ama­
zonense. - Pe, Alírio Lima dos 
Santos, C.SS,R. Diretor." 

O Padre Alir!o Lima é o coordena­
dor do movimento de socorro às viti­
mas da enchente do Solimões, no Mu­
nicípio de Coari. 

Sr. Presidente· e Srs. Senadores, te­
mos ouvido, nesta Casa, os clamores 
do Nordeste aos Podêres centrais, pro­
vocados pelos favores da sêca. 

No Nordeste, a água desapareceu de 
sôbre o solo; na Amazônia, o solo de­
sapareceu sob a água. O drama, Srs. 
Senadores, embora se apresente em 
contraste, os resultados convergem, e 
aos clamores das populações nordes­
tinas juntam-se agora, os clamores 
das populações amazônicas dirigidos 
aos responsáveis maiores pelos desti­
nos nacionais, num pedido de socorro 
urgente. 

Na Amazônia, Srs. Senadores, desa­
parecem as casas, submergem os cam­
pos, e a população está sob a amea­
ça das epidemias provocadas pelos 
detritos que as cheias conduzem des~ 
truindo pastagens, destruindo choças, 
reduzindo o pobre caboclo ao estado 
de faminto, a um ilhado, sem possi­
bilidade de assistência. Sem ter a 
quem recorrer, êle clama desesperan­
çado, clama aos podêres centrais. 

O Sr. Flávio Brito - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Pois não. 

O Sr. Flavio Brito - Sr. Senador 
Edmundo Levi, como seu colega de 
bancada do Estado do Amazonas, 
reputo seu pronunciamento de oportu­
nidade impar. Todos os Srs. Senado­
res devem estar bem lembrados de 
que, há dois anos, quando o nosso Es­
tado sofreu uma enchente, não tão 
violenta quanto esta, foi designado 
um nosso colega de seu partido, o Sr. 
José Ermírio de Moraes, com mais 
dois Senadores da ARENA, para per­
correr o interior do Estado. Estes Srs. 
Senadores apresentaram às autorida­
des o trabalho, o levantamento veri­
ficado in loco da necessidade urgen­
te de serem aténdldos aquêles ribei­
rinhos, a fim de não desaparecerem 
com suas famílias. Ao brado de alerta 
que o ilustre Senador dirige à Nação, 
eu incorporo meu. apêlo a tõdas as 
autoridades, ao Sr. Presidente da Re-

publica, no sentido de serem adotadas 
medidas de socorro urgente para que 
o seu relatório não tenha o mesmo 
destino do relatório dos Srs. Senado­
res que, em outra época, foram veri­
ficar e estudar o problema da en­
chente no Amazonas. 

O SR. EDMUND LEVI - Nobre Se­
nador Flávio Brito, eminente colega 
de representação amazônica, as en­
chentes da nossa região têm os mes­
mos efeitos, para as populações ribei­
rinhas, que as sêcas para as popula­
ções nordestinas. Inúmeras fazendas 
são tragadas, destruidas pelas ã.guas; 
o gado não tem pastagem, as inunda­
ções não permitem qualquer assistên­
cia aos trabalhadores; o homem não 
dispõe de recursos e perece na exube .. 
rância das águas. O signatário da car­
ta que acabo de ler, homem não espe­
cializado mas habituado ao drama da 
Amazônia, sugere um plano de assis­
tência imediata às populações- do Mu­
nicípio em que vive e trabalha. 

O eminente jovem Padre Alirio Li­
ma dos Santos empolgado com a Ama­
zônia, filho da Amazônia que ê, so­
bretudo sentindo o drama dos seus 
coestaduanos e principalmente da­
queles que convivem no mesmo Mu­
nicípio em que êle desenvolve ·suas 
atividades, sugeriu ao Govêrno da Re­
püblica providências imediatas para 
assistência também imediata às po­
pulações atingidas pelo flagelo das 
enchentes. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Exa. um aparte? (Assentimento do 
orador.) Nobre colega Senador Ed­
mundo Levi, exatamente porque V. 
Exa. está falando em providências 
imediatas foi que me apresse! em in­
terromper o discurso de V. Exa. 

O SR. EDMUNDO LEVI - V. Exa. 
me honra com seu aparte. 

O Sr. Adalberto Sena - Tenho dito 
algumas vêzes, inclusive em entrevista 
que concedi, aqui, aos jornalistas do 
Senado para ser irradiada por ocasião 
das férias parlamentares, que a Ama­
zônia tem duas espécies de problemas: 
problemas a longo e a curto prazo, e 
que, !nfel!zmente, parece que tôda a 
preocupação atual das autoridades se 
voltam para êste segundo grupo, isto 
é, para as providências, _para as solu­
ções cujos resultados podemos e$-pe­
rar a longo prazo. Enquanto estão 
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projetando muita coisa para o futuro 
~ e não tenho nada a censurar nisto 
- esquecem que o homem do presente 
também merece alguma consideração. 
Existem aquelas populações ribeiri­
nhas, a que V. Exa. se está referindo, 
que ainda permanecem no mesmo es~ 
tado em que se encontravam há vin­
te, trinta ou mesmo cinqüenta anos 
passados. V. Exa. sabe disso muito 
bem, e creio, mesmo, ter sido v. Exa. 
testemunha dêsses fatos, nas suas vi­
Sitas àquela região. Portanto, se se 
concretizassem essas providências, a 
curto prazo, acredito que essa calami­
dade de que está sendo vitima a Ama .. 
zônia, não teria assumido as propor­
ções que V. Exa. traz ao nosso conhe­
cimento, com sua palavra brilhante e 
sobretudo emocionante. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Obrigado 
a V. Exa. 

O Sr. Adalberto Sena - Penso que 
há problemas sanitários, há proble­
mas de assistência à população que 
deveriam ser resolvidos bem depres­
sa; quer dizer, o Govêrno deveria ter 
também um programa para assistên­
cia em caso de enchentes, mesmo por­
que elas não são um fato imprevisto, 
excepcional, repetem-se e hão de se 
repetir sempre, por causa das próprias 
condições climatéricas da Região. Jt 
exatamente sôbre êsse ponto que que­
ro fazer essa observação, no sentido de 
que as autoridades também cuidem 
dêsses problemas e a êles dêem solu­
ções a curto prazo. Porque, repito, o 
homem do presente merece tanta con­
sideração quanto o do futuro. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Eminente 
Senador Ádalberto Sena, V. Exa. tem 
razão. As enchentes na Amazônia são 
anuais. Variam, entretanto, na inten­
sidade, de maior ou menor nível. So­
brevoei há poucos dias as imediações 
de Manaus, e vi na região de Careiro, 
nas proximidades de Manaus, nas 
margens do Solimões, tôdas as casas 
dentro d'água. O fenômeno se repete 
de ano a ano, apenas há maior ou 
menor intensidade. Segundo as in­
formações que pude colhêr em Ma­
naus, falta pouco mais de um metro 
para atingir o nível da enchente de 
1953. quando parte da Cidade de Ma­
naus foi invadida pelas águas. 

O Sr. José Ermírio-Permite V.Exa. 
um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI -Com pra­
zer. 

O Sr. José Ermírio - Tive a honra 
de ser indicado pelo Senado para ir à 
Amazônia, em companhia do ex~Se­

nador Alvaro Maia. Lá ficamos por 
quatro dias. Percorremos as regiões 
alagadas, as fazendas alagadas, vimos 
o gado todo morrendo. Finalmente, 
aqui voltamos e tudo isso foi relatado 
numa quinta-feira, dia de minha che­
gada, quando pedi ao Senador Eurico 
Rezende que me cedesse a palavra, 
pois se tratava de caso urgente. Pude 
então, no Plenário desta Casa, expli­
car a situação, o que vimos naqueles 
quatro dias. Foi um espetáculo hor­
roroso, na região de Careiro, o gado 
às vêzes em pequenos montões de la­
ma e os fazendeiros a puxar capim 
do Solimões para dar alimento ao ga­
do. Era um espetáculo desagradável 
ver o gado morrer assim, numa situa­
ção das mais tristes. Acho justas as 
pala v r as do Senador Edmundo L e vi. 
É necessário que o Govêrno atente 
para a Amazônia. Atualmente já es­
tamos importando juta. os jutais es­
tão alagados, não há nenhum auxílio 
à produção de juta; que vamos fazer? 
Finalmente, que vai ser da Amazô­
nia? Não é possível deixá-la em aban­
dono. É muito oportuno o discurso de 
V. Exa. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Eminente 
Senador José Ermírio, V. Exa. sabe 
que não só nós, da Amazônia, mas 
parlamentares de todo o Brasil, que 
nos interessamos pelas coisas de nos­
sa Pátria, recebemos com todo o en­
tusiasmo o conjunto de leis que o 
Presidente Castello Branco denominou 
de "leis da operação Amazônia", nas 
quais estão previstas medidas de ori­
entação, de substituição do sistema de 
vida, do sistema econômico que tem 
predominado na Amazônia. Entretan­
to, a verdade é esta: quase cinco anos 
passados, até hoje, nada se viu que 
possamos dizer constitui a execução 
daquelas medidas legais que têm por 
objetivo dar· à Amazônia nova orien­
tação, nova feição social e econômica. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permi­
te-me V. Exa. um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Um mo­
mento, nobre Senador Vasconcelos 
Torres. 

O que falta àquelas populações, que 
enfrentam quase o mesmo drama to-
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dos os anos, com maior ou menor 
gradação, com maior ou menor va­
riação, o que falta ê orientação dos 
Podêres centrais, dizendo-lhes como 
se portarem, como s·e defenderem dos 
rigores das enchentes, defendendo a 
si mesmas, a sua saúde, o seu patri­
mônio. 

Concedo o aparte, Senador Vascon­
celos Torres. 

O Sr. Vasconcelos Torres -- Senador 
Edmundo Levi, manifesto minha so­
lidariedade aos têrmos do oportuno 
discurso que ora V. Exa. profere. Que­
ria observar como é fabuloso êste País. 
Aqui ouvimos os lancinantes apelos do 
Nordeste, que está morrendo de sêde, 
sem água, viaturas assaltadas, popu­
lações em desespêro e emigrando à 
falta d'água, e, pouco acima, o exces­
so d"água. Veja V. Exa .• Senador Ed­
mundo Levi, como êste País tem de 
fato dimensões continentais. Na área 
leste, na Bahia, Sergipe, Espírito San­
to, problemas climatéricos, também 
prejudicando as safras. Só queria di­
zer a V. Exa. que um Govêrno, neste 
País, tem que se submeter a um de­
safio: grande excesso d'água TI'Jin lu­
gar; escassez do precioso líquido nou­
tro. Então, as áreas geográficas geo­
econômicas têm que ter, realmente, 
uma planificação já esboçada mas 
cuja aplicação por ora me parece di­
fícil. A Amazônia, meu querido co­
lega e amigo, hoje é uma bandeira 
de nacionalismo, na nossa Pátria; a 
Amazônia desperta o entusiasmo dos 
moços da nossa Pátria. Mas nada po­
demos fazer pela Região Amazônica 
sem equacionarmos os seus problemas, 
sem fazermos com que o exC'esso d'á­
gua lá se transforme em potenciali­
dade. não em calamidade. Na Ama­
zônia a população está marginalizada 
à beira do rio, há o fenômeno terrível 
das terras alagadas, das ilhas que, na 
época da enchente flutuam, pPlo rio, 
levando a desgraça, a miséria àqueles 
que não têm onde ancorar após terem 
sido surpreendidos à noite pela ava­
lanche. E assim se estíolam. Se há 
um lugar onde tem que haver uma 
política demográfica, é justamente no 
Amazonas. Eu, se aparteei, meditan­
do bem e com profundeza êsse con­
traste imenso, brilhante Senador Ed­
mundo Levi, é porque, em nossa Pá­
tria, a água para mitigar a sêde no 
Nordeste é escassa, não existe mesmo, 
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enquanto a água em excesso no Ama­
zonas afoga os nossos patrícios. É 
contraste triste, e perdoe-me V. Exa. 
que o diga, tristemente belo, porque, 
prova que nesta terra temos de tudo. 
Está, apenas, faltando a mão do ho­
mem para, no Nordeste, faze:r o que 
Israel fêz: irrigar tôda a aridez do 
deserto e produzir as melhores laran­
jas, os melhores legumes. Israel os 
está exportando. Recentemente, em 
meu Estado, comprei legumes impor­
tados, sopas empacotadas de legumes 
produzidos por Israel. No Nordeste, no 
entanto, o excesso de água qu1:! pode­
ria ser represada para, talvez -- quem 
sabe, eu esteja dizendo uma J:J.eresia, 
mas se é, é pronunciada com patrio­
tismo -, dar a energia elétri.ca que 
a Amazônia exige. Lá ainda se está 
à beira do fifó, do candeeiro, da tor­
cida. O cidadão brasileiro, nosso com­
patriota, não tem rádio, não tem uma 
escola. Se a água é fator de destrui­
ção, como V. Exa. está apontando, 
muito bem, neste discurso, pod{~ muito 
bem ser também fator dinâmiramente 
aproveitado para se incorporar aos 
recursos modernos da civillzaçáo e da 
era tecnológica em que vivemos, na 
região. Eu o felicito. Ontem, era o 
Senador Aurélio Vianna, o seu Líder 
quem recebia um abraço meu, como 
irmão do Sul; hoje, é V. Exa., do ex­
tremo Norte, quem recebe um abraço 
e uma palavra de solidariedade do 
Sul. Temos que ver todo êste conjun­
to: Amazônia, Nordeste, Leste, Oeste, 
Sul. É o Brasil imenso que precisa, 
realmente, de ter os seus problemas, 
devidamente delineados, através das 
reclamações que são feitas aqui. Eu 
não vejo muro algum de lamentações; 
diviso, sim, um horizonte de grandeza, 
assegurando ao Brasil aquela posição 
de destaque no conceito das Nações. 
Paradoxalmente, as nossas misérias, 
justamente, são os nossos motivos de 
grandeza. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre 
Senador Vasconcelos Torres, as pala­
vras de V. Exa. fizeram-me lembrar 
o poeta: "Até nas flôres se nota a di­
ferença de sorte". Entre o homem da 
Amazônia e o homem do Nordeste a 
diferença de sorte é justamente esta: 
enquanto um morre de sêde, o outro 
morre afogado. 

De maneira, nobre Senador Vas­
concelos Torres e eminentes Senado-

res, que o que nos falta, sobretudo, é 
orientação ao homem da Amazônia, 
para que aquela bênção. que <\_.água, 
ao invés de se transformar riiim fia~ 
gelo, ao invés de se transformar em 
elemento de morte, de destruição, se 
transforme num motivo de mais vida, 
em fator de desenvolvimento, de 
maiores riquezas para a região e, con­
seqüentemente, para o Brasil. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - V. 
Exa. me permite aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI- Com pra­
zer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Se­
nador Edmundo Levi, V. Exa. sabe 
que tôda vez que vem à tribuna para 
defender interêsses da Amazônia tem 
encontrado, aqui, por parte dos ele­
mentos do Nordeste - aliás, de todos 
os Senadores - a mai.s ampla solida­
riedade às suas palavras, às suas pre­
tensões e às suas reivindicações, em 
nome do Estado que V. Exa. tão bri­
lhantemente representa nesta Casa. 

O SR. EDMUNDO LEVI- V. Exa. 
é um dos mais ardorosos amigos da 
Amazônia. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo 
Agradeço a V. Exa. E, no propósito 
de conservar a posição de defensor dos 
interêsses da Amazônia, humilde de­
fensor, mesmo sem conhecimento, de 
perto, dos seus grandes problemas, tô­
da vez que se fala em reivindicação 
de caráter social, econômico e de rea­
ção por parte do poder público, de me­
dida do poder público, no sentido de 
resolver calamidades que assolam a 
Amazônia pelo excesso de água e o 
Nordeste pelas sêcas, quero trazer o 
meu modesto pronunciamento. V. 
Exa. solicita do Govêrno planos obje­
tivos, obras que evitem essas calami­
dades no Estado de V. Exa., o 'grande 
Estado do Amazonas, orgulho e uma 
das maiores esperanças de grandeza 
dêste País·. Senador Edmundo Levi, 
não tenho palavras, no sentido literá­
rio, que me ajudem a descrever, como 
o fêz o eminente Senador Vasconcelos 
Torres, como V. Exa. está fazendo, as 
grandezas e o futuro da Amazônia. V. 
Exa., tratando, agora, de problemas 
objetivos como êste, eu me animo a 
lhe dar minha solidariedade, a aplau­
dir sua reivindicação. ~ preciso que 
a sua palavra chegue ao Govêrno, a 
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fim de que adote soluções o mais rá­
pido possível. O Amazonas é um Es­
tado de geografia diferente da nossa 
do Nordeste, é plano. Talvez, seja difí­
cil assim, ou quase impossível, resol­
ver-se o problema de escoamento das 
águas das grandes enchentes da pla­
nície, onde está localizada. Mas não é 
difícil ao Govêrno resolver o proble­
ma da defesa da cidade, da defesa da 
população, através de obras que o pró­
prio bom~senso indica, os diques, em 
defesa da cidade. Também visitei a 
Capital de v. Exa., Manaus, e percebi 
o rio muito nas proximidades da ci­
dade, corroendo a terra, avançando 
cada vez mais para a Capital. ::6: um 
perigo. Pergunto eu, sem ser técnico: 
não seria possível ao Govêrno, em ad­
ministrações continuadas, construir 
diques defensivos contra essas gran­
des enchentes que periOdicamente 
aparecem no Estado de V. Exa.? No 
Nordeste, há falta de água, com a con­
seqüente miséria vergonhosa, de ir­
mãos nossos morrendo de fome, nos 
campos ressecados. Em todos os go­
vernos federais se verificam ajudas 
constantes, comiseração, pedidos de 
esmola, deslocando-se víveres para a 
região nordestina, no sentido de evi­
tar que brasileiros morram de fome. 
Nós, nordestinos, vimos gritando a 
cada instante. Aqui está o Senador 
Ruy Carneiro me ouvindo, e sabe que 
há 10 anos gritamos por isso. Por que 
não se procura resolver o problema, de 
maneira a evitar êsses fatos deplorá­
veis e vergonhosos para tôda nação 
civilizada? Mas a solução não está na 
esmola, nos víveres remetidos para a 
região das sêcas, em matar a fome dos 
flagelados transferindo víveres para 
uma população de mais de 20 milhões 
de brasileiros, que vivem nos campos 
nordestinos. A solução de um País or­
ganizado, a solução de homens de 
bom-senso, patriotas, seria encarar 
diretamente o problema e resolvê-lo 
de forma eficaz, técnica e científica, 
através da irrigação. Há dez anos pas­
sados, quando se falava em irrigação 
para resolver o problema da sêca, o 
que se via? Era uma reação quase to­
tal de elementos da outra Casa do 
Congresso Nacional. Aqui, não. Aqui, 
tivemos a solidariedade de quase to­
dos os colegas. Os próprios nordesti­
nos, lá fora, firmaram-se naquele 
ponto de que bastaria o desenvolvi­
mento das indústrias para resolver-se 
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o problema das sêcas, como se o pro­
blema das sêcas não tôsse o que é na 
verd_ade, falta de água para a produ­
ção. O ilustre Senador Duarte Filho, 
ainda há poucos dias, pronunciou, 
nesta Casa, dando o seu testemunho 
pessoal, um dos mais notáveis e im­
pressionantes discursos que tenho ou­
vido sôbre a sêca no Nordeste. Viu 
gente morrendo de fome, descreveu 
a.qui cenas incríveis, pedindo ajuda ao 
Govêrno para a solução do grande 
problema. Desgraçadamente, as suas 
palavras ficaram nestas quatro pare­
des, Sr. Presidente - permita-me o 
nobre orador que eu me dirija ao Sr. 
Presidente, neste momento. Ficaram 
n·as quatro paredes desta Casa, não 
tiveram divulgação alguma, como se 
a matéria fôsse de Jma lnsigni!icân­
cía tão grande que não merecesse ao 
menos um registro da imprensa. Dai 
por que, permita-me V. Exa., pedir 
ao Sr. Presidente, nesta hora o emi­
nente Senador Wilson Gonçalves, que 
leve à Comissão Diretora as sUgestões, 
êsses assuntos tratados aqui, diària­
mente, assuntos de ordem econômica, 
de ordem social, de ordem política, ao 
conhecimento do Sr. Presidente da 
República. Não sei se Sua Excelência 
tem assessoria de sua confiança nesta 
Casa, mas que se fizesse um resumo 
dos pronúnciamentos dos Senadores, 
porque o Chefe do Govêrno, ninguém 
desconhece, não dispõe do tempo ne­
cessário para examinar, em todos os 
aspectos, os problemas aqui focaliza­
dos; a Comissão Diretora que faça 
êsse bem ao Brasil, à política de de­
senvolvimento do Brasil, levando ao 
Presidente da República tudo que 
aqui se diz, os grandes discursos pro­
nunciados neste Plenário, todos da 
maior Importância. no sentido de que 
Sua Excelência conhecesse, através 
dos representantes do povo de tôdas 
as regiões do Brastl, os problemas es­
·senciais ligados ao desenvolvimento e 
à grandeza dêste Pais. Senador Ed­
mundo Levi, nestas palavras, tem V. 
Exa. a minha solidariedade, solidarie­
dade ao seu Estado, solidarledade aos 
seus coestaduanos, que sofrem. En­
fim, aqui fica a minha solidariedade 
modesta ~ o meu apêlo em conjunto 
com o de V. Exa., p~ra que o Govêr­
no mande examinar tecnicamente os 
problemas que assoberbam aquela re­
.gião e encaminhe a sua solução. Não 
podemos, na verdade, exigir que o 

Presidente Médici solucione, de um 
dia para outro, êsses grandes proble­
mas que estão desafiando a inteUgên­
cia e a capacidade do Govêrno. Po­
demos, sim, pedir que se estabeleça, 
que se organize um plano de execução 
de obras, que tais obras tenham Inicio, 
de maneira que os Governos posterio­
res sejam obrigados a lhes dar con­
tinuidade. Não são obras de interês­
se pessoal de ninguém, de nenhuma 
região, de nenhum Estado, mas sã.o, 
na verdade, de interêsse vital para a 
economia, para o desenvolvimento 
dêste grande Pais, que há de ser gran­
de, sempre grande, cada vez maior, 
queiram ou não queiram aquêles que 
invejam as nossas riquezas latentes, 
que estão por aí a desafiar o nosso 
trabalho, o nosso patriotismo, o nosso 
bom senso, o nosso esfôrço! 

O SR. EDMUNDO LEVI - Eminen­
te Senador Argemiro de Figueiredo, o 
aparte de V. Exa. constitui uma ma­
nifestação não só de solidariedade ao 
seu colega, mas de solidariedade do 
seu povo ao povo da Amazônia. 

Li, há poucos dias, um trabalho de 
Arnold Toinbee em que êle declara 
que está passando a época do pla­
nejamento, a época da tecnocracia. 
Defende êle a organização, superior à 
tecnocracia, superior ao planejamen­
to, que é sempre a pretensão de des­
vendar o futuro. Defende como nor­
ma de orientação, sobretudo para os 
governos, a organização. 

Suas palavras, eminente Senador 
Argemiro de Figueiredo, revelam que, 
tanto em sua região, como naquela a 
que tenho a honra de pertencer, o 
fundamental é a organização do sis­
tema de vida, para que o homem pos~ 
sa assenl10rear-se do conjunto ama­
zônico e, ao invés de ser governado, 
como tem sido até agora, pelo melo, 
passe a dominá-lo, passe a gover­
ná-lo. 

Em palavras simples, o Padre, Se­
cretário de Planejamento da Prefei­
tura de Coari, que me enviou o rela­
tório, faz algumas sugestões para as 
medidas imediatas que julga Indis­
pensáveis. 

Lerei alguns trechos para que V. 
Exas. tenham uma idéia, na ~ingeleza 
destas palavras, do drama que vivem 
as populações que se espalham no 
arquipélago longitudinal da Amazô­
nia. 

O Sr. José Guiomard - Permite o 
nobre orador um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com 
muito prazer. 

O Sr. José Guiomard - Nobre Se­
nador Edmundo Levi, V. Exa. tem 
sido sempre um legítimo representan­
te das populações de tôda a Amazô­
nia, que V. Exa. conhece em todos 
as sentidos e direções. Quando V. Exa. 
vem, agora, apresentar sugestões de 
um nosso patrício de Coari - e re­
cebe a manifestação de tantos repre­
sentantes dos Estados no Seuado -
não quero que lhe falte, desde já, meu 
nobre amigo, a solidariedade do Acre, 
Estado vizinho que V. Exa. tão bem 
conhece, Nós que estamos à montante 
das grandes águas que correm para o 
seu Estado, raramente sofremos ca­
tástrofes decorrentes das enchentes 
do grande caudal do Amazonas. Mas 
V. Exa. que, também, obteve a soli­
dariedade de um nosso representante, 
o nobre Senador Adalberto Sena, es­
teja certo de que êste outro seu hu­
milde amigo, expressa a mesma soli­
ãaríedade. As populações de seu Es­
tado são merecedoras de tôda assisi­
tência, que não deve ficar nas pro­
messas, ou nos discursos pronuncia­
dos entre estas quatro paredes. De­
sejo que ru:; sugestões que V. Ex a., 
agora, vai ler tenham execução em 
tempo hábil. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Agradeço 
o aparte do eminente amigo, Senador 
José Outomard. Realmente, o Acre, 
não sofre, tão vigorosamente, os rigo­
res das enchentes. Região do extre­
mo-oeste amazônico, as cheias ali, as 
alagações, duram geralmente dois 
meses, no máximo, mas, nem por isso, 
aquelas populações deixam de ser tre­
mendamente prejudicadas pela falta 
de orientação. 

Lembro-me bem, eminente Senador 
José Guiomard, que, quandfJ vivia às 
margens do Rio Envíra, criança ain­
da, sentia prazer imenso nas alega­
ções, porque tudo se transformava 
num mar. Habituado, então, à natu­
reza, convivendo com índios e nor­
destinos, para mim, a vida era nadar 
e pescar. Aquêles vastos igapós, aquê­
le mar imenso em que se transfor­
mava a região era um parque de fol­
guedos para tôda a meninada; e não 
só para a meninada, tmbém, para os 
homens, os adultos, que viam na 
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natureza, tal como Deus ·a criou, o 
ambiente próprio para desenvolver e 
expandir as suas energias, sobretudo 
pela maneira sadia como se diver­
tiam. 

Vou ler trechos das sugestões man­
dadas pelo Padre Alírio Lima. 

O Sr. Ruy Carneiro -Dá-me licen­
ça para um aparte, Senador? ... 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com 
prazer! 

O Sr. Ruy Carneiro - Para não 
interromper V. Exa. na leitura que fa­
rá das sugestões do Padre Alírio Lima, 
desejo dizer-lhe, corroborando com as 
palavras do Senador Argerrüro de Fi­
gueiredo, meu colega de representa­
ção da Paraíba, que V. Exa. Pxami­
nando os anais do Senado, desde o 
nosso ingresso nesta Casa !itf.. hoje, 
verificará que sempre formawos ao 
lado dos representantes do Estado do 
Amazonas, não só do Amazanas, mas 
do Acre, do Pará, vamos dizer Ama­
zônia de um modo geral, qne ?..hrange 
tudo, sempre que alguém se pronun­
ciou a propósito de reivindicação 
àquela gente magnífica, brava. e au­
têntica, dando o nosso apoio e soli­
dariedade. 

É o que volto a fazer hoje, ratifi­
cando integralmente as palavras 
cheias de ardor patriótico que acaba 
de pronunciar o Senador Argemiro de 
Figueiredo meu eminente companhei­
ro de representação paraibana nesta 
Casa do Congresso. 

Queremos assim, unificar os nossos 
pensamentos e a nossa solidariedade 
ao magnífico discurso em que V. Exa. 
expõe ao Brasil o drama doloroso das 
populações amazonenses em der.orrên­
cia da caudal avassaladora do Rio­
Mar que aflige a população pobre, 
destroçando-lhes os lares. Sl'io os 
contrastes do nosso grande País, séca 
no Nordeste e inundação no Norte. 
Quem lê, no estrangeiro, os 11ossos de­
bates, não conhecendo o Brasil, es­
tranha como poderá isso ocorrer no 
próprio país. Mas é que o Brasil é 
grande, graças a Deus. 

V. Exa., Senador Edmundo Levi 
estâ pronunciando êste magnífico dis~ 
curso ... 

O SR. EDMUNDO LEVI - Obrigado 
a V. Exa. 

O S1·. Ruy Carneiro - ... reivindi­
cando obras que venham resolver de-

finitivamente êsses fenômenos que 
arrastam a sua gente ao sofrimento e 
a angustia, precisamente na Semana 
da Fé, quando os corações brasileiros 
se voltam para Brasília e Deus. estou 
certo, ouvirá as nossas palavras em 
defesa dos que sofrem nas nossas re­
giões. Milhares dêles estão rezando 
nesta terra, na semana do Congresso 
Eucarístico. Por conseguinte, Deus 
que tem protegido tanto o Brasil, que 
continuará a protegê-lo, deverâ tocar 
o coração dos homens que dirigem a 
nossa Pátria no setor do Executivo, 
para que as reivindicações rte V. Exa. 
na defesa dos interêsses da !\mazônia 
possam ter ressonância no e~pírito do 
Chefe da Nação, o Presidente Garras­
tazu Médici, que sei ser homem de fé 
e daqueles que estão sob seu coman­
do nos diferentes setores da Adminis­
tração Federal. Então virão f:IS medi­
das que desejamos de emergência. A 
palavra está dizendo, para atender 
uma emergência, mas precisamos de 
obras duradouras. As obras que o 
Amazonas pede, e as que igualment.e 
necessitamos no Nordeste. A SUDAM 
deve estar como a SUDENE, com o 
seu ilustre Superintendente à frente, 
General Tácito de Oliveira, procuran­
do dar solução ao problema da irri­
gação, sem prejuízo das medidas in­
dispensáveis, de emergência que de­
vem ser tomadas, no moment.o, para 
evitar que massas desordenada~ e fa­
mintas cometam desatinos guiadas 
pela voz do estômago. 

Quero trazer a V. Exa. a nossa so­
lidariedade para com a sua terra, o 
seu Estado o Amazonas e a CPrtt>za de 
que êste discurso admirável que V. 
Exa. está pronunciando terá eco nes­
ta semana que é a semana da fé, 
a semana em que essas criaturas que 
acreditam em Deus estão aqui, nesta 
cidade profetizada por São João Bos­
co, para que a situação da no::;sa gente 
e da gente da terra de V. Exa. seja 
atendida na hora de suas amarguras. 
Nossa solidariedade absoluta ao Ama­
zonas, na pessoa de V. Exa. seu emi­
nente representante no Senado daRe­
pública. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Obriga­
do a V. Exa., Senador Ruy Carneiro. 
A Amazônia e o Nordeste são irmãos 
gêmeos. Raramente V. Exa. encon­
trarâ um homem da Amazônia em 
cujas veias não corra um pouco de 
sangue nordestino. 

Do drama atual, nobre Senador Ruy 
Carneiro, que vive a população ama­
zonense até agora sOmente uma enti­
dade tomou conhecimento do flagelo 
e procurou, dentro das suas possibi­
lidades, levar socorros, às gentes do 
Alto-Solimões. SOmente o Comando 
Militar da~ Amazônia, segundo o que 
pude apurar ràpidamente em Manaus, 
organizou expedição para auxiliar, as­
sistir, orientar e socorrer as popula­
ções que estão sendo vitimadas pelo 
excesso de água que a grande calha 
amazônica está carreando dos Andes 
para o A tlân ti co . 

Dentro em breve, se conseguir obter 
o dossiê que pedi a Manaus, virei re­
latar o que fêz, até agora, o Comando 
Militar da Amazónia, em favor da 
nossa região. 

O Govérno federal, através dos ór­
gãos próprios, nada, nada vêzes nada, 
realizou até agora para socorrer os que 
vêm sofrendo com os terríveis efeitos 
das enchentes amazônicas. Vou ler 
trecho das sugestões remetidas pelo 
Padre Alírio Lima: "Socorro aos Fla­
gelados do Alto-Solimões - Sit.uação 
de Calamidade Pública". Lerei apenas 
trechos para relatar a V. Exas.: 

"Plano de Atendimento 

A Prelazia de Coari, em estreita 
colaboração com a CEM fCampa­
nha de Erradicação da Malária) e 
com o SESP, está grandemente 
preocupada com esta situação de 
calamidade pública iminente. Nes~ 
te plano de emergência a Prelazia 
colocara duas enfermeiras qualifi­
cadas (Coari está sem médico)". 

Era justamente êste o ponto que eu 
queria relatar a V. Exas. Não hâ um 
médico, nem do Estado nem federal, 
naquela região para atender às popu­
lações flageladas pelas enchentes. Há 
um pôs to do SESP, mas segundo o 
que aqui está, nem médico do SESP 
existe mais naquela região. O SESP, 
à mingua de verbas, vai restringindo 
cada vez mais as suas atividades e as­
sim, aquêles municípios mais afasta._ 
dos, que eram atendidos única e ex­
clusivamente pelo SESP, já nem por 
êle são atendidos. De maneira que V. 
Exas. vêem que a calamidade é apavo­
rante, e ameaça realmente destruir 
inúmeras vidas, a vida de inúmeroa 
brasileiros. 
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"Coari está sem médico", diz êle, 
"quatro enfermeiras·auxiliares e sua 
rêde de Atendentes rurais 08) para 
atender a causa pública." Adiante êle 
dá como programa mínimo para au­
Xiliar e orientar aquela gente: "pro­

, gramas freqüentes, três vêzes por se­
mana, através da Rádio - a Prela­

·zia ·de Coari mantém uma Rádio Edu­
cadora - fornecendo esclarecimentos, 
instruções sóbre medicina preventi­
'Va"; "a equipe da CEM (Campanha de 
Erradicação da Malária) borrifará as 
casas e tratará dos casos incipientes 
de malária; serâ levada a efeito, atra­
vés da Rãdio e por outros veículos de 
comunicação, uma campanha de va­
cinação contra a febre tifóide, atin­
gindo a cidade e o interior"; "serão 
instalados postos, não só nas cidades 
como no interior, para atender as ví­
timas das doenças intestinais que já 
estão grassando". E pede o mínimo de 
medicamentos para combater o tifo, 
a verminose, as diarréias e todos os 
males acarretados pelas águas poluí­

. da,s que vêll) çlos iguapós e dos deje­
tos das casas à margem dos rios, que 
Vão, pouco a pouco, destruindo total­
mente a saúde do povo. 

Assim, eminentes Senadores, trans­
mitirei, para não cansá-los, o 
documento à Taquigrafia, a flm de 
que seja publicado e d.ado como lido, 
ria íntegra, para que os setores gover­
namentais responsáveis pela Amazô­
nia, sobretudo os Ministérios do In­
terior e da Saúde, tomando conheci­
mento dêste grito, dêstes reclamos, 
dêste apêlo, recomendem a seus orga­
nismos, ali sediados, medidas indis­
pensáveis à salvação daquele povo 
trabalhador e paciente. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O Slt. EDMUNDO LEVI - Concedo 
o aparte, nobre Senador Cattete Pi­
nheiro. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Desejo 
manifestar a V. Exa., ilustre Senador 
Edmundo Levi, minha solidariedade a 

··seu pronunciamento. Como muito 
bem acaba V. Exa. de demonstrar, de 
fato, a Amazônia não reclama medi­
das d~ emergência e, sim, de assis­
tência efetiva e real às populações. 
Do que se infere da leitura da cor­
têspondência a que o ilustre colega 
procedeu, o Serviço Especial de Saú­
de PUblica, por falta de recursos, 

continua a reduzir, cada vez mais, 
suas atividades. Realmente, necessi­
tamos que o Ministério da Saúde en­
care, com a indispensável seriedade, 
os problemas regionais. Parece-nos, 
acima de tudo, que o órgão de de­
senvolvimento regional precisa acor­
dar para os problemas da região, por­
que, pelo que sentimos, não será com 
medidas tomadas em momentos como 
êste que daremos às populações tudo 
aquilo que reclamam. Sàmente com 
o trabalho efetivo do órgão de desen­
volvimento regional poderemos dar 
aos nossos innãos da Amazônia a 
necessária ajuda, a assistência, para 
que as atividades, a energia ali de­
senvolvida transforme-se em riqueza, 
riqueza esta a ser aplicada em favor 
daquelas populações. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre 
Senador Cattete Pinheiro, V. Exa. diz 
bem: o órgão regional é que parece 
estar falhando. 

Quando a SPVEA se transformou 
em SUDAM, pretendia-se instituir 
um órgão dinâmica que modificasse 
totalmente a orientação até então 
existente no trato dos Problemas 
amazônicos. E, então, como se pre­
via, dentro de quinze anos, segundo 
todos os cálculos ou tôdas as premis· 
sas das chamadas leis da "Operação 
Amazônia", estaríamos com a men­
talidade comPletamente transforma­
da, a respeito dos problemas da Ama­
zônia, teriatnos a solução adequada 
a êsses problemas. Então, já essas 
coisas que se repetem, anualmente, 
não estariam sendo ventiladas aqui, 
não seríam mais motivo de alarma, 
de sofrimento para nossas popula­
ções. 

Entretanto, a SUDAM, ao que pa­
rece, caíu na mesmice da a n ti g a. 
SPVEA e ao invés de procurar veri­
ficar o que deve ser feito, apenas se 
limita a ser como que um órgão de 
justiça a agir sàmente, quando pro­
vocado, deixando de estudar os diver­
sos problemas e de tomar iniciativas 
próprias para resolvê-los. 

A SUDAM limita-se, hoje, a receber 
pedidos de financiamento e planeja· 
mente, mas, na verdade, nãu há nada 
a proclamar. Até agora a SUDAM 
não iniciou um plano seu para mo­
dificar a paisagem social e econômica 
da Amazônia. 

• 

o Sr. Guido Mondin - Permite 
·um aparte, nobre Senador? 

0 SR. EDMUNDO LEVI - Tem V. 
Exa. o aparte. 

O Sr. Guido Mondin - Senador 
Edmundo Levi, sou daqueles que ob­
servam que, no fundo de tôdat-: as de­
cisões humanas, há um prohlE>tna de 
sentimentos. Quando aqui elaboramos 
uma lei, podemos verilicar '1llf' o seu 
primeiro principio está num senti­
mento que origina um impulso, um 
estudo e uma decisão final. Ora, os 
assuntos que V. Exa. está abordando, 
nesta tremenda constatação do que 
ocorre 'no Brasil, particularmente nas 
regiões que V. Exa. representa, ora 
é a sêca, ora são as cheias. Sabemos 
das dificuldades existentes para a 
solução dêsses problemas, porque suas 
implicações são quase assustadoras. 
Mas, dizia que há, no fundo de tudo, 
um problema de sentimentos. Quero, 
com estas palavras, trazer. solida­
riedade a V. Exa., porque nenhum de 
nós, do Norte ou do Sul, discordare­
mos daquilo que V. Exa. apresenta 
como a mais profunda reivindicação 
dos nossos irmãos daqueles rincões. 
Ontem estive assistindo, em Tagua­
tinga, as solenidades do Dia do In­
dustrialista, promovidas pelo SESI -
Serviço Social da Indústria ~, na­
quela cidade-satélite. Entre os atos 
programados, dos quais participou o 
Sr. Presidente da República, assisti­
mos a uma peça teatral, ·quase uma 
tragédia grega, ou assim um auto 
medieval trazido para uma versão 
cabocla, mas, de forma trágica, telú­
rica: Morte e Vida Severina. ·Por 
êle, sentimos todo o drama nordes~ 
tino, não só o permanente, mas, par­
ticularmente, aquêle que ocorre por 
ocasião das sêcas. Ora, êsse drama, 
essa peça teatral desenvolvida dian­
te do Sr. Presidente da Republica, 
segundo senti, causou-lhe verdadeiro 
impacto. O Presidente da República 
é um homem do Sul, e V; Exa. sabe 
que nós, lá, realmente não contamos, 
entre nossas dificuldades, com essas 
enfrentadas pelos conterrâneos de V. 
Exa., ou por aquêles outros das re­
giões nordestinas. Assim. há de ter 
ficado, no espírito de S. Exa., a von­
tade de fazer algo, em favor dessas 
populações, em favor das quais V. 
Exa. fala. Portanto, se é verdade que, 
no fundo de tôdas as decisões, há um 
problema de. sentimento, êste, ontem, 
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já. terá ocorrido. Na verdade, não é 
possível que prossigamos todos nós, 
brasileiros, a ouvir protesto, desta na­
tureza, sem uma atitude. No entanto, 
precisamos reconhecer que há. real­
mente, dificuldade em resolvê-los. 
Mas de nada adiantaria falar de di­
ficuldades sem um gesto decisivo pa­
ra as soluções. Ora, V. Exa. condena 
a SUDAM, vendo-a de braços cruza­
dos, diante de todos os flagelos. De 
certo, não há de ser assim. V. Exa. 
há de concordar. Na verdade é bom 
que se fale, é bom que se rondene 
para que não fiquem relegadas, para 
um futuro muito remoto, as soluções 
em favor de milhões de brasileiros Que 
enfrentam os flagelos das sêcas ou 
das enchentes. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre 
Senador Guido Monctin, o BrasjJ é 
unidade sentimental como Pátria, co­
mo Nação. Como País, entretanto, nós 
p0demos divisar várias regiões geo­
gráficas, com tôdas as diferenciações 
e características prôprtas. Os dramas 
da Amazônia, por certo, não são os 
dramas do Rio Grande do Sul. A gea­
da do Rio Grande do Sul, na Amazô­
nia seria uma incoerência. Mas, se o 
Brasil, como Pátria, ê unidade senti­
mental, o homem do Sul. f'nmo V. 
Exa., sente, também, o drama do ho­
mem do Norte. Eminentes Senadores, 
q·1ería eu, apenas, através da Tribu­
na do Senado, alertar o Pais para o 
que oeorre em minha região, trans­
mitindo, aos dirigentes TI8.f'ionais, 
aos responsáveis pela execução 
das providências governamentais, o 
apêlo daquelas populações que não 
descrêem das providências, tanto que 
por elas clamam, mas que sentem 
quão tardiamente elas são tomadas. 

E preciso que, ao invés de estarmos 
cuidando do Pais das Amazonas, para 
daqui a 50 anos, apenas cuidemos do 
País das Amazonas agora, porque os 
homens e as crianças que lá estão 
são os responsáveis pelo passado, por 
sua unidade territorial, e estão ga­
rantindo a sua continuidade, para o 
futuro. Apelo, portanto, para os Po­
dêres competentes, o Ministério da 
Saúde e o Ministério do Interior, Pa­
ra que tomem conhecimento do cla­
mor, dos gritos lancinantes que vêm 
da floresta amazônica, dos iguapós e 
d0s lagos amazônicos, e1 ao invés de 
estarem preocupados, apenas, com o 
aspecto tecnocritico da região, pro-

curem dar orientação ao homem que 
ali vive e labuta, para que possa con­
tinuar vivendo, trabalhando e produ­
zindo. Fundamentalmente, no mo­
mento o que se pretende é organiza­
ção, o que se pede é orientação, para 
que possamos ter, no futuro, o orde­
namento que, dentro da unidade ama­
zônica, permitirá ao homem, ao in­
vés de ser dominado, que passe a do­
minar tôda aquela fôrça que esta à 
disposição não só do Brasil. mas de 
tôda a humanidade. (Muito bem! 
Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR EDMUNDO lEVI, EM SEU 
DISCURSO. 

SOCORRO AOS }"LAGELADOS 
ALTO·SOLIMõES 

Situação de Calamidade Pública 

As proporções que a enchente do 
Rio Solimões vêm atingindo êste ano 
são alarmantes, comparáveis apenas 
à grande enchente de 1953. Alarman­
te é o fato de se saber que normal­
mente as águas continuam a subir 
até meados do mês de junho. 

Os agricultores ribeirinhos estão 
tendo prejuízos incalculáveis nos seus 
produtos de lavoura. Bananais e aba­
catais morrem ir~recuperàvelmente; a 
mandioca esta sendo arrancada com 
água pela cintura; mais da metade 
da safra de juta se perdera; o gado 
está sem pastagens e as aves estão 
sendo transportadas para girais de 
palafita. 

A maioria das casas da zona rural 
e de alguns trechos da própria cida­
de, acham-se alagadas e cercadas pe­
las águas. A situação ê realmente ca­
tastrófica, principalmente na zona 
rural, quando se considera que os 
barracos ficam isolados e tanto os re­
síduos humanos como outros detritos 
são forçosamente jogados ali mesmo 
na agua que circunda o casebre. Ê nes~ 
sas circunstâncias também que cobras 
e outros animais perigosos, acoçados 
pelas águas e espicaçados pela fome, 
costumam atacar com maior freqüên­
cia. 

A crise econômica se fará sentir por 
muito tempo, mesmo após a descida 
das águas. A fome brevemente se 
transformará num grande problema e 
as epidemias grassarão com certeza, 

r 

especialmente no mês vindouro, quan­
do as águas começarem a baixar. 

Plano de Atendimento 

A Prelazia de Coari, em estreita co­
laboração com a CEM (Campanha de 
Erradicação da Malária) e com o 
SESP, esta grandemente preocupada 
com esta situação de calamidade pú­
blica iminente. Neste plano de emer­
gência a Prelazia colocará 2 enfer­
meiras qualificadas (Coari está sem 
médico), 4 enfermeiras-auxiliares e 
sua rêde de A tendentes rurais ( 18) 
para atender a causa pública. Colo­
cará também sua Emissora {Rádio 
Educação de Coari J à disposição para 
programas especiais. A CEM terá a 
postos seu quadro de pessoal para um 
trabalho redobrado de combate à Ma­
laria. O SESP colocara suas facili­
dades e seus enfermeiros à disposição 
dos flagelados. Concretamente o pla­
no estratégico de emergência é o se­
guinte: 

Programas freqüentes (3 vêzes 
por semana), através da Rádio, 
fornecendo esclarecimentos, ins­
truções sôbre medicina preventl~ 
va e cuidados higiênicos, como 
medidas contra as possíveis epi­
demias. 

A Equipe da CEM borrifará as 
casas e tratará dos casos inci­
pientes de malária. 

Será levada a efeito, através da 
Rádio e por outros veículos de co­
municação, uma campanha de 
vacinação contra a febre tifóide, 
atingindo a cidade e o Interior. 
Serão estabelecidos "postos" de 
Diarréia em todos os bairros da 
cidade, para atender o doente no 
inicio da enfermidade. 

Na zona rural, as Atendentes ru­
rais farão trabalhos semelhantes 
com o povo do Interior. 

Medicamentos que 
Solicitamos com Urgéncia 

Vacina antitifóide - 5.000 doses 

Clorofenicol fcomprs. de 250 mg.) -
2. 500 comprimidos 

Clorofenicol (xarope, vidros de 60 cm•q 
- 500 vidros 

Sulfaguanidina 1 comprs. de 500 mg.) 
- 12. 000 comprimfdos 

Sóro glicose 10% (de 1 litro) - 100 
litros 
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Sôro glicose !0% (meio litro) - 50 11· 
tros 

Aparelhos para aplicação de sõro 
200 

Ampôlas de gllcose 50% - 500 

Sôro antiofídico - 50 

Rehidat (Hidraxl (pacotes de sôro) 
- 2.000 

Ampôlas de atropinase- 100 

Conmel injeção - 300 ampolas 

Conmel, comprimidos - I. 000 

Conmel, vidros de gotas - 600 

Sulfato ferroso, comprimidos -7.000 

Multi vitaminas, comprimidos- 7.000 

Gêneros Alimentícios 
em Abundância 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon· 
çalves) - Tem a palavra o Sr. Sena­
dor Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
(Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, antes de en­
caminhar à Mesa projeto de lei, de 
minha autoria, desejo comentar, rà­
pidamente, as palavras proferidas 
pelo eminente Presidente dos Esta­
dos Unidos da América, Richard Ni­
xon, em conferência de imprensa. 
Sua Excelência dirige apêlo às na­
ções do continente sul-americano 
que entenderam, em ato de sobera­
nia, fixar o mar territorial em 200 
milhas. 

O nobre chefe do Govêrno ameri­
cano entende que deve ser feita uma 
revisão a respeito désse assunto e en­
dereça solicitação aos que, recente­
mente, assinaram o pacto de Monte· 
vidéu, no sentido de que compre­
endam ser o mar um bem comum e 
que só as nações sem plataforma 
submarina a partir de uma profundi­
dade de 200 milhas, tem direito a 
uma delimitação teórica do seu limi­
te oceânico. 

Quero, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, declarar, preliminarmente, 
que tenho todo aprêço pelos Estados 
Unidos da América do Norte. Acho 
que esta nação representa o baluarte 
na defesa da democracia. Jt um bas­
tião contra o avanço totalitário. Ad­
miro os seus progressos científicos, 
mas não posso, como brasileiro, con­
cordar com a tentativa esboçada pelo 

Presidente Nixon, de querer a revo­
gação de uma providência que aten­
de aos legítimos interêsses brasilei­
ros e das nações intercontinentais 
que firmaram o recente pacto de 
Montevidéu. · 

Em tudo e por tudo, Sr. Presidente, 
o apêlo de S. Exa. se acopla com o 
artigo recentem~nte publicado pelo 
Professor Roberto Campos, que res­
piguei, ligeiramente, na semana 
transata, e com tal afinidade que me 
deixa surprêso como êsse ex-Ministro 
de Estado tão bem pode interpretar 
os interêsses antinacionais na maté­
ria de que, neste instante, me ocupo. 

Em artigo publicado nesse jornal, 
"que é uma glória da imprensa brasi­
leira e um dos maiores jornais de todo 
o mundo, O Globo, o Professor Ro­
berto Campos firmara conceitos que, 
inclusive, se chocavam co;m os tér­
mos de um editorial perfeitíssimo e 
brilhante dessa fôlha guanabarina, 
em que defendia a posição brasileira 
a rc-:;peito da extensão do mar ter­
ritorial E tanto isto é verdade que, 
sábado passado, em outro editorial, 
a fôlha fundada por Irineu Marinho 
e dirigida, atualmente, pelos seus 
filhos, capitaneada essa direção pela 
figura de grande brasileiro que é o 
jornalista Roberto Marinho, publica­
va, novamente, seu pensamento, como 
que reconhecendo o direito de o co­
laborador expencter conceitos que bem 
entendesse, mas deixando bem fixada 
a posição do jornal em defesa do ato 
oportuníssimo e patriótico do Exmo. 
Sr. Presidente da República, Gene­
ral Emílio Garrastazu Médici. apro­
vado pela Câmara e pelo Senado, 
prorrogando o nosso limite oceânico 
e atendendo às aspirações de quan­
tos, neste País, querem realizar a cha­
mada política de "mãos livres", sem 
a interferência incômoda daqueles 
que não compreendem bem a nossa 
situação e não alcançaram que o Di­
reito Internacional vai evoluindo a 
cada hora e não pode mais ser su­
bordinado àquela escola clássica do 
tiro de canhão, de 3 milhas, nem das 
12 milhas toleradas e nem das 80 mi­
lhas que o próprio Govêrno ameri­
cano aceita em determinados casos. 

O Professor Roberto Campos, cujo 
brilho sou o primeiro a reconhecer, 
mas que, Ultimamente, se vem trans­
formando num verrineiro contumaz 

I 

E! -que, ao invés do argumento, se uti­
liza da contumélia, não compeendeu 
hem a posição brasileira face às pro­
vidências anteriormente adotadas pe­
las nações sul-americanas, como a 
Argentina, o Uruguai, Chile, Peru, 
Equador e outras nações do chamado 
Clube Cessa terminologia adotada 
das 200 milhas de Mon tevirléu), não 
compreendeu bem S. Exa. que o 
Brasil, que é o lider na América La­
tina, não poderia distan"!iar-se das 
deliberações tomadas pelos países co­
irmãos. 

O próprio Brasil sentira na sua car­
ne, anteriormente, as providências 
adotadas pela República Argentina, 
que impediu que nossos barcos pes­
queiros, principalmente os baseados 
no Estado do Rio Grande do Sul, fôs­
sem ao longo das milhas do Prata na 
pesca da merlusa, que é uma fonte 
de riqueza e que garante a industria­
lização do pescado na zona sul do Es­
tado, com implicações econômicas e 
sociais. 

No que diz respeito ã. posição polítí­
ca, enfrentamos dificuldades e tive­
mos, depois de longa batalha diplo­
mática, de nos entendermos com a 
República Argentina, aceitando o con­
vénio, e, mediante pagamento de uma 
taxa fixada pelo Govêrno portenho, 
alcançar que os barcos brasileiros 
continuassem na atividade pesqueira, 
tão indispensável à economia da. nossa 
Pãtria. Por isto, quero salientar aqui, 
que o peixe apanhado no Sul, na área 
das duzentas milhas do litoral argen­
tino, é empacotado, congelado e re­
metido para a Bahia, para a zona 
Leste, para o Nordeste e para o Norte 
do País. Não só. o tipo de peixe que 
falei - a merlusa, como também o 
chamado camarão oceânico. 

Mas_. Sr. Presidente, outra não po­
deria ter sido a atitude do País - e 
quando digo do País, faço bem paten­
te que, se houve um assunto em que 
Govêrno e Oposição se uniram nesta 
Casa, foi justamente aquêle relativo 
à discussão e votação, por unanimi­
dade, do chamado :'projeto das du· 
zen tas milhas". Em que pêse a auto­
ridade imensa do maior País do mun­
do, os Estados Unidos, através da pa­
lavra dêsse representante de Marte 
na era moderna que é o Presidente 
Nixon, eu, Sr. Presidente, me atrevo 
como Senador brasileiro, a adiantar 



1\laio de 1970 DIÁRIO DO CONGRF.SSO NACIONAL (Seçlo li) Quarta-feira Z7 1705 

que o nosso povo e o Govêrno nfJ.o ce· 
derão um milímetro na atitude que 
foi tomada. porque um recuo desta 
natureza de tal modo nos iria expor 
que a nossa Nação, pràticamente, iria 
perder aquêle direito que tem de so­
berania; e iria se intinlirJ.ar, intimi­
dar~se perigosamente, pelas palavras 
blandiciosas que vieram através do 
Presidente Nixon. 

Aqui, citaria uara aquêles descen­
dentes dos anglo-saxões o poeta má­
ximo da latinidade Luiz de Camôes, 
quando disse, e cabe perffitartHmte a 
referência ao Presidente Richard Ni­
xon: "O recado que ttazem é de ami­
go, mas o veneno, por baixo, vem co­
berro". 

Insisto em defender um ato que já. 
não é mais unilateral, que não e do 
E>.ecutivo apenas mas que pertence, 
agora, a todos os governos, vez que 
o Congresso Nacional, unànimemente, 
a Câmara dos Deputados primeiro e, 
na semana passada, o Senado Federal, 
por unanimidade, consag1·nrnm às 
duas Casas, a iniciativa presidencial. 

Sr. Presidente, constrange-me e en­
tristece~ me que um brasileiro da ca­
tegoria inte\ectua1 do Professor Ro­
berto Campos esteja a serviço, data 
venia, de interêsses escusos. :f:sse di­
plomata que está em férias, serviu a 
todos os governos: serviu a GetUlio 
Vargas, serviu a Eurico Dutra, serviu 
a Juscelino Kubitschek, que serviu, 
coram populo, a Jango, e se serviu de 
todos êsses governos para as emprê­
sas que representa neste País, ligadas 
às ár~as de investimentos. E eu como 
que fiquei - permita V. Exa. que use 
a linguagem popular - "com a pulga 
atrás da orelha" quando êsse diplo­
mata que tem, Sr: Presidente, uma 
capacidade de atrevimento inigualá­
V'el, e é de uma audácia sem limites, 
porque, pertencendo aos quadros do 
Itamarati, embora licenciado, critica, 
e r:nais do que critíca. contesta o po­
der ora instalado em nossa Pátria, e 
- como diz aqui baixo e vo11 tornar 
alto, porque é o pensamento do Sena­
dor José Guiomard - ridiculariza, 
quando diz que o Govérno "iria se afo­
gar - citando um autor de sua pre­
dileção - no mar das 200 milhas. 

Esquece êsse legule.io que no próprio 
Itamarati foram feitos estudos que 
deram respaldo à atitude wmada pe-

lo Govêrno da República, e volta.-se 
contra a geração nova da Casa'tW 'ft\o 
Branco. Devo esclarecer que tenti'ô re~ 
ceio, assim remoto, de que, ao profU .. 
gar a medida patriótica adotada pelo 
Preside,,te Médici, esteja êle enco­
brindo aquilo que _representa. porque 
é sabido que nossaS ãguas territoriais 
têm sido francamente invadidas por 
pesqueiros de tôdas as nacionalidades, 
não só os russos mas também os ame­
ricanos. É conheclào o caso àos russos 
com o "Kegnstov" e o caso do navio 
americano "North Sea". Ent tôdas as 
oportunidades, a nossa Marinha de 
Guerra. vigilantemente, chamando à.s 
falas, com os recursos escassos q11e 
tem, mas com o patriotismo dos nos­
sos marinheiros, fazendo com que 
êsses navios, piratas do mar. sem pá­
tria, porqu' cuidam apenas dos inte­
resses econômicos, viessem a de11rectar 
aquilo que, no meu modo de entender, 
Sr. Presidente, representa um patri­
mônio desta Nação, que é a platafor~ 
ma submarina. 

O Sr. José ErnJirio - v. Exa. per~ 
mite um aparte? 

O SR. VASCONCELOS fORRES -
Com prazer. 

O Sr. José Ermírio - V. Exa. real­
mente explica cabalmente essa ques­
tão das 200 mílhas. Não é só a ques­
tão da pesca. Todos sabt"010S que na 
plataforma contiJ'Iental existem imen_­
sas riquezas minerais que estão sendo 
explorados já em vários paises do 
mundo. E S. Exa .. o ex-11Ainistro Ro­
berto Campos, a quem eu chamei vá­
rías vêzes neste Senarlo de um ho­
mem que confunde o tecnicismo com 
o "tecnicinismo". tem vãrios pn>pregns 
em emprêsas ligadas ao capital es­
trangeiro. Era bom levantar quantos 
são, não só êle como outros ex-Minis­
tros, os que saindo do Govêrno se em­
pregam em emprêsas seme\hantes. 
Era bom esclarecer isso. 

O SR. VASCONCELOS TOitRF.S -
Muito obrigado, senador, com a co­
ragem que o caracteriza. V. E }ta. em 
aparte, profundo e definidor, não está 
fazendo uma aleivosia, não estã pra­
ticando uma injUria, porque os ba­
lancetes das emprêsas subordinadas 
ao Sr. RI.Jberto Campos, cêrca de três 
ou quatro, são publicados nos jornais 
de São Paulo e da Guanabara. 

) 

Houve um chanceler que dlsse: jj, 

que é bom para os Estados UnidOs, é 
bom para o Brasil." Não discuto. No 
caso do Sr. Roberto Campos eu diria 
o seguinte: "o que é bom para oBra­
sil, é mal para o Sr. Roberto Cam~ 
pos." Jt verdade ln\\udivel. 

Ha pouco, Sr. Presidente, a respeito 
da matéria, U no Correio Braziliense 
artigo muito bem elaborado por jo­
vem jornalista apaixonado por as­
suntos internacionais - o Sr. Bene­
dito Coutinho, dos "Dlarios Associa­
dos" -. artigo que, inclusive, poderia. 
servir de resposta às aleivosias assa­
cadas pelo trêfego ministro de todos 
os governos. Como em espanhol, po.­
der-se-ia dizer que "êle não muda. 
Quem muda é o govêrno". No artigo. 
que recortei, o jorna1ista Benedito 
Coutinho chama a atenção para um 
ato intellgente: tendo o Brasil ade­
rido ao "clube das 200 milhas". em 
Montevidéu, praticou nosso Pais ato 
profundamente inteligente e, em po­
litica internacional, de consenso -
palavra esta muito usada em diplo .. 
macia. E aqui, no caso. eu actuziria 
ao jornalista Coutinho, d~ bom senso. 
Adquirimos, também, o da termino­
logia diplomática. o poder de barga .. 
nha. Mediante acôrdos multlnar.io­
nais, multilaterais podemos, inclusi­
ve, fixar uma posição e gRrant.ir uma 
doutrina. Tive oportunidade de vrr, 
por exemplo, como o :P r e fel to de 
Georgetown, Guiana, estava apavnrA.­
do com o decreto presidenr.ial rln.s 
duzentas milhas, achando que os prs~ 
cadores de sua terra iriam morrer de 
fome. 

Ora, todos conhecem o prnsam~nto 
do Govêrno braslletro em relação :-ns 
seus irmãos do continente sul~arnrri­
canú. Ê mediante o entenrlimentn. a 
conversa dipl.1mática, o acórdo qzze 
se podem estabelecer normas e fi q.r 
taxas e, principalmente. garantlr 
uma fisionomia nova do Direito ln­
ternadonal. o qual, Sr. PrPslrlrn1 e, 
todos sabemos evolui a cada h.ora ql.1e 
passa. 

Diz-se que algumas IHl.r;fleo;;, por 
exemplo. se adotaso;;em o limite das 
duzentas milhas, iriam avançar em 
outras. Digamos a França ~r\a avrm~ 

çar pela !nglnterra a dentrn. N·l pró­
prio Estados Unidos, a Flórirla di ;ta 
cêrca de 90 milhas de Havana, da 
República Socialista de Cuba, 
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Sr. Presidente, tudo isso é relativo 
porque é necessário que se note que 
só essa medida pode ser adotada pe­
los países que têm os chamados li­
rui tes oceânicos. 

Não entendo é ter o Presidente 
americano, Sr. Richard Nixon, saido 
a público para contestar essa medida 
e S. Exa. não compreender que a área 
do Atlântico Sul tem sido completa­
meu te abandonada p e 1 o s Estados 
Unidos da América do Norte. 

Só cuidam do Atlântico Norte, não 
vêem que os submarinos atômicos an­
dam pelo litoral brasileiro. Os cha­
mados b a r c os pesqueíros, não são 
pesqueiros coisa alguma, são rastrea­
dores de satélites, navios hidrográfi .. 
cos, andam por todo o Continente 
sul-americano e também pelo afri­
cano. E êsse país, que é o baluarte 
da democracia, é o campeão de inge­
nuidade. Está aí o caso de Pearl Har­
bour. 

E aqui, Sr. Presidente, eu gostaria 
de salientar que o ato do Presidente 
da RepUb1ica encerra com q'ue uma 
espécie de desafio, para nós muito 
grato, significà o reaparelhamento de 
nossa Esquadra. li: verdade que não 
se pode ter um mar territorial ex­
tenso sem Marinha capaz de guarne­
cê-lo. V. Exa. sabe que, desde o tem­
po do Ministro Augusto Rademaker, 
quando era o Chefe do Estado-Maior 
o atual Ministro da Marinha Almi­
rante-de-Esquadra .~dalberto de Bar· 
ros Nunes, já cuidávamos do reapa­
relhamento da nossa Esquadra. 

Então, eu me rebelo, protesto como 
Senador brasileiro .E não há nenhu­
ma sem-cerimônia nisto, Sr. Presi­
dente. J!: preciso acabar com essa his· 
tória de ter cerimônia de falar sóbre 
autoridades estrangeiras de países 
com os quais mantemos as melhores 
relações de amizade. No Senado ame­
ricano, o Brasil é profligado, o Bra­
sil é atacado, o Brasil é desmorali­
zado, como aconteceu recentemente, 
com o play-boy senatorial, o jovem 
Mr. Edward Kennedy, no pedido do 
corte nas verbas assistenciais. Tive 
oportunidade, eu mesmo, de ouvir co­
nlo se ataca o Brasil dentro do Se­
nado americano. E por que o Senado 
bra,ilciro não poderá também res­
pingílr alguns comentãrios acêrca de 
atitudes de senadores e do próprio 

Chefe de Governo da grande nação 
do Norte? Com a qual, Sr. Presidente, 
teremos sempre que manter as me­
lhores relações de amizade, faço 
questão de dizer; mas, é preciso que 
a amizade seja bilateral, que o amigo 
também seja nosso amigo e não ve­
nha apenas a querer ditar-nos re .. 
gras e conselhos em prejuizo da nos~ 
sa autonomia nacional. Eu, Sr. Pre~ 
sidente, protesto veementemente con­
tra a forma intempestiva, inoportu­
na, inãbil, inconveniente, imprópria 
do Presidente Richard Nixon. Respei­
to S. Exa., mas o mau assessoramen­
to, e quem sabe, até mesmo prêsa de 
forte dose de nervosismo diante de 
problemas internos, desde a discrimi­
nação racial até às paradas do Norte 
a Sul do país, relativamente às guer­
ras em que os Estados Unidos tomam 
parte. Quero crer que, talvez, tenha 
sido um derivativo que fêz S. Exa. se 
voltar para a América Latina, nesta 
critica-apêlo. Assim, Sr. Presidente, 
em nome do que hã de mais puro no 
sentimento brasileiro, desejo repu­
diá-la, com todo respeito à verdade, 
no dia de hoje. 

Relativamente a esta matéria, ou 
melhor dizendo, correlatamente a esta 
matéria, vou enViar à Mesa projeto 
de lei de minha autoria, determinan­
do a restrição do uso da palavra "na­
cional", na denominação das socieda­
des de economia mista, com partici­
pação majoritária da União. Apresen­
to o projeto, Sr. Presidente, com a 
justificativa. 

Renovo aqui: não sou xenófobo. 
Xenófobo é louco e frustrado. Quem 
não compreende que precisamos do 
auxílio de fora, desde que êle venha 
para o nosso desenvolvimento? O que 
procuro repelir é a. contrafacção. O ca­
so, por exemplo, da Fábrica Nacional 
de Motores tem o nome de Nacio­
nal de Motores, mas seu capital é, na 
maioria, itaJiano. Então, o Que é na­
cional deve ser nacional. Não se tra­
ta de nacionalismo do tipo inconve­
niente, que deu, Sr. Presidente, gran­
des dores de cabeça à nacíonalidacte, 
mas daquele representado pelo ideal 
acalentado pelas nossas Fôrças Arma­
das e pelos representantes do pnvo, no 
Senado e na Câmara dos Deputados. 
Nacionalismo verde-amarelo, para qne 
a NaÇ!ão não seja ilaqueada ou embai­
cta na sua boa-fé. 

Só mediante providências, como 
esta que proponho, ê que poderemos 
corrigir as distorções que se apresen• 
tam a cada passo. 

E isto tem que ser feito nesta hora 
em que todos nós temos confiança no 
Govêrno da República, que dirige, 
com mão forte, os destinos rio nosso 
País, mão forte no sentido de preser­
var os nossos recursos submarinos na 
plataforma continental. Isto tem que 
ser feito, nesta hora em qne se vai 
afirmando, cada vez mais, o desejo 
de desenvolvimento da nossa Pâtria. 

Se tive de fazer crítica pessoal, dela 
não me arrependo, porque tambêm 
pude exaltar. Aqui cabe. mais uma. 
vez, uma referência, no final da~ mi~ 
nhas considerações, ao jornal O Glo­
bo que, tendo publicado o artigo a que 
me referi, do Sr. Roberto Camp0\5, foi 
o primeiro a contraditá-lo, depois de 
sua publicação. Espero voltar ao as­
sunto. 

Pediria, pois, Sr. Presidente. a V. 
Exa. a fineza de receber o projeto que 
anuncjeJ, para que êle seja devida­
mente lido na hora do Expediente. 

Era o que queria dizer, Sr. Pl'esi­
dente. <Muito bem! l 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon· 
çaJves) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Guido Mondin. 

O SR. GUIDO IUONDIN <Não foi re­
visto pelo orador.) - Sr. Presidente, 
nobres colegas, em dias da .semana 
atrasada, o nobre Senador José Ermí­
río trouxe ao debate alentado estudo 
sõbre a situação da siderHtgia no 
País. E, a certa altura do seu trabalho, 
referiu-se S. Exa. a um emprPendi­
mento gaúcho que vem sendo para 
nÓs, representantes daquele F.stado, 
algo de sensível: a Usina de Aços Fi­
nos Piratini, a qual, como disse eu, em 
aparte a S. Exa., está exigindo de nós 
rio-grandenses, batalha idêntica à que 
desenvolvemos em tôrno da tritícul­
tura, hoje explorada em meu Estado. 

Então, dizia o Sr. Senador José Er­
mírio naquele seu discurso, :3 certa 
altura, referindo-se à instalação cte 
usina siderúrgica. 

(Lê.) 

"O que não se pode fazer é esta­
belecer em lugares desapropria-­
dos, sem oo requisitos essenciais, 
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como se pretende no Rio Grande 
do Sul" 

E, mais adiante, ainda dizla, de.­
pois de uma série de judiciosas consi­
derações, que insisto em respt>itar: 

(Lendo.) 

"No caso do Río Granrie do Sul, 
achamos que o dinheiro teria 
muito melhor aplicação se desti· 
nado à industrialização do.El seus 
produtos agropecuários, n~ fabri .. 
cação de papel e celulose, na pe .. 
troquímica e na industrializacão 
e utilização dos produtos e maté. 
rias-primas locais." 

Aparteando S. Exa. o Sr. 8Pnador 
José Ermirio, prometi ir ao Rln Gran­
de, por ísso que não possuía, nc mo­
mento, amplos elementos para uma 
indagação maior. 

Pretendia eu ir ao Rio Grande, pa­
ra. em estudando com os rltrigentes 
da empresa, trazer a S. Exa. f'lemen­
tos de esclarecimento. 

Notarão os nobres colegas que as­
sim tenho agido, Ultirnamente, por 
fôrça de ofício. 

Com os dados que colhi, no meu 
diálogo com os dirigentes ri~ indús­
tria - "Aços Finos Piratini", elabo­
rei um discurso em que, por vêzes, 
verso matéria em que não me apro­
fundei, porque, técnico dela não sou, 
mas há de servir àqueles esrl:ueci­
mentos que prometi trazer, repito, ao 
nobre Senador José Ermírio. 

E, assim, digo: 

(Lendo.) 

"Há poucos dias ouvimos nesta Casa 
um discurso do nobre Senador Ermí­
rio de Morais, onde, abordando pro­
blemas da siderurgia de aços comuns, 
refertu-se ràpidamente ao assunto da 
implantação de uma usina de aços 
especiais do Rio Grande do Sul, con­
siderando o empreendimento antie­
conômico. 

Conforme adiantei em aparte, o 
eminente Senador parecia-me mal in­
formado a respeito da Aços Finos Pi­
ratiní S.A., que é a indústria de aços 

· especiais em instalação a que se refe­
rm, uma vez que existem vários estu­
dos de rentabilidade, entre os quais o 
da firma do "engeneering", a Eisen­
bau Essen G:m:b.H., de Essen. Alema­
nha, e da SOFRESID, de Paris. Todos 

os estudos feitos concluem pela boa 
rentabilidade e economicidadé dO ·em-
preendimento. \. 

Além disso, tem a firma ~_:ft,&sesso­
ria permanente da A. B. Boto&; .. firma 
sueca quase quatricentenária na pro­
dução de aços especiais, que sempre 
acompanhou e reyiSou todos os dados 
que serviram de b~e aos cálculos. 

A usina da Aços Finos niratini S.A. 
é baseada em projeto muito bem ela­
borado sob a constante vigiláncia da 
A. B. Bofors e contribui~ão positiva 
dos fabricantes de equipamentos eu­
ropeus e incorpora o que há de mais 
moderno com aplicação aprovada. Não 
há, pois, como temer-se qualquer in­
sucesso na produção de aços de altis­
sima qualidade, igual a da produzida 
pela A. B. Bofors, de fama mundial. 

Até os opositores mais ferrenhos da 
Aços Finos Piratini tiveram que reco­
nhecer a excelência do "lay-out" da 
usina em implantação e reconhecer 
também que não haverá problemas de 
produção com o equipamento moderno 
adOtado pela empresa. 

Não seria mesmo concebivel que 
uma usina moderna, com equipamen­
tos os mais aperfeiçoados que redu~ 

zem o custo de produção. pudesse ser 
considerada antieconômica. Tal atitu­
de seria uma negação complf'ta dos 
progressos da técnica e uma condena­
ção das usinas mais modernas do 
mundo. 

Nenhum técnico do mundo serâ ca~ 
paz de condenar o "lay-out" e os 
equipamentos da Piratini. Não há pro~ 
jeto que fôsse mais cuidadosamente 
elaborado, estudado e reestudado do 
que o pro)eto da Pirat't.nl. 

A usina da Piratini é uma usina in­
tegrada que, partindo do carvão rio­
grandense, da energia produzida pelo 
mesmo carvão e do minério de ferro 
brasileiro, produzirá o ferro-esponja 
que é a matéria-prima ideal par::t a 
produção de um aço não comum, uni­
forme e de alta qualidade. O processo 
de redução do minério de ferro por 
carvão gaúcho com até 35o/~ de cinzas 
fornece uma matéria-prima (o ferro­
esponja) cem 96 a 97o/, de Fe. o Que 
equivale dizer que resulta em ferro al­
tamente purificado. 

Quanto ao preço de tal matéria-pri­
ma, ainda que fósse ligeiramente 

maior, o que não acontece, seria mais 
econô'mico, -visto que a diferênÇà~ se 
recuperaria no -custo do produtO· finà.l, 
em virtude de várias facilidades -é re. 
duções de tempo operacional, a partir 
da Aciaria a que se destina o ferro­
esponja. 

Mas, na verdade, o preço de ptàdli­
ção do ferro-esponja é competitivo 
com o da sucata, conforme prova o 
trabalho apresentado no Congresso dà 
Associação Brasileira de Metais, em 
São Paulo, no ano passado, pelo grupo 
da Pi,ratini e baseado em trabalhos de 
experiências realizadas pela L~1rgi 

Gesellschaft für Chemie und HUtte­
nwesen mbH, de Frankfurt, Alema­
nha, com minério brasileiro e _càtvão 
rio-grandense e que não foi conWsta­
do até hoje. 

De mais a mais, não há sucaW su­
ficiente no Brasil e a mesma está se 
tornando escassa no mercado inter­
nacional, motivando cada vez mais a 
utilização de outras matérias-primas. 
As usinas européias estão utilizando 
cada vez mais ferro-esponja em suas 
aciarias e, em muitas partes do mun~ 
do, estão se construindo usinas de 
produção de tal matéria-ptima em 
grande escala e para suprir a defici­
ência de sucata que, pela sua procura, 
se eleva muito no preço. 

Por outro lado, é necessá1io que se 
dê um valor econômico ao carvão do 
extremo sul, que é a riqueza mineral 
alí exístente em grande abundância. 
Incrementar o uso de carvão nacioiJ.al 
~ de sentido altamente patriótico. 

Não fôsse o empreendimento bom e 
sadio, o Estado do Rio Grande do SLil, 
que nunca foi dado a aventuras, não 
estaria comprometendo seus parcos 
recursos no mesmo, onde Particlpa 
com mais de 4Qt;r c quarenta por cen­
to) no capital social. 

Atentem bem para o fato de que o 
Estado do R-io Grande do Sul,_. fa­
zendo enormes sacrificios, participa 
em alto grau na parte financeira do 
empreendimento, o que só por 5i já. 
o tornaria credor de um apoio decisi­
-vo do Oovêrno da União, ainda mais 
quando se sabe que outros Estados, 
contemplados com usinas siderür"gi­
cas, quase nada contribuíram finan­
ceiramente para a sua TeaHzação. ·ou 
sej_a, participaram corn dois ou, no 
·máximo, com 37é <três por cento). 
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O Río Grande do Sul, que equacio­
nou devjàamente os .seus problemas 
de energia elétrica, - sei que a gran­
de preocupação do Senador José Er­
mirio - estando em construção as 
gTandes usinas hidrelétricas de Pas­
so Real e Passo Fundo e a expansão 
da usina termelétrica de Candiota; 
que está procurando dotar o Estado 
dos meios de transporte, quer cons­
truindo rodovias, quer melhorando a 
navegação dos rios, que têm, atual­
mente, o meJhor serviço de telecomu­
nicações do Brasil, que esta atenden­
do devidamente a alfabetização e o 
ensino técnico rnédío e superior, tam­
bém necessita cuidar da sua indus­
trialização. O Rio Grande não pode 
contínuar a ser apenas o "Celeiro do 
Brasil", país precisa também de um 
"Centro Industrial", Para que se con­
siga tal objetivo, para que o Rio 
Grande não fique condenado ao eter­
no subdesenvolvimento, precisa o meu 
Estado cte uma indústria de base, que 
terá na implantação da usina da Aços 
Finos Piratini S.A. 

Pode estar certo o Sr. Senador Josê 
Ermírio que, antes de decidir a im­
plantação de uma usina de aços espe­
ciais no Estado, os homens responsá­
veis pelos destinos do Rio Grande, 
mandaram estudar cuidadosamente 
tôdas as possibilidades e a conclusão 
!oi a de que melhores resultados ofe~ 
receria a implantação de uma usina 
de aços não comuns, em vírtude do 
seu grande efeito de multiplicação, 
justamente em uma região em que a 
indústría meca:no-metalúrgica dispõe 
de um espírito empresarial ótimo e 
uma mão-de-obra das melhores pos­
síveis. A indústria de transformação 
metalúrgica e a indústria mecânica 
do Rio Grande do Sul tem dado de­
monstraçóes inequivocas de sua ca­
pacidade produtiva, alcançando in­
clusive mercados internacionais. A 
relativa pequena escala deve-se, prin­
cipahnente, a dificuldades. de obten­
ção de matéria-prima boa e batata. 
A Aços Finos Piratini S.A. fará com 
que .as industrias existentes tenham 
melhores condi'?ões de trabalho e 
maiores possibilidades de expansão, 
pois, já náo mais necessitarão acau­
telar-se com grandes estoques e libe­
rando tal parcela do seu capital te­
rão novas oportuniclades. surgirão, 
disto temos certeza, <:lS grandes fã­
bricas metalúrgicas, baseadas no 

grande parque industrial já existente 
e na atração que exercerá a produ­
ç&o da Piratini para investidores de 
outras regiões do País e do exterior. 

Reclamam aquêles que não estuda­
ram mais profundamente o proble­
rna, contra a localização da usina no 
extremo sul. 

:ã:ste foi o ponto nevrálgico lembra­
do pelo nobre Senador José Ermírio. 
Tranquilize-se, porém. o nobre Colega, 
e tranquilizem-se todos, pois, nenhum 
ponto foi esquecido nos estudos rea­
lizados e tudo se acha perfeitamente 
equacionado, tanto da parte técnica, 
quanto da econômica e financeira. 

Pergunta-se: o que faria o Japão 
se prevalecesse a teoria espúria de 
que só se pode produzir aços na bõca 
da mina de ferro. Pois, o Japão im­
porta tudo para a sua produção de 
aços e vem concorrer com o seu pro­
duto em todos os mercados interna­
cionais e em altissima escala. 

A usina da Piratini está longe do 
minério de ferro, mas esta a 500 me­
tros do carvão e da energia elétrica. 

Não é preciso nos aprofundarmos 
em estudos de economia para saber­
mos que quando a implantação de de­
terminada indústria não pode ocor­
rer com o socorro de todos os elemen­
tos neces..'3ários para uma produção 
barata, que pelo menos ela deverá dar 
a maior parte dêstes elementos. 

E o que acontece com a Indústria 
de Aços Finos Piratini. 

O transporte do minério de ferro 
do Espírito Santo a Charqueadas não 
será problema, graças às medidas im­
plantadas na navegação brasileira pe­
lo Govêrno da Revolução. 

Quanto ao mercado consumidor, 
queremos lembrar que, atualmente, 
metade da produção da Piratini po­
derã ser consumida na própria reglão, 
devendo a outra metade, provàvel­
mente, ser absorvida pela expansão 
natural do consumo regional ou ain­
da ser exportada para os mercados da 
ALALC, onde, pela sua proximidade, 
tem as melhores possibilidades. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permi­
te V. Exa. um aparte? 

O SR. CUIDO MONDIN - Pois não. 

O Sr. Vascollcelos Torres - Minha 
opinião, nobre Senador é que~ dentro 

em breve, uma Pira tini será -pequena 
para o grande Rio Grande do Sul. Va­
mos precisar de outras, ali onde há 
uma atividade metalúrgica tradicio­
nal; V. Exa. sabe àisso melhor que 
eu, que sou apenas um modesto via­
jar dos assuntos de interêsse da nos­
sa Pãtria. Conheço pessoalmente o 
Estado que V. Exa. representa e aqui 
confesso, amo o Rio Grande do Sul de 
verdade, pelo seu progresso, pela hos­
pitalidade, e sua potencialidade. Es­
sa iniéiativa, dentro em breve, será 
pequena porque é um Estado que cres­
ce. Quanto ao problema da localiza­
ção das siderúrgicas, êle é relativo. 
Temos o caso do Japão, que V. Exa. 
citou. Em têrmos nacionais, nós pre­
cisamos de várias siderúrgicas espa­
lhadas por êste Brasil a fora. No meu 
Estado temos a de Volta Redonda; 
t-emos outras, inclusive uma que ê 
pioneira na assistência social, a Sau­
dade, que é dirigida por êste eminen­
te colega, por êste brasileiro teimoso, 
por êste brasileiro que não acredita 
em dificuldades, que é o Senador Jo­
sé Ermirio. Temos outras fundições e 
metalúrgicas também. Mas, o fato é 
que o Rio Grande do Sul precisa de 
uma do porte dessa que V. Exa, trata 
no momento. Eu o interrompi apenas 
para dizer que estou com V. Exa. em 
gênero, número e caso. 

O SR. GUlDO MONDIN - Sou gra­
to ao aparte do nobre Senador Vas ... 
cancelos Torres por tudo que disse, 
particularmente pelo dizer que ama o 
Rio Grande do Sul. O meu Estado, o 
Rio Grande do Sul, nobre Senador, 
tem dísposição para ser amado por 
90 milhões de brasileiros agora, e por 
maior número sempre. 

Prossigo, Sr. Presidente, sempre res­
pondendo com todo respeito, ao nobre 
Senador José Ermirio. 

Estivesse a •' Aços Finos Piratini" 
produzindo neste justo momento, po­
deria ter exportado, no mínimo, a me­
tade de sua produção para a Suécia. 
Produto de qualidade e de bom preço 
sempre encontra comprador. 

v. Exa. sabe isto tanto ou melhor 
do que eu. 

Cremos assim ter esclarecido, con­
venientemente, as dúvidas suscitadas 
pelo nobre Senador José Ermirio, a 
quem somos gratos por nos ter pro-
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porcionado a oportunidade de faJar 
sôbre a nessa usina. 

O Sr. José Ermírio - V. Exa. per. 
mite um aparte? 

O SR. GUII)O MONDIN - CQm 
prazer. 

O Sr. José Ermírio - Ouço com 
muita atenção o discurso de V. E.xa. 
Ninguém neste País pode ser contra a 
industrialização do Rio Grande do Sul. 
É nosso dever aplaudi·la. Há 22 anos 
que estamos no seu Estado, nunca ti­
ramos de lá um tostão e nunca pedi­
mos favores ao Govêrno do Estado. 
Nem aos Municipios. Começamos com 
uma fábrica, duplicamo-la; começa­
mos com outra fábrica, duplicamos a 
segunda fábrica. Estamos construindo 
a terceira em Pinheiro Machado. Por­
tanto, quem esta falando é um amigo 
do Rio Grande do Sul, que só quer ver 
aquêle Estado crescer. Minha dúvida, 
vou fazer um pequeno resumo, é sô­
bre o trigo. V. Exa. sabe que sempre 
fui um apologista do trigo; a prova 
está nas inúmeras viagens que fiz, e 
uma das vêzes com V. Exa. Fui a 
Cruz Alta, região triticola, e terminei 
em PP.lotas, sempre desejando que o 
Rio Grande do Sul produzisse, não um 
milhão de toneladas, mas dois mi­
lhões, para salvar êste Pais de uma 
importação desnecessária. Com rela­
ção a outros produtos, vou citar um 
caso: quando falei na celulose, foi 
uma direta a beauregard; o Govêrno 
está dando um prestígio enorme para 
exportar a pasta de madeira. Ora, não 
é justo que um Estado que tem a acá­
cia negra, tem o eucalipto e bambu 
e que pode fabricar a celulose, vá ex­
portar pasta de madeira, úmida ou sê­
ca. Portanto. devia fazer uma indus­
trialização integralizada de imediato. 
Essa é a razão que estou tratando do 
caso. Com relação à Lurig, nosso gru­
po teve duas dificuldades imensas: 
uma, sôbre a fabricação de ácido sul­
fúrico de pirita, que nunca funcionou; 
outra, na fábrica de soda de escama, 
em Pernambuco, onde os empecilhos 
foram grandes, e ainda continuam. 
Portanto, não acredito, francamente, 
com a experiência que tenho, que tudo 
que é fel to lá fora esteja certo. Estas 
as minhas restrições, baseado em ex­
periência própria. Nenhum país pode 
·fazer o que o Japão realizou. O Japão 
.tem trabalho organizado dos paises 
civUizados, é o de menor salário, e 

tem v~ntagens e condições que ne­
nhuma outra nação possui: um tra­
balho multo eficiente. Por êsses mo­
tivos, sua produção neste ano atingirá 
a cem milhões de toneladas de aço. 
Calcula-se que, em 75, chegará a 150 
milhões. Nenhum pais do mundo tem, 
e nem terá, iguais condições. A con­
tinuar assim, os próprios Estados Uni­
dos ficarão com produção aquém da 
japonêsa. Conforme disse em meu 
discurso, a Nippon Steel fêz uma jun­
ção e vai ficar com produção superior 
à da United States Steel Corporation, 
que produzia 31 milhões de toneladas. 
A Nippon Steel terá 35 milhões. Por 
conseg,linte, não nos podemos compa­
rar ao Japão, mesmo potque não te­
mos condições de fazê-lo. Quanto ao 
projeto, minhas dúvidas são várias: 
t.•) qual o custo total do projeto?; 
2.a) qual a capacidade a ser instala­
da?; 3.0 ) qual o consumo de energia? 
Darei um exemplo a V. Exa., Senador 
Guido Mondin: só para fundir aço, 
gasta-se em média de 700kw /h, fora 
o refino e outras atividades. Quanto 
custará essa energia? Isto é muito im­
portante saber antes de admitir-se es­
sa iniciativa. Depois, há. o seguinte: 
existe neste momento, posso afirmar­
lhe, um pouco de sobra de aço espe­
cial, Isso não é problema, porque so­
brar até é bom, nunca cteve é faltar. 
Emprêsas foram feitas no Brasil que 
não tiveram auxílio do Govêrno e nem 
querem. Mas, no caso do Rio Grande 
do Sul, devemos ajudar. A minha dú­
vida é a rentabilidade da emprêsa. 
Embora V. Exa. tenha citado Bosfor, 
tenha citado Lurlg e outras firmas, 
sempre acreditei nos brasileiros. jj;ste 
caso da falta de dirlta foi resolvido 
por nós. De fora não recebemos nada. 
Vieram técnicos muito bons, bons tra­
balhadores, mas no fim ficamos sO­
zinhos, falando sOzinhos, e no fim 
perdemos uma fortuna. Na realidade, 
resolvemos nós essa parada, posso in­
formar-lhe. O enxófre importado fica 
mais barato do que usar a pirita do 
Brasil. O enxôfre chegou a 42 dólares, 
e está a 20 e poucos agora . Existe 
isso: há no mundo um sistema con­
trolado por conta-gotas. Quando uma 
coisa cresce demais e outra também 
quer crescer, aquêle país é usado como 
conta-gôtas, para que sofra as conse­
qüências e desanime, ou talvez, venda 
para emprêsas do extetior que dese­
j ern comprar. V. Exa. &abe como sou 

amigo do Rio Grande do Sul. Tenho 
dado provas disso, nunca tirei um tos­
tão de sua terra. Na indústria, que 
já temos três, tôdas elas em desenvol­
vimento, o que desejo é que sua terra 
cresça, tenha rentabtltflAde nos em­
preendimentos, para que não aconteça 
como uma indústria que eu con 1• rro, 
que há vinte anos foi fundada, e só de 
dois anos para cá é que tem tido certa 
rentab!lldade. Tinha energia elétrica 
própria, tinha carvão de madeira de 
eucalipto plantado por ela, tinha mi­
nério de ferro na porta, e só agora, 
depois de vinte anos, é que começa a 
ter uma certa rentabilidade razoável. 
Esta ê a razão por que estamos aqui 
no Senado observando o que o Presi­
dente Médici nos diz: "queremns a 
verdade". Os programas devem ser es­
tudados com carinho e com tôda aten­
ção. Qualquer projeto que mereça cti­
tica, serei o primeiro a fazê-la, como 
já fiz há cêrca de dois anos atrás, 
sõbre o Barreiro Grande, cujas conse­
qüências de perda. para os nossos gru­
pos, são incalculáveis. Não nos leva­
ram energia para Vazante, e para nós 
seria uma grande vantagem ter Bar­
reiro Grande, onde construí uma fá­
brica de zinco, com os incentivos da 
SUDENE. Mas preferimos sofrer e não 
modificar o programa que o Nordeste 
precisava. É o caso do Rio Grande do 
Sul, desejo colaborar com tôdas as mi­
nhas fôrças para que seu Estado seja 
mais importante. Um Estado de fron­
teiras tem que ser forte, não pode ser 
fraco. Admiro o que disse o Ministro 
da Indústria e do ComP.rcio; ~u diria 
o• mesmo - vocês deixem de ser aco­
modados, lutem com o Estado e te­
nham condiçôPs de ser alguém. Todo 
Estado, no Brasil, que não lutar den­
tro dêsses princíptos, ficará renegado, 
numa situação de ser colono de outro 
ou fornecedor de matérlas~prtmas, É 

o que desejo esclarecer; não é um dis­
curso, peço desculpas. Aqui foi criada 
uma Comissão sôbre Siderurgia. Acre­
dito que em 5 ou 6 dias, trazendo-se 
gente dêsses Estados, poderiamos es­
clarecer tudo e haveria tranqüilidade 
na votação. Eu já disse, a V. Ex.a.: 
não acredito, com franqueza, em mui­
tos dêsses informes, alguns podem es­
tar certos, outros não. COnheÇo várias 
fábricas no Pais a quem queriam ven­
der equipamentos e, depois, que se 
arranjem os donos das fábricas! Esta 
a razão, meu prezado amlgo e ilustre 

r 
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Senador pelo Rio Grande do Sul, Se­
nador Guido Mondin, dessas referên­
cias, a fim de que não se cometam er­
ros, porque perder 15 ou 20 anos de 
um capital aplicado só pode prejudi­
car o seu Estado. Era o que queria 
dizer. 

O SR. GUIDO MONDIN - Nobre 
Senador, precisamente pela sinceri­
dade com que V. Exa. procede, é que 
tive a preocupação de, indo ao Rio 
Grande, trazer êstes elementos infor­
mativos. Quero dizer Que o Rio Gran­
de conhece V. Exa., sabe dos seus em­
preendimentos, e o louva. Portanto, 
V. Exa. é persona grata no meu Es­
tado. Mas, eu sabia das objeções que 
V. Exa. ainda levantaria em tôrno da 
Indústria de Aços Finos Piratini. 

Ora, disse no início desta minha 
intervenção que não estaria capacita­
do para o detalhe. Não sou técnico; 
apenas estou informando. Mas, pre­
ciSamente porque previa novas obje­
ções, municiei·me. v. Exa. sabe que, 
no Rio Grande, volta e meia a gente 
anda municiado! . . . Então, trouxe 
elementos, profusos elementos, para 
responder a cada indagaçãâ de V. 
Exa. Não vou fazê-lo agora. Mas, te­
nho-os comigo para que V. Exa. os 
leia. 

Eis que, ainda no ano passado, na 
Assembléia Legislativa do Rio Gran­
de, constituiu-se uma comissão preci­
samente para ouvir os dirigentes da 
Aços Finos Piratini, a respeito das 
acusações que eram formuladas con­
tra a iniciativa. E é êste material que 
trouxe comigo, precisamente para 
capacitar-me a responder, embora 
de modo particular, a tôdas as inda­
gações que foremieitas. Eu, por exem­
plo, falo com absoluta tranqüilidade, e 
até quero dizer a V. Exa, que a In­
dústria de Aços Finos Piranini me 
autorizou a convidar V. Exa. e a todos 
quantos ainda alimentem dúvidas 
com relação à exeqüibilidade do pro­
jeto, para que venham debater com 
os técnicos, contribuindo, assim, pa­
triOticamente ... 

O Sr. José Ermírio - Proponho 
a V. Exa. que a primeira visita, quan­
do essa comissão fôr formada, seja a 
Aços Piratini, porque é uma satisfa­
ção ver um empreendimento rentá­
vel. Também é um orgulho ver o Rio 
Grande do Sul crescer. 

O SR. GUIDO MONDIN - Obri­
gado a V. Exa. 

Queremos dar ênfase, ainda, ao 
fato de que a própria Piratini com­
pareceu com outro trabalho, no con­
gresso do ano passado da Associação 
Brasileira de Metais, trabalho êsse 
intitulado "Um Balanço a Meio Ca­
minho", de autoria do Prof. Bernar­
do Geisel e do meu conterrâneo En­
genheiro Henrique Carlos Pfeifer. 
Expõe exaustivamente - é um dos 
trabalhos que trago comigo - todos 
os problemas em equacionamento. 
Era uma boa oportunidade e o lugar 
próprio para debater. Mas, meu caro 
Senador, ninguém quis fazê-lo. Por 
que? Não sei. Efetivamente, não há o 
que criticar e o que contestar. Basta 
conhecer os dados que trouxe co­
migo. 

O Brasil, e não apenas o Rio Gran­
de, deve estar grato ao Senhor Pre­
sidente da República pela encampa­
ção da decisão do seu saudoso ante­
cessor de apoiar decididamente a im­
plantação da usina da Aços Finos Pi­
ratini S.A. no Rio Grande do Sul. 
Saibam todos que tal decisão não foi 
tomada por Inspiração momentânea, 
mas por uma determinação nascida 
de um perfeito conhecimento de cau­
sa, pois Sua Excelência acompanha 
há anos a luta pela implantação do 
empreendimento, que conhece per­
feitamente bem para saber da sua 
alta importância para o Pais. Por sua 
clarividente decisão, o Senhor Presi­
dente da República incorpora ao pa­
trimônio nacional a técnica e "hnow­
how" mais avançado na produção de 
aços especiais e de que se aproveita­
rão, igualmente, as emprêsas já exis­
tentes. 

Era isto, Sr. Presidente e nobres co­
legas, que me cabia dizer, na minha 
preocupação de esclarecimento. E que 
o Rio Grande do Sul, tenho a certeza, 
encontrando eco de sua aspiração na 
ârea federal, parta para um nôvo 
surto de progresso, nisto estamos de 
acôrdo, Senador José Ermírio, para 
enfileirar-se ao lado dos grandes Es­
tados industriais, no processo atual 
de extraordinário desenvolvimento 
instituído pelo Govêrno da Revolução. 

O Sr. José Ermírio - Nisto esta­
mos de pleno acôrdo. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Pre­
sidente, procederei assim sempre que 

dúvidas surgirem e sôbre as quais 
possa eu trazer algum esclarecimen­
to. Estou a postos e creio que assim, 
também, se faz democracia, assim, 
também, se faz vida parlamentar. 
(Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE­
NADORES: 

Milton Trindade - Cattete Pinhei­
ro - Clodomir Millet - Sebastião Ar­
cher - Petrônio Portella -~ Sigefre­
do Pacheco - Eurico Rezende - No­
gueira da Gama - Carvalho Pinto -
Lino de Mattos - Filinto Muller 
Mello Braga - Antônio Carlos -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa projeto de lei que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretár:io. 

P. lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 13, DE 1970 

Restringe o uso da palavra Na· 
cional, na denominação, às socie­
dades de economia mista com par­
ticipação majoritária da União. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É privativo dos estabele­

eimentos bancários e das emprêsas 
eomerciais e industriais, de ~ujo ca­
pital a União Federal detenha não 
menos de 51% do capital social, o uso 
ela palavra Nacional na respectiva de­
nominação. 

Art. 2.0 - Bancos ou emprêsas não 
enquadrados nas condições previstas 
no artigo primeiro, designados por 
expressões que incluem a palavra Na­
cional, deverão adaptar-se à exigên· 
cia desta lei em prazo não superior a 
180 (cento e oitenta) dias, a contar de 
sua promulgação. 

Parágrafo único - Caberá ao Mi­
nistério da Indústria e do Comércio 
baixar as normas disciplinadoras des· 
sa adaptação, zelando pelo cumpri­
mento das mesmas. 

Art. 3.0 - Organizações de finalida­
des não eco.nômicas poderão adotar, 
ou continuar usando, desde que assim 
decidam seus responsáveis, a palavra 
Nacional como parte integrante de 
sua denominação. 

Art. 4.0 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua promulgação, revoga­
das as disposições em contrário. 
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Justificação 

As preocupações do legislador de­
vem, às vêzes, convergir para iniciati­
vas que escapam aparentemente à ca­
tegoria dos assuntos considerados re­
levantes pela opinião pública. 

A obsPrvação é oportuna, no mo­
mento em que apresento um projeto 
como êste. Meu propósito, apresen­
tando-o, ':levo esclarecer antes de ou­
tras considerações, não é inventar 
fórmula mágica, para produzir mila­
gres, mas apenas firmar, enquanto é 
tempo, uma precaução simples desti­
nada a evitar equívocos nocivos aos 
interêsses do Estado. 

Um fato aparece, bem nítido, no 
presente quadro da evolução univer­
sal. É a presença predominante da 
grande estrutura administrativa, das 
imensas corporações públicas ou pri­
vadas, organizadas para objetivos es­
pecíficos de produção de bens ou ser­
viços. 

O fenômeno tanto existe no mundo 
capitalista, como no mundo comunis­
ta, embora o vocabulário e a teoria or­
denadora das entidades tenham sen­
tidos próprios e independentes nos 
dois mundos. 

Vivemos, no mundo inteiro, a era 
da gran:le emprêsa. Da máquina de 
produção cientificamente organizada 
e administrada; que se utiliza do 
computador e da informática; que 
mobiliza exércitos de técnicos e de 
colaboradores menos qualificados; que 
multiplica subsidiárias em diferentes 
países - e que age em cega consonân­
cia com os próprios interêsses, não 
coincidentes necessàriamente com o 
dos países que lhe servem de plata­
formas de ação. 

A decisão, por exemplo, de uma in­
dústria européia de armamentos, su­
bordinada ao comando do capital 
americano, de vender materiais béli­
cos a um país africano ou c:nJ ameri­
cano, pode colidir frontalmente com 
a diretriz da Política Externa adotada 
pelo Govêrno de Washington - mas, 
nem por isso êsse Govêrno terá meios 
de fazer cessar o indesejado fluxo de 
armas. 

Não faz muito tempo uma indústria 
automobilística italiana instalou e es­
tá movimentando, mediante contrato 
realizado com o Govêrno Soviético, 

gigantesca fábrica de veículos auto­
motNes ro território russo. E, agora, 
gel'-'tões estão em processamento· para 
que uma conhecida indústria ameri­
cana do mesmo ramo faça ti mesmo. 

É o Know how do Ocidente que mi­
gra livremente, por cima das frontei­
ras políticas e das restrições militares, 
para uma área em que poderá vir ~ 
ser utilizado, a qualquer momento, 
contra o próprio Ocidente. 

Em nenhuma outra época da Histó­
ria tantas estruturas supermH'ionais, 
detentora~'-' do capital e da técnica, se 
movimentaram com tanto desembara­
ço e com tanta independência, sob o 
olhar complacente e impotente dos 
governos. 

Dizem alguns que estamos em face 
do despontar de um saudável univer­
salismo econômico. É possível até que 
tal suposição venha a confirmar-se. 
Mas, er~quanto uma única dúvida per­
durar com referência às escamotea­
ções de diferentes tipos usadas pelo 
capital que, vindo de fora, entra nos 
países desenvolvidos ou subdesenvol­
vidos em busca de lucros - é neces­
sarto que êsses países defend.tm seus 
reais interêsses. 

Existem áreas econômicas, como se 
sabe, evitadas pelo capital apátrida, 
ávido de lucros imediatos e vultosos. 
Êle não se sente motivado para os 
longos e onerosos investimentos ne­
cessários à dinamização dessas áreas. 

Nessas áreas, em diferentes países, 
inclusive nn Brasil, o Estado acaba 
comparecendo para ocupar o lugar 
não desejado pelo capital estrangeiro. 
Em nosso País, as emprêsas para isso 
constituídas (tôdas, aliás, vitoriosas) 
têm o vocábulo Nacional na respecti­
va denominação. 

Essas emprêsas, por desempenharem 
função pioneira, desfrutam de uma 
situação especial e têm seu capital 
aberto à participação do púhli,~o lque 
a ela acorre, atraído pela garantia es­
tatall. 

É portanto de tôda conveniência, 
em nosso entender, que a situação e o 
papel sócio-econômico dessas emprê­
sas permaneçam definidos, precisos, 
sem margem de confusão com os de 
qualquer outra emprêsa de natureza 
diversa. Quaisquer equívocos que aí 

! 

viessem ou venham a ocorrer, seriam 
ou serão danosos ao interêsse público. 

São estas as razões justificadoras do 
que proponho neste projeto que ora 
submeto, confiante, à alta considera­
ção do Senado. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 
1970. - Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 
-o projeto irá às Comissões de Cons­
tituição e Justiça e de Indústria e Co­
mércio. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, requerimel.1to de in­
formações que vai ser lido pelo Sr. 
!.o-secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 79170 

Requeiro à Mesa, nos têrmos regi­
mentais, sejam solicitadas ao Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Fazenda, as seguintes itlforni.ações: 

1. Qual o montante da arrecada­
ção federal em todos os Estados da 
Federação, discriminadamente Esta­
do por Estado, no exercício de 1969? 

2. Quais as despesas efetuadas pe­
la União, em cada um dos Estados, 
no mesmo exercício? 

Justificação 

Idêntico requerimento temos feito 
nos últimos anos e que renovamos pa­
ra o exercício de 1969, visando colhêr 
dados precisos e concretos que nos 
habilitem a aquil~tar a absorção, pela 
União, das rendas e tributos arreca­
dados nas Unidades da Federação. 
Visa conhecer. ainda, o quanto tem 
sido gasto nessas unidades, em con­
trapartida, pelo Govêrno Federal. 
São dados que, evidentemente, devem 
estar sempre prese•ttes aos responsá­
veis pela política econômico-financei­
ra e que devem ser colocados ao al­
cance dos representantes do povo, pa­
ra sua análise. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 
1970. - José Ermírio. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O requerimento lido vai à t:·uhlica­
ção e. em seguida, será despachado 
pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleolas) 
- Vai ser lida, pelo Sr. 1.0-Secretá-

i. 
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rlo, comunicação do Sr .. Senador Flá­
vio Brlto. 

É lida a seguinte 
COMUNICAÇÃO 

Em 26 de maio de 1970. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos~ 
sa Excelência que me ausentarei do 
País dentro de poucos dias, para, de­
vidamente autorizado pelo Senado, 
na forma dos arts. 36, § 2.0 , da Cons­
tituição, e 40, do Regimento Interno, 
participar da Delegação do Brasil à 
54.a Sessão da Conferência Int.erna­
cional do Trabalho, a realizar-se em 
Genebra, de 3 a 25 de junho do cor­
iente ano. 

Atenciosas saudações. - Flávio 
Brito. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A comunicação lida irá à publica­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Finda a hora do Expedlen te. 

Presentes 42 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (Oferecida pela Co­

missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 300, de 1970) do Projeto 

de Decreto Legislativo n.0 10, de 
1970 (n.o 109/70, na Casa de ori­

gem), que aprova o texto do De­

creto-Lei n.0 1. 089, de 2 de março 

de 1970, que dispõe sôbre a legis­

lação do Impôsto de Renda, e dá 

outras providências. 

Em discussão a redação fínal. 

Se nenhum dos Sts. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque­
rimentos, no sentido de que seja 
submetida a votos, é a redação final 
considerada ctefintt1vame11te aprova­
da, independentemente de votação, 
nos têrmos do art. 316-A do Regimen­
to Interno. 

O projeto Irá à promulgação. 

Jl a seguinte a redação fillal 
aprovada: 

PARECER N.0 300, DE 1970 
DA COM1SSÃ0 DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 10, de 1970 
(n.0 169170, na Casa de origêm). 

Relator: Sr. José: Leite 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 10, de 1970 (n.o 109/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto do 
Decreto-Lei n.0 1.089, de 2 de março 
de 1970, que dispõe sôbre a legislação 
do Impôsto de Renda, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 
1970. - Nogueira da Ga:tna, Presi­
dente -- José Leite, Relator - Filinto 
Müller. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 300, DE 1970 

ltedação final do Projeto de De~ 
ereto Legislativo n.u 10, de 1970 
(n.<J 109/701 na Casa de origem). 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § r.o, 
da Constituição, e eu, ............. . 

... , Presidente do Senado 
Federal, promuJgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O ' IJE 1970 

Aprova o texto do Decreto~Lei 
n.O 1. 0891 de 2 de março de 1970, 
que dispõe sôbre a legislação do 
Impôsto de Renda, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacjona1 decreta: 

Artigo único - É aprovado. o texto 
do Der.reto-Lei n.O 1. 089, de 2 de mar­
ço de 1970, que dispõe sôbre a legis­
lação do Impôsto de Renda, e dá ou­
tras providências, 

O SR. PRESIOENTE (João Cleo­
fas)-

Item 2 

Discussão, em turno tinico, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 301, de 1970) do P'ojeto 
de Decreto Legislativo n.0 12, de 
1970 (n.o 113-A/70, na. casa. de 
origem), que aprova o textO "do 
Decreto-Lei n.~ 1.076, ·de 23 de 

··janeiro de 1970, que altera, para 

o exercício de 1970, a distribuição 

do produto da arrecadação dos 
impostos únicos. 

Em discussão, a redação tlnal. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

·Não havendo emendas, nem reque­

. rimentos no sentido de qu~. seja sl;lb­
metlda a votos, é a redação final eon­
siderada definitivamente aprovada, 
independente de votação, no.s t-ê.rmos 
do art. 316-A do Regimento Interno. 

o projeto irá à promulgação. 

~ a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER N.0 301, DE 1970 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 12, de 1970 
(n,o 113~A!70, na Casa de ori ... 

gem). 

Relator: Sr. José Leite 

A Comissão apresenta a redação ·fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 

n.o 12, de 1970 <n.0 113-A/70, na Casa 

de origem), que aprova o texto do 
Decreto-Lei n.0 1. 076, de 23 de ja­

neiro de 1970, que altera, para o exer­
cício de 1970, a distribuição do pro­

duto da arrecadação dos Impostos 

únicos. 

Sala das Sessões, em 22 de maio 

de 1970. - Nogueira da Gama, Pre­
sidente - José Leite, Relator - Fi­
Unto Müller, 

ANEXO AO PARECER 
N.o 301, DE 1970 

Redaçã.o final· do Projeto de , 

Decreto Legislativo n,0 12, de 1970 

(n.o U3 ... A/70, na Casa de ori­
gem). 

Faço ·saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0, 
da Constituição, e eu, ... ; ...• · ....•• 

( 
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...... , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto.Lei 
n.o 1.076, de 23 de janeiro de 1970, 
que altera, para o exercício de 
1970, a distribuição do produto 
da arrecadação dos impostos úni­
cos. 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 I. 076, de 23 de ja­
neiro de 1970, que altera, para o exer­
cício de 1970. a distribuição do pro­
duto da arrecadação dos impostos 
únicos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 3 

Díscussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pa­
recer n.0 302, de 1970) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 31, de 
1970 <n.0 132-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do 
Decreto -Lei n.0 1 . 098, de 25 de 
março de 1970, que altera os li­
mites do mar territorial do Bra­
sil, e dá outras providências. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque­
rimentos no sentido de que seja sub­
metida a votos, é a redação final 
considerada definitivamente aprova­
da, independente de votação, nos têr­
mos do art. 316-A do Regimento In­
terno. 

O projeto irá à promulgação. 
Ê a seguinte a redação final 

aprovada: 

PARECER N,0 302, DE I970 
DA COMISSAO DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n,0 31, de 1970 
(n.0 132-A/70, na Casa de ori­
gem). 

Relator: Sr. José Leite 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 31, de 1970 (n.0 132-A/70, na Casa 

f 

de origem), que aprova o texto do , 
Decreto-Lei n.0 1.098, de 25·de março 
de 1970, que altera os limites do mar 
territorial do Brasil, e dá outras pro­
Vidências. 

Sala das Sesspes, em 22 de maio 
de 1970. - Nogueira da Gama, Pre­
sidente - José Leite, Relator - Fi­
linto Müller. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 302, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 31, de 1970 
(n.0 132-A/70, na Casa de ori­
gem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
§ 1.0 , da Constituição, e eu, ..... 

. , Presidente do Senado Fe­
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1. 098, de 25 de março de 1970, 
que altera os limites do mar ter­
ritorial do Brasil, e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1. 098, de 25 de 
março de 1970, que altera os limites 
do mar territorial do Brasil, e dá ou­
tras providências. 

O SR. PRESIDENTE !João Clcofas) 

Item 4 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 303, de 1970), do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 34, de 1970 
(n.0 111-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o texto do De­
creto-Lei n. 0 1.079, de 29 de ja­
neiro de 1970), que autoriza a 
emissão de Letras do Tesouro Na­
cional para o desenvolvimento de 
operação de "Mercado Aberto", 
com fins monetários, pelo Banco 
Central do Brasil, é dá outras 
providências. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. tPausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque­
rimentos no séntido de que seja sub­
metida a votos, é a redação final con­
siderada definitivamente aprovada, 
independente de votação, nos têrmos 
do art. 316-A do Regimento Interno. 

o projeto irá à promulgação. 

Ê a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER N.0 303, DE 1970 
DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n,0 34, de 1970 
(n.0 111-A/70, na Casa de origem). 
Relator: Sr. José Leite 

A comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 34, de 1970 ln.O 111-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto do De~ 
ereto-Lei n.0 1. 079, de 29 de janeiro 
de 1970, que autoriza a emissão de 
Letras do Tesouro Nacional para o 
desenvolvimento de operações de 
"Mercado Aberto", com fins monetá­
rios, pelo Banco Central do Brasil, e 
dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 22 de maio 
de 1970. - Nogueira da Gama, Presi­
dente - José Leite, Relator - FiJiuto 
Müller. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 303, DE 1970 

Redação final do Projeto de De. 
ereto Legislativo n.0 34, de 1970 
(n.0 111-A/70, na Casa de ori­
gem). 

Faço saber que o Congresso Na­
cional aprovou, nos têrmos do art. 55, 
§ 1.0 , da Constituição, e eu, ..... . 

..... , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 'DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.079, de 29 de janeiro de 1970, 
que autoriza a emissão de Letras 
do Tesouro Nacional para o de· 
senvolvimento de operações de 
"Mercado Aberto", com fins mo­
netários, pelo Banco Central do 
Brasil, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto·Lei n.O 1.079, de 29 de ja­
neiro de 1970, que autoriza a emissão 

T 
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de Letras do Tesouro Nacional para 
o desenvolvimento de operações de 
"Mercado Aberto", com fins monetá­
rios, pelo Banco central do Brasil, e 
dá outras providências. 

O SR. PRESIIJENTE (João Cleofas) 

Item 5 

"Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 304, de 1970), do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 35, de 
1970 (n.0 112-A/70, na Câmara 
dos Deputados~, que aprova o tex­
to do Decreto-Lei n.o 1. 090, de 10 
de março de 1970, que prorroga 
prazo do Decreto-Lei n.0 858, de 
ll de setembro de 1969, e dá ou­
tras providências." 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. lPausa.) 

Estâ. encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque­
rimentos no sentido de que seja sub­
metida a votos, é a redação final con­
siderada definitivamente aprovada, 
independente de votação, nos têrmos 
do art. 316-A. do Regimento Interno. 

O projeto irá à promulgação. 

Ê a seguinte e redação final 
aprovada: 

PARECER N.0 304, llE 1970 
DA COMlSSAO DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de 

Decreto tegislativo n.0 35, de 1970 

(n.0 112-A/70, na Casa de origem). 

Relator: St. José Leite 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de becreto Legislativo 
n.0 35, de 1970 (n.0 112-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto do De­
creto-Lei n.0 1.090, de 10 de março de 
1970, que prorroga prazo do Decreto~ 
Lei n.0 858, de 11 de setembro de 1969, 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 
1970. - Nogueira da Gama, Presiden­

te - José Leite, Relator - Filinto 
Müll.,.. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 304, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto LegisJativo n.o 35, de 1970 
(n.0 112-A/70, na Casa de ori­
gem). 

Faço saber que o Congresso Nacio· 
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, § 
1.0 , da Constituição e eu, ........... . 
.............. , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N. 0 , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n. 0 I. 090, de lO de março de 1970, 
que prorroga prazo do Decreto­
Lei n.0 858, de 11 de setembro de 
1969, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1.090, de 10 de 
março de 1970, que prorroga prazo do 
Decreto-Lei n.0 858, de 11 de setembro 
de 1969, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo­
!as)-

Item 6 

Dtscussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.o 305, de 1970), do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 36, de 
1970 (n.0 135-A, de 1970, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.0 1.077, 
de 26 de janeiro de 1970, que dis­
põe sôbre a execução do art. 153, 
§ 8.0, parte final, da Constituição 
da República Federativa do Bra­
sil. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
desejar fazer uso da palavra, encer­
rarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque­
rimento no sentido de que seja sub­
metida a votos, é a redação final 
considerada definitivamente aprova­
da, independente de votação, nos têr­
mos do art. 316-A do Regimento In­
terno. 

O projeto irá à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER N.O 305, llE 1970 
DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de lle­
creto Legislativo n.0 36, de 1970 
(n.O 135-A/7~, na Casa de ori­
gem). 

Relator: Sr. José Leite 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 36, de 1970 (n.0 135-A/70, na Casa 
ele origem), que aprova o texto do 
Decreto-Lei n.o 1.077, de 26 de janei­
ro de 1970, que ·dispõe sôbre a exe­
cução do art. 153, § 8.0 , parte final; 
da Constituição da República Federa· 
tiva do Brasil. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 
1970. - Nogueira da Gama, Presiden­
te - José Leite, Relator - Filinto 
M.üUer. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 305, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 36, de 1970 
(n.0 135-A/70, na Casa de ori­
gem), 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, § 

1.0 , da Constituição, e eu, ......... . 
.............. , Presícten te do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , DE 1970 

Aprovo o texto do Decreto-Lei 
n,0 1.077, de 26 de janeiro de 1970, 
que dispõe sôbre a execução do 
art. 153, § 8.0 , parte final, da 
Constituição da República Fe­
derativa do Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1.077, de 26 de ja­
neiro de 1970, que dispõe sôbre a exe­
cução do art. 153, § 8.0 , parte final, da 
Constituição da República Federativa 
do Brasü. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 7 

Discussão, em turno únfco, do 
Projeto de Resolução n.0 35, de 
1970, de autoria da Comiss~o Di­
retora, que prorroga, por maJs um 

I 
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ano, a licença concedida a Cláu­
dio Ideburque Carneiro Lea 1 Neto, 
Oficial Legislativo. PL-4, dn Qua­
dro da Secretaria do Senado Fe­
deral. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encenarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que l'lnrnvam o 
projeto queiram pcrmanerer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto ira à Co­
missão Diretora para a redaç:1n final. 

1!: o seguinte o projeto aprnvado: 

PROJETO DE RESOLUÇ.\0 
N.0 35, DE 1970 

Prorroga, por mais Hft1 ano, :1 

licença concedida a Cláudio Ide­
burque Carneh·o Leal ~rto, Ofi­
cial Legislativo, PL-4, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - Ê prorrogada, por 
mais um ano, a partir de 17 de maio 
de Hl70, a licem~.a concedida pf'\a Re­
solução n.0 33, de 1968, que pô ... à dis­
posição do Banco Nacional ela Hahi­
tação, sem vencimentos, n'1s tf>rmo.s 
dos artigos 92 e 300, item I, da Reso­
lução n.0 6, de 1960, o Ofirial Legis­
lativo. PL-4, do Quadro da SPnPtaria 
do Senado Federal, Cláudio lctrhurque 
Carneiro Leal Neto. 

O SR. PRESIDENTE (João ('leufasl 
-- Sôbrc a me,sa, requerinwnto que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretá rin. 

Ê lido e apruvado o 'SPgllinte 

R•;qUERmiENTO N.0 80, I>E 1970 

Nos têrmos dos arts. 21, letn~ p, e 
315 do Regimento Interno, rP.queifo 
di~pensa de publicação, par:I imedia­
ta disrussão e votação. da radaçào fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 35, 
de 1970, que prorroga, por m<'lis um 
ano, a licença concedida :1 Cláudio 
Ideburque Carneiro Leal Neto, Ofi­
cial Legislativo, PL-4, do Q1mctro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Sala das Sessóe:s. em 26 de maio de 
1970. - Guido I\tondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em conseqüência, passa-se à ime-

, 

dia ta apreciação da redação final, que 
será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N.0 306, DE 1970 

Redação final do Projeto de ReM 
solução n.0 35, de 1970, que pror­
roga, por mais um ano, a licença 
concedida a Cláudio Ideburque 
Carneiro Leal Neto, Oficial Legis­
lativo, PL-4, do Quadro da Secre­
taria do Senado Federal. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.0 35, de 1970, a Comissão 
Diretora apresenta a sua redação fi­
nal, nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1970 

Artigo único - E prorrogada, por 

mais um ano, a partir de 17 de maio 
de 1970, a licença concedida pela Re­

solução n.0 33, de 1968, que pôs à dis­
posição do Banco Nacional da Habita­

ção, sem vencimentos, nos têrmos dos 

artigos 92 e 300, item I, da Resolução 
n.0 6, de 1960, o Oficial Legislatívo. 

PL-4, do Quadro da Secretaria do Se­

nado Federal, Cláudio Ideburque Car­

neiro Leal Neto. 

Sala da Comissão Diretora. em 26 
de maio de 1970. - João Cleofas -
Wilson Gonçalves - Fernando Cor­
rêa - Edmundo Lcvi - Manoel Vil­
la\'a. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-- Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, vou encer­
rar a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senarlores que o apro­
vam queiram conservar-se sentados. 
<Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto vai a promulgação. 

O SR. PRESillEl'TE !João Cleofas) 
- Esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designan-

do para a Sessão Ordinária de ama­
nhã a seguinte 

OHDEM DO DIA 

I 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 30, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 30, de 
1970 tn.O 131-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o Decreto· Lei n.0 

1. 083, de 6 de fevereiro de H.l70, que 
dispõe sôbre a incidência e cobrança 
do impôsto único sôbre minerais, con­
cede isenção. e dá outras providên­
cias, dependendo de pareceres das 
Comissões de Minas e Energia e de 
Finanças. 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 156, DE IU68 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 156. de 
Hl68 r n.O 1. 177 -B/68. na Casa de ori­
gem J, que altera a alíquota do Impôs­
to sôbre Produtos Industrializados 
para o conhaque de vinho, e dá ou­
tras provirlCncias. · tendo 

PARECERES. sob n."> 195 e I' 6, de 
1970, da~ Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade; e 

- de Economia, pela rejeição. 

3 

PROJETO IJE LEI DA CAMARA 
N.0 99, DE 1968 

Discwssão, em turno único, do Pro­

jeto de Lei da Câmara n.0 99, de 1968 

(11.0 73 B/67, na Casa de origrml, que 
dá nova redação ao § 1 o do art. 55 

da Lei n.O 4.728, de 14 de julho de 

1965, que dü,ciplina o nH"rcado de ca­

pitais e estaiJelece medidas para o seu 
desenvolvimento.· tendo 

PARF.C ~ERES, sob n.0 t. 160 e 161. de 
1970, das Conüs.sôcs 

- de Jo:conumia, pela rejeiçao e 

- de I•'inanças, pela rejeição. 

O Sit. PltE~IDE!'.TE iJoào Clcofas) 

- Está encerrada a Sessáo. 

( Enrerra-sc a Sessão tis 17 horas 8 

3() minutos.) 
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MESA 

Presidente: 49-Secretárlo 

LIDERANÇA DO GOV~RNO 

Lide r: 

João Cleofas (ARENA - PE) 

19-Vice-Presidente: 

Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

29-Vice-Pres/dente: 

Manoel Villaça (ARENA - RN) 

19-Suplente: 

Flllnto Müller (ARENA - MT) 

Vice-Líderes: 
Petrõnlo Portella (ARENA - Pl) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Guido Mondin (ARENA - RS) 
Dinarte Mariz (ARENA ~ RN) 

Llno de Mattos (MDB - SP) 

19-Secretárlo: 

Sebastião Archer (MDB - MA) 

29-Suplente: 

Fernando Corrêa (ARENA - MT) 

29-Secretário: 

Slgefredo Pacheco (ARENA - Pl) 

39-Suplente: 
DO MDB 

Líder: 

Edmundo Levl (MDB - AM) 

39-Secretário: 

Domicio Gondim (ARENA - PB) 

49-Suplente: 

Aurélia VIanna (GB) 
Vice-Lfderes: 

Adalberto Sena (AC) 
Bezerra Neto (MT) Paulo Tôrres (ARENA - RJ) José Fellclano (ARENA - GO) 

COMfSSAO DE AJUSTES I~TERNACIONAIS 
E DE LEGISLAÇAO SOBRE ENERGIA ATOMICA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Noguejra da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcelos Torres 
Teotônio Vilela 

Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

ARENA 

SUPLENTES 

Me11o Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Silveira 
Vtctorino Freire 

MDB 

José Ermírio 
Aurélio Vianna 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 360. 
Reuniôes: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE AGRICULTURA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Flávio Brito 
Vice-Presidente: Attílio Fontana 

TITULARES 

Fiá vi o Brito 
Ney Braga 
Attílio Fontana 
Teotônio V\lela 
Milton Trindade 

José Ermírio 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
José Guiomard 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomir Millet 

MDB 

Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas ~ Ramal 303. 
Reuniões: têrças-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇAO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMERCIO 

- ALALC 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Torres 
Mem de Sá 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Fillnto Müller 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
(13 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Petrônio Portella 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomlr M!llet 
Moura Andrade 

Antônio Balbino 
Bezerra Neto 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 

Mem de Sá 
Flávio Brito 
Benedicto Valladares 
Milton Trindade 
Júlio Leite 
Vasconcelos Torres 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Dinarte Mariz 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 
Nogueira da Gama 
Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quintas feiras, àS 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 
( 11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Ada!berto Sena 

TITUl,ARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrôn!o Portella 
Attílio Fontana 
Júlio Leite 
Clodom!r M!!let 
Guido Mondin 
Antônio Fernandes 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio V!lela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Milton Trindade 
Waldemar Alcântara 

MDB 
Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Jún'or - R. 807. 
Reuniões: quintas-feiras, às lO horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Mem de Sá 
Vice-Pr·esldente: José Ermlrlo 

TITULARES 
Mem de Sá 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio VIlela 
Ney Braga 
C a ttete Pinheiro 
A !til! o Fontana 
Duarte Filho 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
Filinto Müller 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Flávio Brito 
Milton Trindade 

MDB 
Bezerra Neto Nogueira da Gama 
José Ermírio Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigves Costa- R. 306. 
Reuniões: têrças-felras, às 17 horas. 
Local: Sala de Reun1ões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
(7 Membros! 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Eurico Rezende 
Vice-Presidente: Guldo Mondln 

TITULARES 

Eurico Rezende 
Ney Braga 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio Vilela 
Raul Giubert! 

MDB 
Adalberto Sena Ruy Carneiro 
Antônio Balblno 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: quartas !eiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DOS ESTADOS PARA ALiENAÇAO 
E CONCESSAO DE TERRAS POBLICAS 

E POVOAMENTO 
(11 Membros! 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Moura Andrade 
Vice-Presidente: José Cândido 

ARENA 
TITULARES 
Moura Andrade 
António Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio Brito 
José Cândido 
Eurico Rezende 
Guldo Mondin 

Ruy Carneiro 
Antônio Balblno 
Argemiro de FlgueJredo 

SUPLENTES 
José Guiomard 
Victorino Freire 
F!llnto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Giuberti 
Petrônlo Portella 
Daniel Krieger 

MDB 
Adalberto Sena 
José Ermirlo 

Secretária: Marta Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
COMISSAO DE FINANÇAS 

(17 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Argemiro de Figueiredo 
Vice-Presidente: Carvalho Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
MP.m de Sâ 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomlr Ml!let 
Actolpho Franco 
Raul G!uberti 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcelos Torres 
Attillo Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SUPLE'STES 
Carlos Llndenberg 
Teotônio Vilela 
José Gulomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flãvio Brito 
Fillnto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

COMISSAO DE INDúSTRIA E COM~RCIO 
{7 Membros) 

COMPOSJÇAO 
Presidente: José Ermírio 

Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Flávio Brito 
Adolpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sá 
Teotônio VIlela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
José Ermirio Bezerra Neto 

Secretária: Marta Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: quattas feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
(7 Membros! 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Adolpho Franco 

Vice-Presidente: Mello Braga 
ARENA 

TfTULARES 
Adolpho Franco 
Victorino Freire 
Attílio Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Aurélio Vianna 
Josaphat Marinho 

.SUPlENTES 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Giuberti 
Duarte Filho 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quartas feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: José Leite 

TITULARES 
Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Valladares 

ARENA 
SUPLENTES 
Mello Braga 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Guido Mondin 
Victorino Freire 

MDB 
Josaphat Marinho Oscar Passos 
José Ermírio 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: têrças· feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSÃO DO POLIGONO DAS SECAS 
(7 Membros) 

CÓMPOSIÇAO 
Presidente: Ruy Carneiro 

Vice-Presidente: Duarte Filho 
ARENA 

TITULARES 
Clodomir Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

.SUPLENTES 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Adalberto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira- Ra­
mal 313. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(ll Membros! 
COMPOSIÇÃO 

Preside o te: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

ARENA . 
TITULARES 
Daniel Krieger 
Raul Giuberti 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

SUPLENTES 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Mílton Campos 
Filinto Müller 
Guido Mnnriin 
José Guiomard 

MDB 
José Ermirio Antônio Balbino 
AurPlio Vianna 
Ruy Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: tên..:a.~ feiras, às 16 horas . 
Local: Sala de .Heuniôes da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Pre::;iàente: Antônio Carlos 
ARENA 

TITUI ARES 

Benedicto ValladareS 
Cattet..... Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

bUPI.ENTES 

Filinto Müller 
José Leite 
Clodorn!r Millet 

MDB 
Nogueira da Gama Aurélio Vianna 

Secretário: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 
Renniões: quartas feiras, às 14 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
COMISSÃO DE RE~AÇõES EXTERIORES 

( 15 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gilberto Mai 'nho 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

ARENA 
TITULARES 

Filinto Müller 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton campos 
Moura Andrade 
Gilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

Pessoa de Queiroz 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 

José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Clodornir Millet 

MDB 
Josaphat Marinho 
Antônio Balbino 

Secretário: J. B. Castejon Branco- Ramal457. 
Reuniões: quintas-feiras, às 14 horas e 30 min11tns. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

teriores. 
COMISSÃO DE SAUOE 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Raul Giuberti 

ARENA 
TITULARES 

Ca ttete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul G!uberti 

Adalberto Sena 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 

Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Nogueira da Gama 
Ruy carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R. 310. 
Reuniões: qulrdas f( iras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Senhor 

DireWr-Geral. 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Victorino Freire 
Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

Victorino ·Freire 
José Guiomard 
Gilberto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

ARENA 
SUPLENTES 
Filinto Müller 
Attlllo Fontana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemlro de Figueiredo 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reut1iões: quir.tas. feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carlos Lindenberg 
Vice-Presidente: José Guiomard 

ARENA 
TITULARES 

Victorino Freire 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Raul Ginbertl 
José Guiomard 

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 
Celso Ramos 
Petrônlo Portella 
Eurico Rezencte 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 303. 
Rt!nniõE>s: quartas feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comlssiill de Ftnanças. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PUBLICAS 

(7 Membros) 
COMPOS!ÇAO 

Presidente: Celso Ramos 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Torres 
José Guiomard 

Pessoa de Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 

Guido Mondln 
Attílio Fontana 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quartas feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE VALORIZAÇAO DA AMAZôNIA 
{7 Membros) 

COMPOSJÇAO 
Presidente: Clodomir M111et 

Vice-Presidente: Milton Trindade 

TITULARES 

Clodomlr Millet 
Milton Trindade 
José Gulomard 
Flávio Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar Passos 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

José Cândido 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
Aurélio Vianna 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

ReuniôE's: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
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JURISPRUDÊNCIA 

DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

,, 
"R. E F E R E~~ C I).\ S D ).\ 

SÚJ'J\ULJ.\ DO s·r Fu 

Trabalho completo da Súmula do STF, contendo todos os Acórdãos. Leis federais, 

estaduais, municipais, Decretos, Decretos- LPis, Portarias, Resoluções e o Regimento 

Interno do STF, que serviram de base à Súmula. 

CONTENDO AS 551 SÚMULAS OFICIAIS 

NO 10.0 VOlUME O INDICE COMPlETO POR MAHRIA. - O 20.0 VOlUME CONT~M OS 
ENUNCIADOS DAS NOVAS SúMULAS N°5 473 A 551. - O 21.0 VOLUME CONTEM O 

REGIMENTO INTERNO DO S T F <ATUALIZADO) 

PREÇO: CR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCHURA - OBRA TOTAL: 30 
VOLUMES, INCLUINDO-SE AS 79 NOVAS SÚMULAS. 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 
OS PEDIDOS DEVE\! SER ACm!PAXHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDK\1 DE PAGA~IEXTO 
OU VALE POSTAL, PAGÁVEIS EM BRASíLIA, A FA\'OR DO SERVIÇO GRÁFICO DO SE:\ADO 

FEDERAL- CAIXA POSTAL 1.503- BRASíLIA- DF 
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c o L E ç Ã o o E o e c R e "f o s ... t e 1 s 
(GOVÊRNO CASTELLO BRANCO) 

E 

lEG I SlJ.\ ÇÃ O CORRElJ.\ "f J.\ 
N.•• 1 A 318 

{OBRA ELABORADA PF.LA J)JHF.TOHIA DE I C\:FOR~IAÇÃO LF.<;ISLATIVA, Cmll'OSTA E 
!MPHESSA PELO SJ<.HVL~:o LHAFLCO UO SEl\AUO FI<.UEI\AL) 

(4 VOLUMES EM UM TOTAL DE 2.096 PAGINAS) 

PREÇO DA OBRA COMPLETA 
EM BROCHURA: Cr$ 40,00- ENCADERNADA: Cr$ 80,00 

PLANO DE TRABALHO 
1) LEGISLAÇÃO CITADA 

Após o texto do decreto· lei é transcrita a legislação 
citada( compreendendo os dispositivos alterados, revo· 
gados ou simplesmente mencionados. 

Na primeira coluna (entre parênteses), o artigo, 
parágrafo, inciso ou alínea do decreto·lei em que é 
citada a norma legal. 

A seguir, a lei (decreto, decreto·lei ou dispositivo 
constitucional) citada (emenda e data de publicação). 

Se a referência é feita a determinado artigo, êste 
é transcrito. 

Para melhor compreensão, são fornecidas em notas 
tôdas as normas a que são feitas remissões. Inúmeras 
vêzes foram necessárias notas de notas, num verde· 
deiro encadeamento de legislação, que só finda quando 
a matéria está suficientemente esclarecida. 

Sempre que necessário, divulgamos também os 
textos de Resoluções ou Portarias citadas, como, por 
exemplo, a Portaria n.0 729/62, do Presidente do 
NOVACAP, o que se refere o Oecreto·Lei n.o 274;67. 

Evitamos transcrever dispositivos dos decretos·feis 
do Presidente Castello Branco, de vez que suo consulta 
pode ser feito fàcilmente nesta obro, parecendo·nos, 
portanto, dispensável repeti·los na legislação citada. 

Em primeira leitura, as notas parecerão folhas, já 
que, algumas vêzes, não seguem rigorosamente o ordem 
numérico. A alteração na seqüência dos notas foi neces· 
sária no composição gráfico, que, poro facilitar a con· 
sulto, colocou, sempre que possível, as notas nos roda· 
pés dos páginas em que são feitos os citações. Os tipos 
usados no impressão distinguem com exatidão as cita· 
ções e remissões. 

2) LEGISLAÇÃO POSTERIOR 

Compreende as alterações e regulamentações dos 
decretos-leis; assim como os remissões que lhes são 
feitos, em legislação emanado após suo expedição. 

No primeiro coluna, o lei, decreto - ou d•creto lei 
·(número e dota de publicação) posterior oo decreto· lei e 
que a êle se refere. 

No segunda coluna, é explicitado se se trata de 
alteração, regulamentação ou simples citação. 

Quando apenas um dispositivo do lei posterior se 
refere oo decreto·lei, é determinado qual o artigo em 
que é feito a remissão. 

Da mesma forma, se apen:JS um (ou mais) disposi­
tivo do decreto·lei é alterado, regulamentado ou refe· 
rido, êste dispositivo é determinado. 

NOTA: Todos os pedidi1s devem vir arompanhaclos de cheque visado, ordem 
de pagamento ou vale postal, pagáveis em Brasília, a favor do 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Podêres 

Caixa Postal l. 503 Brasília - DF. 
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Anais da Constituicão de 1967 
> 

Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obro elaborado pelo Diretoria de Informação Legislativa e impresso pelo 
Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente novo, diverso do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1946 - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no início do discussão e votação do novo Constituição, 
seguem-se, agora, os demais volumes dos Anais. 

1,0 VOLUME: Edição 1967 - 420 págs. - Pre­
ço: Cr$ 6,00. Antecedentes da 
Constituição através do noticiário 
da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais ma­
nifestações da imprensa brasileira, no decorrer do 
ano de 1966, em editoriais, crônicas, entrevistas e re­
portagens, abordando a reforma constituiconal des­
de a indicação da Comissão de Juristas; o texto do 
Anteprojeto da comissão de Juristas; as divergên­
cias ocorridas entre os membros daquela Comissão; 
as manifestações de Congressistas e constituciona­
li,s.tas face ao problema da outorga, eleição de uma 
Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presi­
dentes do Senado Federal e da Câmara dos Depu­
tados, Senador Moura Andrade e Deputado Adaucto 
Lúcio Cardoso, em defesa da independência e sobe­
rania do Poder Legislativo, crítica e sugestões ao 
Projeto de Constituição e análise dos Capítulos 
do Projeto originário do Executivo e remetido ao 
Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.0 VOLUME: Edição 1967- 432- págs.- Pre­
ço: Cr$ 5,00 . Primeira fase de 
tramitação do Projeto de Consti­
tuição no Congresso Nacional -
Discussão e votação do Projeto. 

~ste volume contém os pronunciamentos dos 
parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas 
de 12 a 12 de dezembro de 1966 para discussão e vo­
tação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria 
constitucional, fornecendo, para facilitar as pesqui­
sas, índices de sessões, autores (de discursos, apar­
tes, declarações de voto e questões de ordem l ~ com 
pequeno resumo dos temas abordados ·- e (J.inda um 
índice de assuntos. 

índices dêste gênero são apresentados em todos 
os volumes dos Anais e compendiados em um l•olu­
me final de Índice Geral. 

3.0 VOLUME: Edição 1968 - 202 págs. - Pre­
ço: CrS 5,00. Discursos pronun­
ciados em sessões do Senado Fe­
deral e da Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Pro­
jeto da nova Constituição ao Congresso Nacional, 
assim como aquêles referentes ao período da convo­
cação extraordinária do Congresso, com uma co­
bertura completa dos trabalhos constitucionais, a 
partir de 29-11-66 até ll-11-67. 

4.0 VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. - (2 
tomos) - Preço Cr$ 20,00. -
Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de 
Constituição no Congresso Nacio­
nal. 

Discussão e votação das emendas. Contém os 
pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 para 
discussão e votação das emendas ao Projeto e pro­
mulgação da nova Constituição. 

5.0 VOLUME: Edição 1969 - 746 págs. - Pre­
ço: Cr$ 10,00. - Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão 
Mista encarregada de emitir parecer sôbre o Projeto 
de Constituição e as emendas que lhe foram ofe­
recidas. 

6.0 VOLUME: Edição 1969 - 1.076 págs. (2 to­
mos) -Preço: CrS 20,00. Emen­
das oferecidas ao Projeto de Cons­
tituição. 

tste volume apresenta cada emenda com a. res­
pectiva justificação e sua tramitação detalhada: pa­
receres (dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da 
Comissão Mista), requerimentos (destaque, prefe­
rência, votação con:unta) e votação. É feita a remis­
são ao 4.0 volume da obra, com indicação das pá­
ginas. 

7.0 VOLUME: Edição 1970 - Quadro compara­
tivo. 

Constituição de 196'7 - Projeto ongmarm do 
Pdore Executivo - Eemendas aprovadas, artigo por 
artigo (no prelo). 

Os pedidos devem ser atompanhados de theque 
visado, ordem de pagamento ou vale postal, 

pagáveis em Brasília, a favor do 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal I . 503 - Brasília - DF. 
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INDICE DO .CODIGO CIVIL .APLICADO NO 

SUPREMO TRIBUNA( FEDERAL 

Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 
Explicação dos autores: 

O presente trabalho, que denominamos tN])JCE DO C<"lll!CO CIVIL API.If:A DO NO SUPHE­
MO TRIBUNAL FEIJEHAL, fui elaborado com a cule\·ãu de acónlãus, cujus processos versam sôure Vireito 
Civil e foram julgados à luz do COVJCO CJ V !L. 

Para melhor orientação e faeilidade do encontro do assunto de interêsse do consnlente, coordena­
mos um índice por ordem alfahétiea e outro, ao qual denominamos classHicação, por ordem de artigo do 
Código Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; isso se deve ao fato de 
que o julgamento, emhora envulve1alo o artigo "X'', indui, também, outra legisla<;ão, e, além disso, vhá 
mostrar a uniformidade dos julgados pelo Excelso Pretória pruleridos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, facilitando, 
assim, seu manuseio, e abaixo damos o roteiro: 

I PARTE 
a) Classificação, por artigo, do Código Civil 
b) Legislação Complemelltar ... , , .......... , .... , ......... , , .... , .. , .. 

li PARTE 

v 
CLXV 

a) Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil .... , .. ,, .. , ........ , .... ,. 1 
b) julgamentos .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . . .... . . .. .. . .. . . . . . .. . . .. . . . . .. . 27 

IIl PARTE 
a) lndice alfabético remissivo ............. , 
b) lndice numérico por espécie de processo . 

389 
458 

Preço do volume com 680 páginas em brochura .. , ..... , , , , , , ....... , ... , . , .... , .. , .. , . , . 
Preço do volume com 680 páginas, encadernado, impressa em papel bíblia ... , ... , ......... , 

REFORMA AGRARIA 
(Obra elaborada e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com I. 115 páginas 

Cr$ 30,00 
Cr$ 40,00 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agríC'ola e desPnvoh•imPnto region:1J conlf'ndo; 

- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n9 4 214/6:3 (''Estatuto du l1ahullmdtn Ht11al ) 
altera~·ões, regulamt-'nta~,s·ões e remissões da legisla~·ão transcrita 
ementário da legisla~·ão correlata 
histórico das leis ( tr.mitação completa e detalhada no Congresso Nacional) 
margi nália (pareceres, regimentais, portarias etc. ) 

A obra contém um índjce crunulógi<:u da legislas·ão e um índi('e por assunto de tôJa a matéria, com a dla\·fw 
de artigos, parágrafos, itens e alíueas. 

PREÇO DOS TR(S VOLUMES - Cr$ 30,00 

NOTA: Os pedidos devem ser acompanhados de cheque visado, ordem de pagamento ou vale postal. pagave10 em Brasília, o 
favor do S~RVIÇO GRAF!CO 00 SENADO FEDERAL- Caixa Postal 1.503- Brasília- Distrito Federal 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAC/O,VAL 
'I 

SI·:~:ÀO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre . . . . Cr$ 20,00 

Ano . . . . . . . . Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF 

Via Aérea: 

Semestre . . . . Cr$ 40,00 

Ano . . . . . . . . Cr$ 80,00 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Editada pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFOR~JAÇAO LEGISI,ATIVA. 

Direção: 

NúMEROS PUBLICADOS: 
l .. EYJ.-A CAS'l'ELLO BRANCO RANGEL 

COLABORAÇAO 

- março n. 0 1 119641 ............. , . , ... . 
- junho n.0 2 (19641 .. , ................ . 
- setembro n.0 3 (19641 .........•...... 
- dezembro n. 0 4 11964J ......... ., .... .. 
- março n.0 5 !1965 1 ... , .....•. · ..•. , ..•. 
- junho n.0 6 (19651 ...... , ..... , ..... , . 
- setembro n.0 7 f1965J ............... .. 
- dezembro n.0 8 (1965) , ............... . 
- março n,0 9 119661 ...•............•... 
- junho n.0 10 !19661 .......... , ....... . 

5,00 
5,00 

e~gotada 

5,00 
5.00 
5.00 
5,00 

esgotada 

lNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INF. LEGISLA­
TIVA DE 1 A 10, enviaremos gratuitamente a quem nos 
solicitar. 

- setembro n.0 11 (1966) . . . . . . . . . . . . . . . . esgotada 
-outubro· novembro dezembro número 12 

(1969~ 

-janeiro a junho n.os 13 e 14 0967~ .... 
- junho a dezembro n.os 15 e 16 <1967l . . 5,00 
- janeiro a março n.0 17 0968J . . . . . . . . . 5.00 
- abril a junho n.0 18 <1968 1 . . . . . . . . . . . . 5,00 
- jUlho a setembro n.0 19 ( 1968l . . . . . . . . 5.00 
- outubro a dezembro n.ll 20 C1968) . . . . . . 5.00 

1NDJCE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 20, enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar. 

ANO VI- N'.0 21- Janeiro a Março de 1969 -Pre-ço: 5,00 

Sumário: 

COT.ABORACAO 

"O DIHEITO FINANCEIRO NA CONSTITUIÇAO DE 1967" 
Ministro Aliomar Baleeiro 

COI.ABORAÇAO 

O DIHEITO PENAL NA CONSTITUIÇÃO DE 1967 
Prof. I~ui;;;; Vicente Cernicchiaro 

COT,ABORAÇAO 

ABUSO DE PODER DAS COMISSOES PARLAMENTARES 
DE INQUÉl<lTO 

Roberto Rosas, Professor da Universidade de 
Brasília, da Universidade do Distrito Federal e 
da Faculdade de DireHo do Distrito Federal. 

1 l A importância das comissões parlamentares de 
inquérito. 2l Textos sôbre o assunto nas Constitui­
ções brasileiras e estran~<~:eíras cEstados Unidos, Itá­
lia, França, Alemanha, Bélgica, Japão>. 3l Delimita­
ção da competência das comissões. 4J As Leis núme­
ros 1.579, de 1952, e 4.595, de 1964. 5l Os podêres das 
comi~sões parlamentares de inquérito vistos pelo STF 
e pela suprema Côrte americana. 6l Abuso de poder 
de inquirir. 71 Conclusão. 

COT.ARORAÇAO 
O TIUBUNAL DE CONTAS E AS DEL!BERAÇóES SóBRE 

0 JULGAMENTO DA LEGALIDADE DAS CONCES­
SOES 

Sebastião B. Affonso, Diretor no Tribunal de 
Contas da União. 

Concessões de aposentadorlas, reformas e pensões: 
- Competência constitucional do Tribunal de Con­
tas - Efeitos jurídicos do julgamento da legalidade 
- Natureza e revisão dessas decisões - Recurso ao 
Congresso Nacional. 

CONTROLE FINANCEIRO DAS AUTARQUIAS E EMPIU:­
SAS PúBLICAS 

Heitor Luz Filho, Advogado 

DOCUMENTAÇAO 

SUPLS:NCIA 
Norma Izabel Ribeiro Martins, Orientadora de 
Pesquisas Legislativas, Diretoria de Informação 
Legislativa. 

I - Constituição de 1967. II - As Constituições an­
teriores. III - RenUncia: - alguns casos de remin­
cia de suplentes: a> Padre Constantino Vieira; bl 
Senador José Feliciano; c1 Senador Alô Guimarães. 
IV - Afastamento do exercício do mandato - con­
vocação de suplentes: a1 Senador Nereu Ramos: bl 
Senador Afonso Arinos. V - Provocação de perda 
de mandato por suplente: - Deputado Adelmar da 
Costa Carvalho. VI - Incompatibilidade: - Sena­
dor Antônio Jucá; - Dr. Mário Pinotti, VII- Ine­
legibilidade. VIII - Legislação. 

PESQUISA 
"O PARLAMENTARISMO NA REPúBLICA" 

Sara Ramos de Figueirêdo, Orientadora de PE's­
quisas Legislativas, Diretoria de Informacão Le ... 
gislativa. 

- Ato Adicional - Atribuições do Presidente da Re­
pública - Gabinete Tancredo Neves - IndlC'ação do 
Sr. San Thiago Dantas para Primeiro-Ministro -
Indicação do Sr. Auro Mqura Andrade para Primei­
ro-Ministro - Gabinete B'rochado da Rocha - Ga­
binete Hermes Lima - Leis Complementares e De· 
legadas - Criticas ao parlamentarismo - Revoga­
ção do Ato Adicional - Plebiscito - Emenda Cons­
tHucional n,0 6, de 1963. 

ANO VI - N.0 22 

COLABORAÇAO 

Abril a Junho de 1969 - Preço: 5,00 

Sumário: 

"O DIREITO PROCESSUAL NA CONSTITUIÇAO DE 1967" 
Prof. Francisco Manoel Xavier de Albuquerque 

Cor.ABORAC.AO 

TRATAMENTO JURlDICO DAS REVOLUÇóES 
Dr. Clóms Ramalhete 

Teoria sociológica das Revoluções. - O fato ajurJ ... 
dico da fôrça. - O fato e a norma. - A eficácia dos 
editos revolucionârios e sua legitimação. - Uin·ito 
revolucionário. - Direito de resistência e Estado de 
Direito. - Tratamento preventivo das RevolUI,'ões no 
Direito Interno. - No Direito Internacional. - DI ... 
reitos Fundamentais e Revolução. - ConvPnção de 
Estocolmo, da Cruz Vermelha. - A Côrte EuruJ,lé-ia 
e o caso La wless. 

COLABORAÇAO 
0 NEUúCIO JURíDICO INTITULADO "FICA'' E SEUS 

PltUBLEMAS 
Domingos Sávio Brandão Uma, De-sf'mhfltgHI'lor 
do Tribunal de JusUça e Pruh·ssor TituhH da 
Faculdade Federal de Direito de Mato orusso. 

I- Introdução. I! - Valor e Fôrça dos Usüs e C'ns­
tumes no Direito. III - As Res Maw.·1p1 em &ma. 
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IV·--- Primórdios da Pecuária Mato-Grossense. V -
Or1gPns do Negócio Jundtco "FlCA". VI - Conceito 
e Evolução do "FICA" VII - Espécies de "FICA" 
VIII ----Compra e Venda a Entregar. IX - Nota 
Promissória ·Pecuarista. X -·Parceria Pecuária. XI 
- Interpretação do contrato. XTI - Simulação. 
XIII - Depósito. XIV - Ação Executiva e Reivin­
dicatória. XV - Conclusões. 

COLABORAÇAO 

DOS RECURSOS EM AÇOES ACIDENTARIAS 

Paulo Guimarães de Almeida, Procurador do 
INPS 

PROCESSO LEGISLA.TIVO 

VETOS - LEG!SLAÇAO DO DISTRITO FEDERAL 

Jésse de Azevedo Barquero. Orientador de Pes­
quisas Legislativas e santyno Mendes dos Santos. 
DiretOria de Informação Legislativa 

1.° CapítUlo 
- Legislação (de 1889 a 1969) 

2.° Capftulo 
- Apreciação dos vetos 

1 - Cisão de veto 
2 - Cisão de veto parcial 
3 - CiSão de veto total 
4 - Convocação do Senado Federal ilo inter­

valo das sessões legislativas para delibe­
rar sôbre matérias de sua competên!;!ia 
exclusiva, dentre elas "a apreciação cl.os 
vetos do Prefeito tlo Distrito Federal" 

5 - Decurso de prazo 
6 __, Prazo para preclusão do veto 
7 - Prazo para pronunciamento tôbre veto 
8 - Prazo do veto - interrupção (sessão le­

gislativa convocada para fim especial -
interpretação) 

9 - Razões do veto 

DOCUMENT AÇA.O 

REGULAMENTO DAS PROFISSõES: T<:CNICO DE AD­
MINISTRAÇAO -ECONOMISTA 

PESQUISA 

CAPITAIS ESTRAJ'IGEIROS NO BRASIL 

Ilvo Sequeira Batista, Diretoria de Informa~ão 
Legislativa 

I - Histórico da Legislação; II - Conceituações; 
lli - O Capital Estrangeiro na Constituição de 1967; 
IV - Depoimentos na CPI sôbre Transa11ões entre 
Emprêsas Nacionais e Estrangeiras; V - Discursos; 
VI - Conclusão. 

ANO VI- N.-o 23- Julho a Setembro de 1969 - Preço: 5,00 

Sumário: 

COLABORAO AO 

DA FUNÇAO DA LEI NA VIDA DOS ENTES PARAES-
TATAIS 

Rubem Nogueira, Deputado Federal, Proff':Ssor 
Titular de Teoria Geral do Dirt>ito na Fa1·t~ldttde 
de Direito da Pontiflcia Universidade Católica da 
Bahia. 

COLABORAÇAO 

DO PRO<.:ESSO DAS AÇOE:S SUMARIAS TRABALHISTAS 

Domiugos Sávio Brandão Lima, Despmbargndor 
do Tribunal de Justiça do Bstaclo de MHto Uros­
so e Professor Titular da Faculdade Federal . de 
Direito de Mato Grosso. 

COLAB01tACA0 

ASPECTOS DO CONTROLE DA CONSTITUClONALIDADE 
DAS LEIS 

Sumário: 

Roherto Rosas, Professor da Universidade de 
.Brasília, da Universidade do Distrito Federal e 
da Faculdade de Direito do Distrito Federal. 

1 - Constituições rígidas e flexíveis. 2 - Conceito 
de conf;titucionalidade. Presunção de constituciona­
lidade. 3 - Origens. Marshall e a inconstitucionali .. 
dade das leis. 4 - O contrôie no Brasil. As Cons­
tituições: de 1824 à Emenda Constitucional n.0 1. A 
legislação pertinente. 5 - Inconstitucionalidade em 
tese. Sistemas de contróle. 6 - O S.T.F. e o con­
trôle. A função do Procurador-Geral da República. A 
liminar. De.si.stên.cia, 7 - A inconstitucionalidade no 
Tribunal de Justiça. Prejudicial de inconstituciona­
lidade .. o,. decisão do }Ui'L singular. 8 ~ Os efeitos da 
declara~:ão. O papel do Senado. Apreciação pelo Tri­
bunal de Contas 9 - Constitucionalidade de tratado 
ou acôrdo. 

COLABbttAÇAO 

DISPONIBILIDADE GRAFICO-E:DITORIAL DA IMPREN-
SA ESPECIALIZADA 

ProL Roberto At-il.a Amara~ Vieira, Chefe da Di­
visão Editorial do serviço de Publicações da Fun­
dação Getúlio Vargas e Professor de Economia 
Política na Faculdade de Ciências Ju:d.di"Cas do 
Rio de Janeiro. 

I. Introdução; II. Ausência de Informação; UI. 
Problema~ Peculiares à Imprensa Especializada; IV. 
Tendências da Indústria Gráfica; V. Conclusõea. 

DOCUMENTAÇAO 

A PRESID~NCIA DO CONGRESSO NACIONAL 

I ~ Emenda Constitucional n.o 1, de 1'969. Constltui­
ção do Brasil de 1961. li - As Constituições atJte­
riores. IIl - O Projeto de Constituição e as emendas 
apresentadas ao seu texto no Congresso Nacional. 
IV - Resolução do Congresso Nacional n.0 1, de 1967. 
V - Pareceres de Juristas: 1 - Alfredo Buzaid; 2 
- Frederico Marques; 3 - José Loureiro Júniur; 
4 ...,.... Lafayette ?ondé; 5 ~ Miguel Reale; 6 ~ Pau­
lino Jacques; 7 ~ Pontes de Miranda. VI - comen­
tário da Imprensa. VII - Mandado de Segurança 
impetrado pelo Senador Aura Moura Andrade contra 
ato do Presidente da Câmara dos Deputados, para 
assegurar ao impetrante, Presidente do senado Fe­
deral, a direção da~; Sessões conjuntas do Congr~.sso 
Nacional. Decisão do Supremo Tribunal Federal un­
tegra ~ Audiência de Publicação de 27 de agôsto de 
1969). 

DOCUMENTAÇAO 

IN<.:OMPATIBILIDADES 

sara Ramos de Figueirêdo, Orientadora de Pes­
quisas Legislativas - Diretoria de Informação 
Legislativa. 

I ~ Conceito. II - As incompatibilidades nas Cons­
tituições brasileiras, Til - Casos de incompatibilida­
des: 1 - Incompatibilidade do mandato de Senador 
com o exercicio do cargo de Prefeito ~ Senador Lino 
rte Mattos - Senador pelo Estado de São Paulo, 
eleito para o cargo de Prefeito da capital do mesmo 
Estado - 1955; 2 - Incompatibilidade do mandato 
de Senador com o exercicio do cargo de Govermuior: 
a 1 .St>nador Moysés .Lupion - Senadg:t; pelo Estado 
do Paraná, eleíto para o cargo de Governador do 
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mesmo Estado - 1956; b) Senador Dinarte Mariz 
- Senador pelo Estado do Rio Grande do Norte, elei­
to para o cargo de Governador do mesmo Estado -
1956. IV- Compatibilidade do mandato de Senador 
com o cargo de Vice-Governador de Estado: Sena­
dor Arthur Bernardes Filho - Senador pelo Estado 
de Minas Gerais, eleito Vice-Governador do mesmo 
Estado - 1955. V - Compatibilidades e incompati­
bilidades do mandato com o exercicio de missões 
diplomáticas: 1 - Indicação n.0 5, de 1951 (de cará­
ter geral}, do Senador Mozart Lago (consulta à Co­
missão de Constituição e Justiça; Parecer n.0 396, de 
1952, da C.C.J.l; 2 - Senador Assis Chateaubriand, 
nomeado :Embaixador Especial e Plenipotenciário junw 
to ao Govêrno da Grã-Bretanha; 3 - Vigência da 
Constituição de 1967; Senador Auro Moura Andrade, 
nomeado Embaixador Extraordinário e Plenipoten­
ciârio junto ao Govêrno da Espanha. VI - Compa­
tibilidades: 1 - Escola Superior de Guerra; 2 -
Cargo consultivo e efetivo em instituição de caráter 
público. 

DOCUMF.NTAÇAO 

A PHüFISSAO DE JORNALISTA 

Fernando Giuberti Nogueira, Orientador de Pes­
quisas Legislativas - Diretoria de Informação 
Legislativa. 

ANO VI - N.0 24 - Outubro a Dezembro de 1969 
Preço: Número Especial - 10,00 

COl.ABORAÇAO 

INÇONSTITUCIONALIDADE DE DECRETOS-LEIS SOBRE 
lN.i!:LEUlBILIDADES . 

Josaphat Marinho, Senador - Professor da Fa­
culdade de Direito da Universidade da Bahia. 

1- Decreto-Lei n.0 1.069. 2 - Decreto-Lei n.0 1.063. 
3 - Emenda Constitucional n.0 1 e vacatw legis. 4 -
Importância da complementação da Lei. 5 - A 
Constituição de 1967 e a Emenda n.0 1. 6 - Atos 
Institucionais. 7 - Derrogação e ab-rogação. Atos 
nulos. 8 - Segurança nacional. 9 -o S.T.F. e o 
conceito de segurança nacional. 10 - O S.T.F. e 
o Decreto-Lei n.0 314. 11 - ElPições municipais em 
parte da Federação. 12 - Constiluição, decreto-lei 
e lei delegada. 13 - Inelegllibidades e lei comple­
mPntar. 14- Partilha do poder de legislar: delimiw 
taçâo. 15 - Conclusão. 

COLABORAÇAO 

ASI'ECTOS DO PODER JUD!CIARIO AMERICANO E 
BHAS!LEIHO 

Prof. Paulino Jacques 

COLABORAÇAO 

MANUATUM IN REM SUAM 

Domingos Sávio Brandão Lima, DesPmbargador 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mttto Oros· 
so e Professor Titular da Faculdade Federal de 
Direito de Mato Grosso. 

COt.ABORAÇAO 

ASPECTOS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 

Roberto Rosas, Professor da Universidade de Bra­
silia, da Universidade do Distrito Federal e da 
Faculdade de Direito do Distrito Federal. 

O escopo da criação do Tribunal de Contas. o pen. 
samPilto de Rui Barbosa. As tentativas anteriores de 
criação do Tribunal de Contas. As Constituições bra-

silf'iras (1824 a 1967 J. Os problemas da consolidação 
do Tribunal como instituição. Relação com os outros 
Pudêres. Função jurisdicional. As contas anuais do 
Execmivo federal, estadual, municipal e do D.F. Con­
trôle extPrno e interno. As altPrações feitas pelos 
D.-L n.0 s 200 e 900, A legalidade das aposentadorias 
e pensões. 

CóDIGOS 

C6DIU0 PENAL 

lfl· PARTE: I - Anteprojeto do Ministro Nelson 
Hungria. II - Exposição de Motivos do Ministro 
Francisco Campos (Código Penal de 1940J. III -
Exposição de Motivas do Ministro Gama e Silva (Có· 
digo Penal de 1969). 

2a PARTE: Quadro Comparativo: Decreto-Lei núme­
ro 1. 004, de 21 de outubro de 1969 - Decreto.Le1 
n.0 2.848, de 7 de dezembro de 1940 e legislação cor­
"telata. 

Aos Srs. Criminalistas, Juristas e Militantes Forenses 

O n. 0 24 da "Rf'Vista de Informação Legislativa" traz amolo 
estudo sôbre o "Código Penal", compreendendo um quadro ('Om· 

paratlvo. em que são cotejados, em todos os seus dispositivos, o 
Côdigo Penal vigente t' o que terá vigência a partir de 1.0 de 
lgôsto. Em notas, são assinaladas as alterações sofridas pelo t:ódi­
co Penal de 1940 e a legislação rorrelata. 

DISTRIBUIÇAO 

As obras publicadas peta DIRETORIA DE INFORMA· 
ÇAO LEGISLATIVA são distribuídas pelo SEH.VIÇO GRA­
FWO DO SENADO FE!JERAL a: 

- órgãos estatais 
- Assembléias Legislativas 
- Câmaras de Vereadores 
- Prefeituras 
- bibliotecas públicas 
- universidades 
- faculdades de Direito 
- Embaixadas 
- confedNa(,'õE's e Federações de Indústria, Comer-

cio e Ag"rkultura 
- autoridades ( Podêres Executivo, Legislativo e Ju .. 

diciáriol 

Particulares 

Os pedidos devem ser endereçados, acompanhados de 
cheque visado, pagável na praça de Brasília, ordem de pa!i!;a· 
menta bancária ou vale postal, a favor do SEHVH,;o OHAa 

FICO DO SENADO FEUEHAL - Praça dos Três Pudé-res -
Caixa Pustal n.0 1, 503 - Brasília - Distrito Federal. 

Número EspN'Ü' 
Número Avulso 
Número Atrasado 

PREÇOS 

Assinatura Anual 

Cr$ 

10.00 
5,00 

6,0L 

Via Superfície . , ............. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20.00 
Via Aérea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 4ú,Li0 
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